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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 36 /2018 
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionado, nos termos do art.111,§§ 1º e 3º da 
Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei nº246/2015.e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E  
I – Conceder férias regulamentar a servidora e que 
abaixo discrimina, como segue:      
NOME  PERIODO    DATA   
VANDERLEI RICARDO DOS SANTOS   2015/2016 05/01/2018 A 19/01/2018 
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua  publicação.        
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 02 DE FEVEREIRO DE 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº037/2018
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos do art.111,§§ 1º e 3º da 
Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei nº246/2015.e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentar ao servidor e que abaixo discrimina, como segue:     
VANDERLEI RICARDO DOS SANTOS 2016/2017 20/01/2018 A 29/01/2018
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                      
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 02 DE FEVEREIRO DE 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná 
PRIMEIRO ADENDO AO EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO nº 08/2018
MODALIDADE: . . . . . . . . . . . . PREGÃO nº 006/2017- Registro de Preço 
TIPO DE LICITAÇÃO: . . . . . . MAIOR DESCONTO PERCENTUAL  POR “ITEM”
 A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri PR, com sede à Rua Santos Dumont 341, Alto Piquiri, Estado do Paraná , através 
da Pregoeira e Equipe de Apoio, faz saber a todos, que se acha aberto o presente ADENDO AO EDITAL do Processo 
Licitatório nº 08/2018, na modalidade Pregão nº 06/2018, conforme o que se segue:
 1 – DAS ALTERAÇÕES DO EDITAL-  
1.1 Inclua-se a palavra serviços nos ítens  do lote 01
10 12457 Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de peças, novas e genuínas  
e/ou novas originais e/ou novas e paralelas de 1ª linha, a serem aplicados nos veículos leves das linhas flex, gasolina 
e etanol, da marca VOLKSWAGEM. PG_______%
 R$ 60.000,00
11 12459 Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de peças, novas e genuínas  
e/ou novas originais e/ou novas e paralelas de 1ª linha, a serem aplicados nos veículos leves das linhas flex, gasolina 
e etanol, da marca FIAT. PG_______%
 R$ 105.000,00
12 12460 Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de peças, novas e genuínas  
e/ou novas originais e/ou novas e paralelas de 1ª linha, a serem aplicados nos veículos leves das linhas flex, gasolina 
e etanol, da marca GM CHEVROLET. PG_______%
 R$70.000,00
13 12461 Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de peças, novas e genuínas  
e/ou novas originais e/ou novas e paralelas de 1ª linha, a serem aplicados nos veículos leves das linhas flex, gasolina 
e etanol, da marca FORD. PG_______%
 R$10.000,00

1.2 Inclua-se a palavra serviços nos ítens  do lote 02
03 12459 Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de peças, novas e genuínas  
e/ou novas originais e/ou novas e paralelas de 1ª linha, a serem aplicados nos veículos leves das linhas flex, gasolina 
e etanol, da marca FIAT. EXCLUSIVO ME , EPPe MEIS PG_______%
 R$  35.000,00
2 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente adendo está fundamentado no Artigo 21 § 4º da Lei Federal 8666/93, ressaltando que tal alteração não 
afetará a formulação de propostas.
4 – DOS DEMAIS ASSUNTOS 
Todos os demais assuntos inerentes ao Edital original, não mencionados neste ADENDO, seguem o disposto no Edital.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Claudia Cristina do Nascimento
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  15/2018 
PREGÃO  PRESENCIAL Nº 11/2018
DATA DA ABERTURA: 21 de fevereiro de 2018
HORÁRIO:  14:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de servicos para fretamento (locação)  eventual e temporário de 
ônibus tipo convencional  para transporte municipal e intermunicipal de  passageiros do Município de Alto Piquiri, com 
motorista habilitado ,conforme especificações descritas no  ANEXO I- Termo de refêrencia , parte integrante do edital.
TIPO: Menor Preço – Por Item
REGIME CONTRATAÇÃO: SERVIÇOS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 06 de fevereiro de 2018
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 014/2018
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 001/2018 de 22 de janeiro de 2018 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º - Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio constituído 
consoante a Portaria nº 003/2018 de 03 de janeiro de 2018, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital Pregão nº Edital de Pregão Presencial nº. 001/2018 de 22 de janeiro de 2018, que 
tinha como objeto o Fornecimento de 01 Pá Carregadeira sobre rodas, zero Hora, de Fabricação Nacional, para o 
Município de Altônia, PR.
Art. 2º- Declara como vencedora da concorrência a propostas da empresa:  J MALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A,  no 
lote único com valor total de R$ 318.000,00 (trezentos e dezoito mil reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 06 de fevereiro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 158/2017
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 071/2017.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE 18 de dezembro de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: C 
J LOPES PAPELARIA E INFORMATICA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 05.753.647/0001-08, neste ato representada 
pelo Srº CELIO JOSE LOPES, portador (a) do RG nº 46438329, CPF nº. 930.017.389-87, residente , na cidade de 
Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 071/2017, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL EDUCATIVO E RECREATIVO PARA USO NO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 1,0 MATERIAIS EDUCATIVOS E RECREATIVOS
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA 
POR LIMITE nº 071/2017, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa C J LOPES PAPELARIA E INFORMATICA - ME e de R$ 7.800,00 (sete mil 
e oitocentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 18 de dezembro de 2017  e término em 17 de abril de 2018, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº071/2017”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 15 (quinze) dias após a Homologação Assinatura do contrato e entrega total, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR. A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO rejeitará no todo ou em parte os 
produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 
24 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12 5    2  21 
Manutenção do Ensino Básico 339030160000 MATERIAL DE EXPEDIENTE
Altônia-PR, 18 de dezembro de 2017

AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO
A : C J LOPES PAPELARIA E INFORMATICA - ME,  , ,  -00000-000-Umuarama-PR.
EM ATT A  
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Autorizamos o fornecimento do item ref. ao item abaixo descrito:
Lote Quant. Descrição
1 1,0 MATERIAIS EDUCATIVOS E RECREATIVOS
Informamos que, a partir desta data, começam a contar os prazos e condições de entrega do(s) produto(s)/prestação de 
serviço e pagamento constantes na solicitação DO processo licitatório  na modalidade Dispensa por Limite PRESENCIAL 
nº 71/2017, datada de  18 de dezembro de 2017 em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR
Atenciosamente,
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
DATA:
18 de dezembro de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO N° 014/2018, DE 31 DE JANEIRO DE 2018
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 860/2017, de 26 de dezembro de 2017,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2018, no valor de R$ 120.000,00 (cento e 
vinte mil reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
DESCRIÇÃO (DESPESA - AÇÃO/SETOR/DEPART.) ORG. UN. FUNCIONAL ATIV. FR NAT. VALOR
MATERIAL P. - Conv. Rec. SEDU Aq. Veículos 03 01 04122.1100 2.003 805 449052  120.000,00 
TOTAL  120.000,00 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos o excesso pela tendência de 
arrecadação para a fonte 805 – Estadual SEDU Aquisição de Veículo no valor de R$ 120.000,00.
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de Janeiro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO N° 017/2018, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 860/2017, de 26 de dezembro de 2017,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2018, no valor de R$ 290.000,00 (duzentos 
e noventa mil reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
DESCRIÇÃO (DESPESA - AÇÃO/SETOR/DEPART.) ORG. UN. FUNCIONAL ATIV. FR NAT. VALOR
MATERIAL P. - Conv. Inst. das Águas (caminhão) 09 01 18541.1600 2.044 806 449052 290.000,00
TOTAL 290.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos o excesso pela tendência de 
arrecadação para a fonte 806 – Estadual Instituto das Águas Caminhão no valor de R$ 290.000,00.
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
programação financeira da receita e anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de Fevereiro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 023/2018, DE 31 DE JANEIRO DE 2018
SÚMULA: DESIGNA O SR. LUIZ EDUARDO CANDIDO PARA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o Sr. LUZ EDUARDO CANDIDO, inscrito na CI/RG sob nº 10.219.389-0 SSP/PR, CPF sob nº 
063.225.139-58 e CREA/PR 145164//D, para fiscalização das obras de construção de Pontes, sobre o Rio 
Jangada; Estrada Lanterninha/Cafezal do Sul/PR; Rio Mosquito na estrada Velha/Cafezal do Sul/PR; Rio Arara na 
Estrada Lanterninha/Cafezal do Sul e Rio Arara na Estrada Brasília/ Cafezal do Sul/PR e reconstrução de bueiro 
dupla celular em concreto Rio Triangulo na Estrada São Roque/Cafezal do Sul/PR, objeto do Protocolo nº REC-
PR-4103479-20170330-01, do Ministério da Integração Nacional.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de janeiro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 17/2018, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018
CONVOCA CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 32/2017.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com 
o Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 32/2017, datado de 1º de junho de 2017 e Edital nº 37/2017, datado de 27 
de junho de 2017, que homologou o resultado final, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 29/06/2017 – Edição 
nº 11.005, RESOLVE,
I – CONVOCAR os candidatos, abaixo identificados, classificados no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital nº 32/2017, para contratação temporária de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, para atendimento das 
necessidades municipais:
INSCR. CANDIDATO DOC./RG CLASSIF.
02 LILIAN TIEMI MISAWA 7.360.996-8/PR 1º
01 IGOR CAMPOS COUTINHO 13.065.063-5/PR 2º
03 HUGO HENRIQUE SERIGIOLI DIAS 10.040.330-7/PR 3º
II – Os candidatos convocados por este Edital deverão providenciar os exames abaixo relacionados, para realização 
de exames periciais para comprovação de suas condições físicas e mentais, consubstanciados em laudo de sanidade 
e capacidade emitido pela Perícia Médica:
- RAIO X DO TÓRAX
- URINA I
- HEMOGRAMA
III – Após aprovação nos Exames Médicos, deverão comparecer na Divisão de Recursos Humanos na Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul – Paraná, sito na Av. Italo Orcelli n° 604, Centro, cidade de Cafezal do Sul-PR, munidos 
da seguinte documentação:
a) Cédula de Identidade Civil (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
b) Carteira Nacional de Habilitação (se houver)
c) Título Eleitoral;
d) Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
f) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
g) Comprovante de Residência;
h) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, 
atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
i) Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, ao serviço militar obrigatório e à justiça estadual 
(antecedentes criminais) que comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício 
de direitos.
j) Apresentar atestado de saúde ocupacional, considerando apto para o cargo objeto da contratação;
k) Apresentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social;
l) Comprovação de formação para o cargo de Professor de Educação Física.
IV – O não comparecimento dos candidatos convocados sem causa justificada no prazo de 05 (cinco) dias, acarretará 
a perda do direito de contratação, e a critério e conveniência da administração implicará na convocação do próximo 
candidato classificado.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de fevereiro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 16/2018, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 02/2018.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com 
o Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 02/2018, datado de 04 de janeiro de 2018 e Edital nº 11/2018, datado de 
29 de janeiro de 2018, que homologou o resultado final, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 31.01.2018 – 
Edição nº 11.179, resolve,
I – CONVOCAR a candidata, abaixo identificada, classificada no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 
02/2018, para contratação temporária de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL, para 
atendimento das necessidades do Centro de Educação Infantil e Creche Municipal:
INSC. CANDIDATO DOC./RG CLASSIF.
11 FABIANA SANTOS DA COSTA 9.588.472-5 PR 1º
II – A candidata convocada por este Edital deverá providenciar os exames abaixo relacionados, para realização de 
exames periciais para comprovação de suas condições físicas e mentais, consubstanciados em laudo de sanidade e 
capacidade emitido pela Perícia Médica:
- RAIO X DO TÓRAX
- URINA I
- HEMOGRAMA
III – Após aprovação nos Exames Médicos, deverá comparecer na Divisão de Recursos Humanos na Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul – Paraná, sito na Av. Italo Orcelli n° 604, Centro, cidade de Cafezal do Sul-PR, munida 
da seguinte documentação:
a) Cédula de Identidade Civil (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
b) Carteira Nacional de Habilitação (se houver)
c) Título Eleitoral;
d) Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
f) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
g) Comprovante de Residência;
h) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, 
atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
i) Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, ao serviço militar obrigatório e à justiça estadual 
(antecedentes criminais) que comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício 
de direitos.
j) Apresentar atestado de saúde ocupacional, considerando apto para o cargo objeto da contratação;
k) Apresentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social;
l) Comprovação de formação para o cargo de Professor de Ensino Fundamental e Educação Infantil.
IV - O não comparecimento da candidata convocada sem causa justificada no prazo de 05 (cinco) dias, acarretará 
a perda do direito de contratação, e a critério e conveniência da administração implicará na convocação da próxima 
candidata classificada.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de fevereiro de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao Processo de Licitação modalidade 
Dispensa por Inexigibilidade n.º 001/2018 para aquisição de combustível, do tipo: diesel S-500 comum, para 
abastecimento exclusivo de veículos pertencentes à frota deste Município de Cidade Gaúcha - PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Inexigibilidade para aquisição de combustível, determinando sua publicação 
na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade como estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 
8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 06 de Fevereiro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 002/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: AUTO POSTO A & D LTDA - EPP
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de combustível do tipo: diesel S-500 comum, 
para abastecimento exclusivo de veículos pertencentes à frota deste Município de Cidade Gaúcha - PR, para entrega 
conforme solicitação\requisição via documento pelo Depto de Compras desta Prefeitura Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 
31 de Março de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 84.500,00 (oitenta e quatro mil, quinhentos 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos.
Cidade Gaúcha - PR, em 06 de Fevereiro de 2018. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
ANTONIO BRUNO DI RICO 
Representante legal
Contratado
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
Edital de Convocação nº 003/2018
Ementa: Dispõe sobre a Convocação de Candidatos aprovados em Concurso Público aberto pelo Edital Nº 001/2016. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de  Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de 
suas atribuições legais e, tendo em vista o resultado final do Concurso Público  divulgado pelo Edital nº 001/2016-E, 
homologado pelo Decreto nº 052/2016. 
Resolvo: 
I – Convocar o(a)s candidato (a)s abaixo relacionado (a)s, aprovado (a) s em Concurso Público já mencionado, 
conforme segue, a saber: 
1.1. Professores: 
- Rita Maria Moreira Matias
II – O (A)s candidato (a)s deverão comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura, da Prefeitura Municipal, 
sito a Rua 25 de julho nº 1814, munido(a)s dos documentos abaixo relacionados: 
a) Xerox; Cédula de Identidade - RG; 
b) Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
c) Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro; 
d) Xérox Certidão de Nascimento dos filhos (se tiver); 
e) Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores; 
f) Atestado de Saúde Física e Mental; 
g) Certidão de Antecedentes Criminal 
h) Xerox: Cartão do PIS/PASEP; 
i) Xerox: Comprovante de Residência; 
j) Carteira de Trabalho, Xerox frente e verso; 
k) Xerox Título de Eleitor e comprovante da última eleição; 
l) Xerox: Certidão de Reservista se Homem; 
m) Xerox: Comprovante de Escolaridade de acordo o Edital 
n) Conta: Caixa Econômica Federal. 
o) 01 foto 3 x 4. 
III – Fica fixado o prazo de 03 (três) dias úteis a partir da publicação deste, para o comparecimento do(a)s candidato(a)
s, sendo que, o não comparecimento neste prazo significará desistência, conforme prevê o Edital de Concurso 
Público, Regulamento Especial e Lei Municipal nº 1.605/2005. 
Cidade Gaúcha, 06  de fevereiro  de 2018 
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
JOSÉ VICENTE CRESPO DORNA torna público que recebeu do IAP, a Licença de Instalação para AVICULTURA DE 
CORTE a ser implantada ESTR. BOA ESPERANÇA LR 100-B – ESPERANÇA NOVA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
ERRATA PUBLICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, comunica que foi publicada no Jornal Umuarama 
Ilustrado com data do dia 12 de Julho de 2017, página B 6, referente ao Processo de Licitação na Modalidade de 
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 07/2017, sendo que ficam retificadas as exigências abaixo:
Aonde se lê: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 202/2017 e 
Cláusula – primeira: O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Prestação de serviços referente a locação de 
imóvel destinado ao funcionamento Correio do Distrito de São Silvestre, por um período 12 (doze) meses. Processo 
Dispensa 7/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada. 
Correto lê-se: CONTRATO DE LOCAÇÃO 202/2017
Cláusula – primeira: O objeto da presente licitação refere-se a da(o) a locação de imóvel destinado ao funcionamento 
Correio do Distrito de São Silvestre, por um período 12 (doze) meses. Processo Dispensa 7/2017, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada. 
Cruzeiro do Oeste, 06 Fevereiro  de 2017.
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
Presidente da Comissão de Licitação

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA A PORTARIA Nº 017/2018 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 188/2017
Foi publicado no Diário Oficial dos Municípios, dia 18 de janeiro de 2018 – ANO VI/N° 1424, página 47, no jornal 
Umuarama Ilustrado, dia 18 de janeiro de 2018, página C2, a Portaria n° 017/2018, do Edital de Pregão Eletrônico n° 
188/2017, a seguir retificado:
ONDE SE LÊ: registro de preços para contratação de empresa para aquisição futura de materiais de procedimentos 
médicos hospitalares, limpeza e desinfecção em geral, equipamentos hospitalares a serem utilizados nos trabalhos 
diários da Unidade Central de Saúde e Mini Postos de Saúde e Unidade Pronto Atendimento UPA
LEIA-SE: registro de preços visando a contratação futura de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios, 
materiais de limpeza e higienização, os quais serão utilizados para compor cestas básicas a serem distribuídas nas 
Aldeias Tekoha Mirim, Tekoha Guarani, Tekoha Yhovy, Tekoha Jevy, Tekoha Karumbey, Tekoha Tatury conforme AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA Nº 5002058-51.2011.4.04.7017/PR e AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 5001068-26.2012.4.04.7017/PR da 1ª 
VARA FEDERAL DE GUAÍRA / PODER JUDICÍARIO e  Aldeias Tekoha Marangatu e Tekoha Porã, nos termos da Lei 
nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02, DM nº 24/05, LC nº 123/06 e LCM nº 03/07
A seguir Portaria publicada na íntegra:
PORTARIA Nº 017/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao processo licitatório, 
denominado de Pregão Eletrônico nº 188/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada ao processo licitatório, 
denominado de Pregão Eletrônico nº 188/2017, que tem como objeto o registro de preços visando a contratação 
futura de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios, materiais de limpeza e higienização, os quais serão 
utilizados para compor cestas básicas a serem distribuídas nas Aldeias Tekoha Mirim, Tekoha Guarani, Tekoha Yhovy, 
Tekoha Jevy, Tekoha Karumbey, Tekoha Tatury conforme AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 5002058-51.2011.4.04.7017/PR e 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 5001068-26.2012.4.04.7017/PR da 1ª VARA FEDERAL DE GUAÍRA / PODER JUDICÍARIO 
e  Aldeias Tekoha Marangatu e Tekoha Porã, nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02, DM nº 24/05, LC nº 
123/06 e LCM nº 03/07. A empresa:
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 21.576.980/0001-45, vencedora global da 
licitação, com valor total máximo de R$ 317.986,80 (trezentos e dezessete mil, novecentos e oitenta e seis reais, 
oitenta centavos).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 17 de janeiro de 2018
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº048/2018
DATA – 06/02/18 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Andreia Micheli Rodrigues, por um período de 30 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2017/2018 a contar de 05/02/18 a 07/03/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 05/02/18. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 06 de Fevereiro de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.049/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2017
Aos 21 dias do mês de Dezembro de 2017, como CONTRATANTE O Município de Ivaté, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. Rio de Janeiro, 2758 - Centro, inscrito no CNPJ n.º 
95.640.553/0001-nesta cidade, representado por UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente 
e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF 
n.º 350.249.259-04, e de outro lado CONTRATADA A empresa ALFREDO PROKOP E CIA LTDA estabelecida à Rua 
Paulo Gonçalves, 300, Centro, CEP 87.485-000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob 
n.º 00.138.572/0001-31, neste ato devidamente representada pelo Sr. ALFREDO PROKOP, brasileiro, Empresário, 
residente e domiciliado na cidade de Douradina/PR, portador do RG 3.305.551-0 SSP/PR e devidamente inscrito 
no CPF sob nº 681.395.199-8 doravante denominado CONTRATADA resolvem ADITAR o presente ao Contrato n.º 
1.049/2017.
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência pactuado no contrato primitivo.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo mais um período de 60 
(sessenta) dias, que passa a ter início em 01 de Janeiro de 2018 e término em 28 de Fevereiro de 2018, com 
fundamento no art. 57, da Lei n.º 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICÍPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER 
Contratante
ALFREDO PROKOP E CIA LTDA 
ALFREDO PROKOP 
Contratada
TESTEMUNHAS:
1________________________________________
2________________________________________
 

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
MARIA HELENA/PR

Rua São Martinho s/nº, Centro – CEP: 87480-000 – Fone: (44) 3662-1571
RESOLUÇÃO Nº 01/2018
Súmula: Aprovação do Plano de Aplicação dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Maria Helena – Deliberação 
001/2017 – CEDI/PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI – de Maria Helena, no uso de suas atribuições 
asseguradas pela Lei Municipal 210, de 18 de junho de 2008 e seu Regimento Interno, considerando,
- Resolve:
Art. 1º. Aprovação do Calendário de Reuniões referente ao ano de 2018;
Art. 2º. Aprovar o Plano de Aplicação de acordo com a Deliberação 001/2017 – CEDI/PR no valor total de R$ 50.000,00.
Art. 3º. Este Plano de Aplicação foi amplamente discutido e aprovado por todos os conselheiros presentes em reunião 
extraordinária em data de 06 de fevereiro de 2018.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Maria Helena, 06 de fevereiro de 2018.
Sandra Silva Santos
Presidente do CMDPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 009/2016, firmado em 12 de fevereiro de 2016, na modalidade Convite 
n° 001/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME,  com previsão na lei 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto contratado e a necessidade 
de aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2018 o prazo de 
vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 009/2016, firmado entre as partes em 12 
de fevereiro de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao Contrato ora aditado as dotações 
do orçamento do exercício de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 28 de dezembro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
CLEVERSON DE ALENCAR COSTA 
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 010/2016, firmado em 12 de fevereiro de 2016, na modalidade Convite 
n° 001/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: SAPIA SUPRIMENTOS DE IMPRESSÃO LTDA - ME, com previsão na lei 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto contratado e a necessidade 
de aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2018 o prazo de 
vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 010/2016, firmado entre as partes em 12 
de fevereiro de 2016, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao Contrato ora aditado as dotações 
do orçamento do exercício de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 28 de dezembro de 2017.
DE ARAUJO
Prefeito Municipal
LUCIANA MIYASAKI SAPIA 
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 004/2017, firmado em 31 de janeiro de 2017, na modalidade Pregão 
Presencial n° 101/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: PINHAL & GILAVERT LTDA - EPP, com previsão na lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do objeto contratado e a necessidade 
de aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2018 o prazo de 
vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 004/2017, firmado entre as partes em 31 
de janeiro de 2017, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao Contrato ora aditado as dotações 
do orçamento do exercício de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 28 de dezembro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MAURO FERREIRA DO PINHAL
Sócio Administrador

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 

Exercício:  2018 
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Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04 

Decreto  nº 7/2018 de 01/02/2018 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), destinado  
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no  
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas  
pela Lei  Orçamentária nº 1357/2017 de 07/11/2017. 
 

Decreta
: 

Suplementação 
08 DEPARTAMENTO DE SAUDE 
08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS 
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saude 

 10.000,00  405 - 3.1.90.04.00.00 494 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
 30.000,00  406 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 20.000,00  408 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO 
 60.000,00  409 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
Total Suplementação:  120.000,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o   
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo  
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64: 

 40.000,00 Receita: 1.7.1.8.03.11.06.000 PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO - PAB FIXO 

 40.000,00 Receita: 1.7.1.8.03.11.07.000 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

 40.000,00 Receita: 1.7.1.8.03.11.08.000 PISO DE ATENCÃO BÁSICA VARIÁVEL - PAB 

 120.000,00 Total da Receita: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as  
disposições em contrário. 
 
 

Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia , em  01 de fevereiro de 2018. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº034/2018.
Homologa e Adjudica a Tomada de Preços nº 7/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação sobre 
propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 7/2017, que trata da Contratação de empresa ou 
instituição especializada para a prestação de serviços de Planejamento, Organização, Realização 
e Processamento de resultados, e o acompanhamento e instrução de eventuais recursos 
impetrados, referentes à realização deste concurso público destinado ao preenchimento das vaga, 
tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada 
no referido processo: 
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
RUFFO - ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PUBLICA E EMPRESARIAL LTDA ME 
99.990,00
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do respectivo certame licitatório.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 de fevereiro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 04
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 151/2016, FIRMADO EM 01 DE 
DEZEMBRO DE 2016, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: TAIZA ALESSANDRA DO COITO MALAQUIAS, com base na lei 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO 
ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 01 de Março de 2018 
o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato de Prestação de 
Serviços n° 151/2016, firmado entre as partes em 01 de dezembro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 31 de janeiro de 2018
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
TAIZA ALESSANDRA DO COITO MALAQUIAS
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 07
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 077/2016, firmado em 07 de 
junho de 2016, da Dispensa de Licitação n° 007/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATANTE: CLINICA MÉDICA LMS FERREIRA EIRELI, com base no disposto 
do art. 57, inc. II da lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e, 
na Clausula Sétima do Contrato de Prestação de Serviços nº 077/2016,  firmam o 
presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 07 de Março de 2018 
o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato de Prestação de 
Serviços n.º 077/2016, firmado em 07 de junho de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Fica mantido o valor de R$ 14.000,00 (quatorze 
mil reais) mensais.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica mantida ao Contrato 
ora aditado às dotações do exercício de 2018:
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em 
pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada 
pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 06 de Fevereiro de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
LARISSA MIRIAN DA SILVA FERREIRA 
Sócia Administradora

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 03
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 068/2017. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 004/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADO: CELSO SANTANA DE OLIVEIRA, com base na lei 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, 
mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 01 de Março de 2018 
o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato de Prestação de 
Serviços n° 068/2017, firmado entre as partes em 01 de junho de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 31 de Janeiro de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
CELSO SANTANA DE OLIVEIRA
CONTRATADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
LEI N.º 1.518 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2.018.
AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR DE COLABORAÇAO, 
TRANSFERINDO RECURSOS FINANCEIROS À APMF– ASSOCIAÇAO DE 
PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS DO COLEGIO ESTADUAL PROFESSORA 
LEONÍDIA PACHECO DE ENSINO FUNADAMENTAL E MEDIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de 
Colaboração, transferindo recursos financeiros à APMF– ASSOCIAÇAO DE PAIS, 
MESTRES E FUNCIONÁRIOS DO COLEGIO ESTADUAL PROFESSORA LEONÍDIA 
PACHECO DE ENSINO FUNADAMENTAL E MEDIO, associação privado, inscrita 
no CNPJ/MF nº 01.221.504/0001-02 com sede na cidade de Maria Helena, na Rua 
Gloria,583, Estado do Paraná.  
Art. 2º - O Chefe do Executivo Municipal repassará à APMF– ASSOCIAÇAO DE 
PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS DO COLEGIO ESTADUAL PROFESSORA 
LEONÍDIA PACHECO DE ENSINO FUNADAMENTAL E MEDIO, recursos financeiros 
no valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais), que será repassado em parcela única, 
conforme preestabelecido entre as partes, a serem aplicados no projeto de Atividade 
Complementares de Aprofundamento do Aprendizado, Leitura, Jogos Matemáticos, 
Preparação para Vestibular, Empreendedorismo I, II e II, Aulas Especializadas de 
Treinamento Esportivos Voleibol e Aulas Especializadas de Treinamento Esportivo 
Futsal, com atendimento para duzentos alunos que frequentam os referidos projetos, 
visando promover a melhoria na qualidade do ensino.
Parágrafo Único - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação 
própria consignada no orçamento vigente.
Art. 3º - A entidade deverá prestar contas a cerca dos recursos recebidos no Sistema 
de Informação de Transferência – SIT, nos termos da Resolução 28/2011 e 46/2014 
e Instrução Normativa 61/2011, ambas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – 
TCE/PR, e também nos termos da Lei Federal 13.019/2014 e 13.204/2015.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Maria Helena/PR, 06 de fevereiro de 2018
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
EDITAL 
DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2018
O Vereador Júlio César Pradella – Presidente da Câmara de Vereadores  do Município 
de Nova Olímpia – Pr., no uso de suas atribuições legais:
CONVOCA
Os Senhores Vereadores para reunirem-se em 02 (duas) Sessões  Extraordinárias 
a serem realizadas nos dias 07 e 08 de fevereiro de 2018, para tratar da seguinte  
ORDEM DO DIA:
- Discussão e votação dos projetos de Leis nsº 001 e 002/2018 
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 05 de fevereiro de 2018.
Julio César Pradella
Presidente
CIENTIFIQUE-SE                        E                             AFIXE-SE
Ciente do Edital de Convocação nº 001/2018
Erasmo Cardoso Santana _____________________ 
João Carlos Moreto Ramos ___________________
José Cícero dos Santos _______________________
José da Silva Guerra _________________________
José de Almeida Neto ________________________
Márcio Flores da Silva _______________________
Marciano Bezerra da Silva ____________________
Maria Maciel Lima Griffo ___________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 023/2018 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor ISRAEL DE LIMA SILVA 
de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor ISRAEL DE LIMA SILVA RG 
2.371.265-2 e CPF 782.288.249-04 a se cumprir entre os dias 22 de janeiro a 20 de 
fevereiro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 22/01/2018, 
convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, ao 01 dia do mês de fevereiro 
do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 024/2018 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora ANGELA SILVANA ZAUPA, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora ANGELA SILVANA ZAUPA RG 2.022.912 e CPF 
388.169.899-04, sendo de 10 dias de descanso de 31de janeiro a 09 de fevereiro 
de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, ao 01 dia do mês de fevereiro 
do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 025/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor ANTONIO SQUINCALHA 
de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias de descanso ao servidor ANTONIO 
SQUINCALHA RG 1.596.424 e CPF 389.336.409-91 a se cumprir entre os dias 01 de 
fevereiro a 02 de março de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação 
oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, ao 01 dia do mês de fevereiro 
do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº026/2018. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor: ILTON BARBOSA DE 
FREITAS, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor ILTON BARBOSA DE FREITAS, portador do RG: 
7.287.816-7 SSP/PR CPF 028.936.269-55, sendo de 15 (Quinze) dias de descanso de 
01 a 15 de fevereiro de 2018, de acordo com Estatuto do Servidor Publico Municipal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, ao 01 dia do mês de fevereiro 
do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº027/2018. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor LEANDRO VIANA DA 
SILVA, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor LEANDRO VIANA DA SILVA, portador do RG: 
8.695.185-1 SSP/PR e CPF 040.842.269-63, sendo 30(trinta) dias de descanso de 
01 de fevereiro a 02 de março de 2018, de acordo com o Estatuto dos Servidores do 
Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data, convalidando o ato com a publicação oficial. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, ao 01 dia do mês de fevereiro 
do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº028/2018. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora: LUANA GOBO 
PESSANHA, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora LUANA GOBO PESSANHA, portador do RG: 
9.261.677-0 SSP/PR CPF 047.468.339-74, sendo de 15 (Quinze) dias de descanso de 
01 a 15 de fevereiro de 2018, de acordo com Estatuto do Servidor Publico Municipal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 06 dias do mês de 
fevereiro do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº029/2018 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora ADRIANA TEREZINHA 
FERREIRA SOARES, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora ADRIANA TEREZINHA FERREIRA SOARES, 
portadora do RG: 6.355.482-0 SSP/PR e CPF 024.098.339-42, sendo 30(trinta) dias 
de descanso de 05 de fevereiro a 06 de março de 2018, de acordo com o Estatuto dos 
Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua 
publicação oficial. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 06 dias do mês de 
fevereiro do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº030/2018 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora ROSIMEIRI BARBOSA, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora ROSIMEIRI BARBOSA, portadora do RG: 
9.571.061-1SSP/PR e CPF 048.977.029-09, sendo 30(trinta) dias de descanso de 
12 de fevereiro a 13 de março de 2018, de acordo com o Estatuto dos Servidores do 
Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua 
publicação oficial. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 06 dias do mês de 
fevereiro do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº031/2018 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora ELIANE BERALDI DOS 
REIS, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora ELIANE BERALDI DOS REIS, portadora do RG: 
10.396.920-4 SSP/PR e CPF 054.572.949-19, sendo 30(trinta) dias de descanso de 
05 de fevereiro a 06 de março de 2018, de acordo com o Estatuto dos Servidores do 
Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua 
publicação oficial. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 06 dias do mês de 
fevereiro do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº032/2018. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor: DANILLO DURAES 
TRINDADE, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor DANILLO DURAES TRINDADE, portador do RG: 
9.380.498-8 SSP/PR e CPF 054.191.039-66, sendo 20(vinte) dias de descanso de 01 
a 20 de fevereiro de 2018 e 10(dez) dias de Abono Pecuniário de 21 de fevereiro a 
02 de março de 2018, conforme Estatuto do Servidor Público do Município de Nova 
Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 06 dias do mês de 
fevereiro do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 033/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a designação da servidora NAGILA APARECIDA BARALDI 
DEDINO, para o Cargo de Coordenadora Educacional da Educação Infantil na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, concede Gratificação de Função e da 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, conforme Art. 60, § II e Art. 61 § III da Lei 1090 de 01 de outubro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a partir de 01 de fevereiro de 2018 a servidora NAGILA APARECIDA 
BARALDI DEDINO, portadora do RG: 4.201.497-4 SSP/PR e CPF 577.002.309-
00, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, para exercer o 
cargo de Coordenadora Educacional da Educação Infantil, na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, concedendo-lhe Gratificação pelo exercício da Função no 
percentual de 20%(vinte por cento).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/02/2018, 
convalidando o ato com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos  06 dias do mês de 
fevereiro do ano de  2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº034/2017 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio à servidora MARLENE 
MALENTAQUE BANDEIRA, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio à servidora MARLENE MALENTAQUE BANDEIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG 6.369.253-0 SSP/PR, e do CPF 452.201.409-
06, ocupante do cargo de Professora do Ensino Fundamental, com data de admissão 
de 01/04/1992 a contar da data de 06 de fevereiro de 2018, de Acordo com o Estatuto 
do Magistério do Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data,  convalidando o ato com a publicação oficial. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 06 dias do mês de 
fevereiro do ano de  2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº3/2018 
COM RESERVADA DE COTA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
MICROEMPRESA E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – EPP/ME/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de implementos e máquina 
agrícola para atender as necessidades das pequenas propriedades rurais do 
Município de Perobal – Pr., com recursos provenientes do Convênio n.º 244/2017, 
firmado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB, e o 
Município de Perobal/PR.
TIPO: Menor preço - Por item
DATA DA ABERTURA: Sexta-Feira, 23 de fevereiro de 2018– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 
022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: 
www.perobal.pr.gov.br link: Processos Licitatórios ou pelo fone: 44- 36258300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 05 de fevereiro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
RAQUEL S. M. PEREIRA
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº4/2018 
COM RESERVA DE COTA DE 25% PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Fornecimento diário de combustíveis.
TIPO: Menor preço - Por Item
DATA DA ABERTURA: Segunda-Feira, 26 de fevereiro de 2018– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 
022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: 
www.perobal.pr.gov.br link: Processos Licitatórios ou pelo fone: 44- 36258300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 06 de fevereiro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
RAQUEL S. M. PEREIRA
Pregoeira

CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
REPUBLICADO 
EDITAL  Nº.002/2018
DE CONVOCAÇÃO
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas nos artigos 106 e 107 e seus 
parágrafos, inclusos no Regimento Interno desta Câmara Municipal e em atenção aos 
Ofícios nº. 009 e 013/2018, de autoria do Poder Executivo Municipal, pelo presente 
EDITAL, CONVOCA os senhores Vereadores deste Município a comparecerem 
na Câmara Municipal, para participarem de 02 (duas) Sessões Extraordinárias, a 
realizar-se nos dias 09 e 15 de FEVEREIRO de 2018 às 19h45, especialmente para 
apreciação e deliberação da seguinte matéria:
PROJETO DE LEI Nº. 002/2018, que autoriza a abertura de crédito adicional especial, 
fonte de recursos e dotação orçamentária, dando outras providências. 
PROJETO DE LEI Nº. 003/2018, que autoriza a abertura de crédito especial e 
suplementar, fonte de recursos e dotação orçamentária, dando outras providências. 
PROJETO DE LEI Nº. 004/2018-  que autoriza a abertura de crédito adicional  
especial, projeto atividade, categoria econômica e dotação orçamentária, dando 
outras providências. 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 de fevereiro de 2018.
Hélio Garcia Favorito 
Presidente da Câmara Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 111/2018
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril 
de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão 
horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora ELENA BOLSON, portadora da 
Cédula de Identidade sob o nº 2.135.896-7-SSP/PR, e do CPF nº 443.499.479-49, 
ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, da Classe-G para Classe-H.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando a Portaria 
476, de 08 de Agosto de 2017.
Pérola/Paraná, 06 de Fevereiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 112/2018
Conceder Férias ao servidor JAMIL MENDES e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JAMIL MENDES, brasileiro, portador do CPF nº 
793.565.599-53, ocupando o cargo de Diretor do Departamento de Compras e 
Licitações, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, 30(trinta) dias de Férias, 
referente ao período aquisitivo de 03/01/2016 a 02/01/2017, a partir de 07/02/2018 
a 08/03/2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 06 de Fevereiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 113/2018
Atribui Jornada Suplementar de aula e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o previsto no artigo 47, da Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola);
CONSIDERANDO o contido no ofício nº 018, de 02 de Fevereiro de 2018, da 
Secretária Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer;
RESOLVE:
Art. 1º. Atribuir Jornada Suplementar à servidora ANA PAULA JOANA CAVALHERI, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 10.410.371-5-SESP/PR, 
inscrita no CPF nº 082.777.989-54, lotada com 20h (vinte horas) semanais, de 02 de 
Fevereiro a 03 de Março de 2018(inclusive).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
Pérola/Paraná, 06 de Fevereiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PORTARIA Nº 114/2018
Atribui Jornada Suplementar de aula e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o previsto no artigo 47, da Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola);
CONSIDERANDO o contido no ofício nº 018, de 02 de Fevereiro de 2018, da 
Secretária Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer;
RESOLVE:
Art. 1º. Atribuir Jornada Suplementar à servidora ANGELA MARIA SATIN MAESTRO, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 3.462.612-0-SESP/PR, 
inscrita no CPF nº 675.933.309-82, lotada com 20h (vinte horas) semanais, de 02 de 
Fevereiro a 24 de Abril de 2018(inclusive).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
Pérola/Paraná, 06 de Fevereiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PORTARIA Nº 115/2018
Atribui Jornada Suplementar de aula e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o previsto no artigo 47, da Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola);
CONSIDERANDO o contido no ofício nº 018, de 02 de Fevereiro de 2018, da 
Secretária Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer;
RESOLVE:
Art. 1º. Atribuir Jornada Suplementar ao servidor APARECIDO DOS SANTOS 
BARROS, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº 5.216.536-9-SESP/
PR, inscrito no CPF nº 801.877.579-68, lotado com 20h (vinte horas) semanais, de 02 
de Fevereiro a 31 de Maio de 2018(inclusive).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
Pérola/Paraná, 06 de Fevereiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PORTARIA Nº 116/2018
Atribui Jornada Suplementar de aula e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o previsto no artigo 47, da Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola);
CONSIDERANDO o contido no ofício nº 018, de 02 de Fevereiro de 2018, da 
Secretária Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer;
RESOLVE:
Art. 1º. Atribuir Jornada Suplementar ao servidor EDUARDO MENEGATE DA SILVA, 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº 12.982.323-2-SESP/PR, 
inscrito no CPF nº 091.185.069-41, lotado com 20h (vinte horas) semanais, de 02 de 
Fevereiro a 20 de Dezembro de 2018(inclusive).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
Pérola/Paraná, 06 de Fevereiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

 PORTARIA Nº 117/2018
Atribui Jornada Suplementar de aula e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o previsto no artigo 47, da Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola);
CONSIDERANDO o contido no ofício nº 018, de 02 de Fevereiro de 2018, da 
Secretária Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer;
RESOLVE:
Art. 1º. Atribuir Jornada Suplementar à servidora LAURITA BARBOSA SILVA 
TRENTIM, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.928.771-2-SESP/
PR, inscrita no CPF nº 015.137.599-22, lotada com 20h (vinte horas) semanais, de 02 
de Fevereiro a 24 de Abril de 2018(inclusive).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
Pérola/Paraná, 06 de Fevereiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PORTARIA Nº 118/2018
Atribui Jornada Suplementar de aula e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o previsto no artigo 47, da Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola);
CONSIDERANDO o contido no ofício nº 018, de 02 de Fevereiro de 2018, da 
Secretária Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer;
RESOLVE:
Art. 1º. Atribuir Jornada Suplementar à servidora LEYA LOPES DE SOUZA RIBEIRO, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 10.361.180-6-SESP/PR, 
inscrita no CPF nº 089.569.849-80, lotada com 20h (vinte horas) semanais, de 02 de 
Fevereiro a 09 de Março de 2018(inclusive).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
Pérola/Paraná, 06 de Fevereiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PORTARIA Nº 119/2018
Atribui Jornada Suplementar de aula e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o previsto no artigo 47, da Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola);
CONSIDERANDO o contido no ofício nº 018, de 02 de Fevereiro de 2018, da 
Secretária Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer;
RESOLVE:
Art. 1º. Atribuir Jornada Suplementar à servidora MARCIA REGINA FRABETTI 
STEVANATO, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.928.771-2-
SESP/PR, inscrita no CPF nº 027.408.289-69, lotada com 20h (vinte horas) semanais, 
de 02 de Fevereiro a 29 de Março de 2018(inclusive).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
Pérola/Paraná, 06 de Fevereiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PORTARIA Nº 120/2018
Atribui Jornada Suplementar de aula e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o previsto no artigo 47, da Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola);
CONSIDERANDO o contido no ofício nº 018, de 02 de Fevereiro de 2018, da 
Secretária Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer;
RESOLVE:
Art. 1º. Atribuir Jornada Suplementar à servidora ROSANGELA RUIZ OLIVOTO, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 5.737.971-5-SESP/PR, 
inscrita no CPF nº 006.038.349-65, lotada com 20h (vinte horas) semanais, de 02 de 
Fevereiro a 09 de Março de 2018(inclusive).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
Pérola/Paraná, 06 de Fevereiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PORTARIA Nº 121/2018
Atribui Jornada Suplementar de aula e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o previsto no artigo 47, da Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola);
CONSIDERANDO o contido no ofício nº 018, de 02 de Fevereiro de 2018, da 
Secretária Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer;
RESOLVE:
Art. 1º. Atribuir Jornada Suplementar à servidora SHEILA GARCIA, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.243.024-2-SESP/PR, inscrita no CPF 
nº 522.784.921-87, lotada com 20h (vinte horas) semanais, de 02 de Fevereiro a 02 
de Março de 2018(inclusive).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
Pérola/Paraná, 06 de Fevereiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PORTARIA Nº 122/2018
Atribui Jornada Suplementar de aula e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o previsto no artigo 47, da Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola);
CONSIDERANDO o contido no ofício nº 018, de 02 de Fevereiro de 2018, da 
Secretária Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer;
RESOLVE:
Art. 1º. Atribuir Jornada Suplementar à servidora VANDELICE TRAVAIN, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.193.065-9-SESP/PR, inscrita no CPF 
nº 581.473.499-02, lotada com 20h (vinte horas) semanais, de 02 de Fevereiro a 31 
de Maio de 2018(inclusive).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
Pérola/Paraná, 06 de Fevereiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO DE LIMPEZA DE IMÓVEIS
ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO.
NOME: Everton Polentine Borges
RUA/AV:                      
ENDEREÇO DO IMÓVEL:
BAIRRO: Centro
 AV/RUA: Rua Nilo Peçanha,200 
CADASTRO N°: 17360-0
QUADRA N °: 0057                                 LOTE N°: 0004-B
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos 
termos do artigo 115 da Lei Municipal nº 15/2011 (Código de Posturas Municipais), 
notifica vossa senhoria para proceder a limpeza do lote de terra nº. 04-B  da   quadra 
nº.  04-B           da cidade de Pérola, no prazo máximo de  quinze (15) dias a contar 
da data da presente notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a presente notificação, 
serão aplicadas as penalidades previstas nos artigos 115 § 3º, inciso II, e artigo 127 
da lei acima informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola, de 
acordo com decreto nº 042 de 14 de março de 2017. Além da multa de R$ 891,10 
(oitocentos noventa e um reais e dez centavos), será cobrado o valor de R$ 0,90 
(noventa centavos) por metro quadrado de área roçada.
Paço Municipal de Pérola, 02     de  Fevereiro de 2018.
Ademir Fulchini Cardoso    
Fiscal de Postura 
Contato: 44-98457-0026
Recebi a presente notificação
Em______/__________/2018
Notificado

NOTIFICAÇÃO DE LIMPEZA DE IMÓVEIS
ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO.
NOME: Josefa Maria Sales 
RUA/AV:                      PÉROLA PR:
ENDEREÇO DO IMÓVEL:
BAIRRO: Centro
AV/RUA:  Rua José de Alencar,178
CADASTRO N°: 127000
QUADRA N °: 0019      LOTE N°: 0023
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos 
termos do artigo 115 da Lei Municipal nº 15/2011 (Código de Posturas Municipais), 
notifica vossa senhoria para proceder a limpeza do lote de terra nº.0023 da quadra 
nº. 0019 da cidade de Pérola, no prazo máximo de  quinze (15) dias a contar da data 
da presente notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a presente notificação, 
serão aplicadas as penalidades previstas nos artigos 115 § 3º, inciso II, e artigo 127 
da lei acima informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola, de 
acordo com decreto nº 042 de 14 de março de 2017. Além da multa de R$ 891,10 
(oitocentos noventa e um reais e dez centavos), será cobrado o valor de R$ 0,90 
(noventa centavos) por metro quadrado de área roçada.
Paço Municipal de Pérola, em 30 de Janeiro de 2017.
Ademir Fulchini Cardoso    
Fiscal de Postura 
Contato: 44-98457-0026
Recebi a presente notificação
Em______/__________/2017
Notificado

NOTIFICAÇÃO DE LIMPEZA DE IMÓVEIS
ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO.
NOME: Severino José Dantas
RUA/AV:                      
ENDEREÇO DO IMÓVEL:
BAIRRO: Centro
 AV/RUA: Rua Bernardino de Campos,342
CADASTRO N°: 143700
QUADRA N °: 0167                                 LOTE N°: 0020
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos 
termos do artigo 115 da Lei Municipal nº 15/2011 (Código de Posturas Municipais), 
notifica vossa senhoria para proceder a limpeza do lote de terra nº. 020  da   quadra 
nº.  0167           da cidade de Pérola, no prazo máximo de  quinze (15) dias a contar 
da data da presente notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a presente notificação, 
serão aplicadas as penalidades previstas nos artigos 115 § 3º, inciso II, e artigo 127 
da lei acima informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola, de 
acordo com decreto nº 042 de 14 de março de 2017. Além da multa de R$ 891,10 
(oitocentos noventa e um reais e dez centavos), será cobrado o valor de R$ 0,90 
(noventa centavos) por metro quadrado de área roçada.
Paço Municipal de Pérola,  02    de  Fevereiro de 2018.
Ademir Fulchini Cardoso    
Fiscal de Postura 
Contato: 44-98457-0026
Recebi a presente notificação
Em______/__________/2018
Notificado

NOTIFICAÇÃO DE LIMPEZA DE IMÓVEIS
ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO.
NOME: Carmem Laranhaga Beluco 
RUA/AV:                      
ENDEREÇO DO IMÓVEL:
BAIRRO: Parq.Res.Pérola 2 – Condominio Verdes Mares
 AV/RUA: Rua Salvaador Alves Ferreira,33
CADASTRO N°: 659150
QUADRA N °: 0006                                 LOTE N°: 0020/unidade autônoma Residencial 2
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos 
termos do artigo 115 da Lei Municipal nº 15/2011 (Código de Posturas Municipais), 
notifica vossa senhoria para proceder a limpeza do lote de terra nº. 0006  da   quadra 
nº.  020           da cidade de Pérola, no prazo máximo de  quinze (15) dias a contar da 
data da presente notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a presente notificação, 
serão aplicadas as penalidades previstas nos artigos 115 § 3º, inciso II, e artigo 127 
da lei acima informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola, de 
acordo com decreto nº 042 de 14 de março de 2017. Além da multa de R$ 891,10 
(oitocentos noventa e um reais e dez centavos), será cobrado o valor de R$ 0,90 
(noventa centavos) por metro quadrado de área roçada.
Paço Municipal de Pérola,   30   de  Janeiro de 2018.
Ademir Fulchini Cardoso    
Fiscal de Postura 
Contato: 44-98457-0026
Recebi a presente notificação
Em______/__________/2018
Notificado

NOTIFICAÇÃO DE LIMPEZA DE IMÓVEIS
ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO.
NOME: Carmem Laranhaga Beluco (5)
RUA/AV:                      
ENDEREÇO DO IMÓVEL:
BAIRRO: Condominio Residencial Verdes Mares-Parque Residencial Pérola 2
 AV/RUA: Rua Salvador Alves Ferreira,29
CADASTRO N°: 659130
QUADRA N °: 0006                                 LOTE N°: 0020/Unidade 10
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos 
termos do artigo 115 da Lei Municipal nº 15/2011 (Código de Posturas Municipais), 
notifica vossa senhoria para proceder a limpeza do lote de terra nº.0020   da   quadra 
nº. 0006            da cidade de Pérola, no prazo máximo de  quinze (15) dias a contar 
da data da presente notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a presente notificação, 
serão aplicadas as penalidades previstas nos artigos 115 § 3º, inciso II, e artigo 127 
da lei acima informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola, de 
acordo com decreto nº 042 de 14 de março de 2017. Além da multa de R$ 891,10 
(oitocentos noventa e um reais e dez centavos), será cobrado o valor de R$ 0,90 
(noventa centavos) por metro quadrado de área roçada.
Paço Municipal de Pérola,  30    de  Janeiro de 2018.
Ademir Fulchini Cardoso    
Fiscal de Postura 
Contato: 44-98457-0026

NOTIFICAÇÃO DE LIMPEZA DE IMÓVEIS
ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO.
NOME: Luciano Scardelato Cabral
RUA/AV:                      
ENDEREÇO DO IMÓVEL:
BAIRRO: Parque Residencial Pérola
 AV/RUA: Av. OPPNUS,1361
CADASTRO N°: 4446000
QUADRA N °: 0009                                 LOTE N°: 0004
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos 
termos do artigo 115 da Lei Municipal nº 15/2011 (Código de Posturas Municipais), 
notifica vossa senhoria para proceder a limpeza do lote de terra nº. 0004  da   quadra 
nº.  0009           da cidade de Pérola, no prazo máximo de  quinze (15) dias a contar 
da data da presente notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a presente notificação, 
serão aplicadas as penalidades previstas nos artigos 115 § 3º, inciso II, e artigo 127 
da lei acima informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola, de 
acordo com decreto nº 042 de 14 de março de 2017. Além da multa de R$ 891,10 
(oitocentos noventa e um reais e dez centavos), será cobrado o valor de R$ 0,90 
(noventa centavos) por metro quadrado de área roçada.
Paço Municipal de Pérola,   02   de  Fevereiro de 2018.
Ademir Fulchini Cardoso    
Fiscal de Postura 
Contato: 44-98457-0026
Recebi a presente notificação
Em______/__________/2018
Notificado

NOTIFICAÇÃO DE LIMPEZA DE IMÓVEIS
ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO.
NOME: REALIZAR Indústria e Comércio – CNPJ;01688292/0001-60
RUA/AV:                      
ENDEREÇO DO IMÓVEL:
BAIRRO: Parque Residencial Pérola 2
 AV/RUA: Rua Francisco Mulezini,1361 
CADASTRO N°: 449500
QUADRA N °:0012       LOTE N°: 0001
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos 
termos do artigo 115 da Lei Municipal nº 15/2011 (Código de Posturas Municipais), 
notifica vossa senhoria para proceder a limpeza do lote de terra nº.0001   da quadra 
nº. 0012        da cidade de Pérola, no prazo máximo de  quinze (15) dias a contar da 
data da presente notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a presente notificação, 
serão aplicadas as penalidades previstas nos artigos 115 § 3º, inciso II, e artigo 127 
da lei acima informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola, de 
acordo com decreto nº 042 de 14 de março de 2017. Além da multa de R$ 891,10 
(oitocentos noventa e um reais e dez centavos), será cobrado o valor de R$ 0,90 
(noventa centavos) por metro quadrado de área roçada.
Paço Municipal de Pérola,02  de  Fevereiro de 2018.
Ademir Fulchini Cardoso    
Fiscal de Postura 
Contato: 44-98457-0026
Recebi a presente notificação
Em______/__________/2018
Notificado

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 016/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 01/2018 
objetivando contratação de empresa objetivando a análise de água para o 
cumprimento de metas do Programa SISÁGUA da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa abaixo:
EMPRESA CONTRATADA VALOR TOTAL R$
BIOAGRI AMBIENTAL LTDA      3.399,96
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os 
elementos que instruem o Procedimento.                                           
Pérola/PR., 06 de Fevereiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

DECRETO Nº 017/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 02/2018 
objetivando a contratação de empresa para execução de serviços de desligamento, 
retirada, embalagem e guarda dos materiais de Iluminação Natalina do Município de 
Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa abaixo:
EMPRESA CONTRATADA VALOR TOTAL R$
EDILSON DESTASSI CAMARGO 04383284930      7.800,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os 
elementos que instruem o Procedimento.                                           
Pérola/PR., 06 de Fevereiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
 DECRETO Nº 018/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 03/2018, 
objetivando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
desinsetização e desratização da área interna e externa para eliminar e prevenir 
o aparecimento de insetos e roedores nos Centros Municipais de Ensino Infantil 
– CEMEI´S, nas Escolas de Ensino Fundamental e na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná, em 
favor da empresa abaixo;
EMPRESA CONTRATADA VALOR TOTAL R$
DEDETIZADORA UMUARAMA LTDA - ME 3.300,00
Com base no art. 24 Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que 
instruem o Procedimento.                                           
Pérola/PR., 06 de Fevereiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 032/2018
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública 
municipal SIRLEI ALVES RAFAEL, portadora da Cédula de Identidade Nº. 
4.600.374-8 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus 
vencimentos, no período de 01/02/2018 a 03/02/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de 
fevereiro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 033/2018
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
SANDRA PEREIRA DE SOUZA DOS REIS, portadora da Cédula de Identidade Nº. 
5.089.350-2 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, 
no período de 05/02/2018 a 09/02/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de fevereiro 
de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 01/2018 – Dispensa de Licitação nº 01/2018. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: VALTER MARQUI - ME, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
nº 80.050.743/0001-05, situada na Avenida Guaiapo, nº 1.995, bairro Zona 
37, CEP 87.047-000, na cidade de Maringá/PR. 
Objeto: contratação de pessoa jurídica para a necessária instação e 
configuração da Central de Rádio do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
mais precisamente na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, o que 
inclui a repetidora e os rádios propriamente ditos, móveis e portáteis, 
além de treinamento para os operadores dos mesmos.     
Valor estimado total: R$ 7.899,00 (sete mil, oitocentos e noventa e nove 
reais).  
Prazo de Vigência: 30 de julho de 2018. 
Umuarama/PR, 06 de fevereiro de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 9/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 11/2018, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 024/2018 de 16 de janeiro de 2018, sobre o Processo de Licitação 
nº 9/2018, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO E OU ASSESSORIA EDUCACIONAL PARA 
FORMAÇÃO CONTINUADA, MOTIVACIONAL E VALORIZAÇÃO PROFISSIONAL 
DOS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
EXATA - TREINAMENTO LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 02/02/18
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EDITAL Nº 03/2018
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE  ESTUDANTES ESTAGIÁRIOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PARANÁ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
A Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, com sede à 
Avenida Carlos Spanhol, 164, Centro, na cidade de São Jorge do patrocínio, Estado 
do Paraná, TORNA PÚBLICA a CONVOCAÇÃO DE ESTUDANTES DE REGRESSO 
AOS ESTÁGIOS NO ANO DE 2018 no Município de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, conforme abaixo nominados, para comparecerem no prazo de até 03 
(três) dias úteis na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, com sede 
à Avenida Carlos Spanhol, nº 200, Centro, neste município, para assumirem a vaga 
de estagiário:
I CURSO: LETRAS:
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NOME DO ALUNO 
LOCAL DE TRABALHO
01 LETÍCIA CRISTINA STELA CAPOCCI ESCOLA MUNICIPAL 
JOÃO BATISTA DE MELO 
TOTAL DE CONVOCADOS:........01  ESTUDANTE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 05 de FEVEREIRO   de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº007/2018
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, os Ofícios nº005/2018; 007/2018 e 008/2018 da Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte 
e Lazer, o Ofício nº06/2018, da Secretaria Municipal de Assistência Social, e o Ofício nº018/2018, da Secretária 
Municipal de Saúde.
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º001/2017, torna público.
A convocação dos candidatos aprovados, abaixo nominados, para entrega dos documentos comprobatórios dos 
requisitos mínimos para contrato nos cargos, conforme item 11. do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital n.º001/2017, até as 17h00m do dia 15/02/2018, no Departamento de Recursos Humanos.
Para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas o candidato deverá atender também os requisitos previsto nos 
itens 8.4 e 8.5, do Edital n.º001/2017. 
CARGO: 2 – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
2 MARYELI TOMAIS DE FARIAS 23/07/1989 90
CARGO: 3 – AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
4 NELSON MORCELLI 21/05/1984 80
5 NAJARA STEFANI OLIVEIRA SANTOS 18/09/1990 80
6 DARIANE BRUNA LUNARDI  25/08/1991 80
CARGO: 9 - MOTORISTA
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
19 MARCIO FANTIN 05/03/1987 71,5
CARGO: 12 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – 40 HORAS 
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA  NASCIMENTO PONTOS
1 CLEBER APARECIDO DA SILVA 10/10/1985 76,5
CARGO: 13 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40H   
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
1 SANDRA MARIA FUENTES LOPES 08/09/1965 97,5
CARGO: 15 – PROFESSOR TRADUTOR E INTERPRETE DE LIBRAS – 20H  
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
1 GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS 22/10/1977 92
CARGO: 16 – PSICÓLOGO
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
1 ANA MARIA DA SILVA 03/01/1991 75
2 ADEVIELLY RIBEIRO DE CASTRO 22/01/1979 71,5
3 SAMANTHA DE FARIAS BECEGATO 06/10/1985 69
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA CONTRATO, (ORIGINAL E CÓPIA SIMPLES):
A - Carteira de Identidade (RG);
B - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
C - Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação frente e verso);
D - Comprovante de abertura de conta no Banco Itaú, contendo o número da agência e conta;
E - Comprovante de endereço atualizado (últimos 60dias contados da convocação);
F - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;
G - Certidão de Nascimento ou Casamento;
H - Certificado de Reservista;
I - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
J - Declaração de que não foi demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual, distrital ou municipal 
em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma 
retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em 
julgamento a ser julgado a ser cumprida ou em cumprimento; (disponível no Departamento de Recursos Humanos).
K - Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
L - Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio.
M - Cópia autenticada do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for 
requisito do cargo;
N – Certidão de Condutor expedida pelo CIRETRAN onde o candidato possui seu prontuário da CNH. (exigido para os 
cargos de Motorista e Operador de Máquinas);
O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, quando não comparecer no prazo estipulado na convocação, 
será automaticamente deslocado para o final da lista, que obedecerá mais uma convocação respeitando a ordem de 
classificação. Caso está segunda convocação não seja atendida pelo candidato, este será automaticamente excluído 
do certame, em conformidade com o item 10.5 do Edital nº001/2017.
O candidato no ato de sua convocação poderá de imediato, solicitar que seu nome, seja encaminhado para o final 
da lista de classificação.
Pérola - Paraná, 02 de fevereiro de 2018.
Darlan Scalco
Prefeito
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2018
Processo nº 016/2018
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
• Aquisição de 01 Kit de aparelho manual para desobstrução de rede de esgoto com 50 mt de comprimento 
e 10 pares de engate macho e fêmea.  
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo órgão 
solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não 
é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 
ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso I da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: 2.830,00 (dois mil oitocentos e trinta reais) 
Empresa:  Produtos SAP Ltda EPP,  inscrita no CNPJ sob o 01.377.293/0001-93.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo licitatório:
Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida 
Ativa da União
Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF
Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, 06 de fevereiro de 2018.
Ramiro Cândido de Souza Junior 
DIRETOR DO SAMAE

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A  FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Amazonas, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ
PORTARIA Nº 001, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018.
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue:
NOME MATRÍCULA PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DE FÉRIAS
Marcos Roberto Lemes 19 14/06/2015 à 14/06/2016 05/02/2018 a 06/03/2018
Paulo Domingues de Souza 10 02/05/2015 à 02/05/2016 05/02/2018 a 06/03/2018
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 05 de fevereiro 2018.
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A  FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Amazonas, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ
PORTARIA Nº 002, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018
Concede licença prêmio ao servidor.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 1.122/2007 e em especial ao 
disposto no art. 99 da Lei Municipal 755/1998;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao Servidor Público DIONISIO PASSONI, portador da CI/RG nº 3.905.189-3 SSP/PR e do CPF/
MF nº 300.683.719-34, matrícula 24, ocupante do cargo de Encanador, licença prêmio, de 02/01/2018 a 02/04/2018, 
referente ao período de 20/07/1995 à 20/07/2000.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de fevereiro de 2018. 
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2018
Processo nº 015/2018
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
• Aquisição de materiais de construção a serem utilizados em caixas de Poço de visita da Rede de Esgoto 
do Samae de Tapejara.  
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo órgão 
solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não 
é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 
ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso I da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais) 
Empresa: Tamacol Tapejara Materiais para Construção Ltda,  inscrita no CNPJ sob o nº 76.496.934/0001-28.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo licitatório:
Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida 
Ativa da União
Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF
Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, 06 de fevereiro de 2018.
Ramiro Cândido de Souza Junior 
DIRETOR DO SAMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
(REPUBLICADO)
DECRETO Nº   010/2018     DE  02  DE  FEVEREIRO DE 2018                    
Dispõe sobre recesso das atividades administrativas do Município de Tapejara  e dá providências, 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA ESTADO DO PARANÁ,  no uso das atribuições que lhes confere o art. 
71 inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO,  o feriado nacional de Carnaval no dia 13 de Fevereiro de 2.018
DECRETA:
Art. 1º  - Fica Decretado recesso das atividades administrativas, nos dias  12 (doze)  e  14 (quatorze) de fevereiro,  em 
virtude do feriado de  Carnaval.
Parágrafo Primeiro -  Será mantido atendimento nos órgãos que por sua natureza não podem ser paralisados, tais como 
Departamento de Saúde,  que manterá plantão de atendimento, e  Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos.
Parágrafo Segundo – Em conseqüência deste Decreto será considerada facultativa a abertura de quaisquer 
repartições comerciais, industriais e de crédito.
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
RODRIGO DE OLIVEIRA  SOUZA KOIKE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA:  Nº  054/2018     DE  06  DE FEVEREIRO  DE 2018
Dispõe sobre nomeação de membros do Conselho Municipal de Habitação do Município de Tapejara, Estado do 
Paraná.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhes confere o art.71 inciso Vl da Lei Orgânica do Município de Tapejara,  Artigo 1º da Lei 1135/2007,  combinado 
com o artigo 1º da Lei 1948/2017 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os conselheiros abaixo relacionados, para compor o Conselho Municipal de Habitação do Município 
de Tapejara, em seus devidos segmentos.
I – Representante da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
  CAMILA NATASHA GOMES JAKYMIU
II – Representante da Secretaria Municipal de Finanças
 ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA 
III – Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
  PAULO SERGIO SANTOS 
IV – Representante da Secretaria Municipal de Industria, Comércio e Turismo 
 ALEX SANDRO ALVES INÁCIO 
V – Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
 DIRCE DE MORAES GREGO 
VI – Representante da Secretaria Municipal de Saúde 
 Erika Evelin Oliveira Fernandes 
VII – Representante da Procuradoria Municipal 
 Marcio Francischini 
VIII – Representante do SAMAE(Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Tapejara)
 PAULO DOMINGUES DE SOUZA 
IX – Representantes da Secretaria Municipal de Ação Social 
 TALITA RIBEIRO ALEIXO 
 DANIELA DE CASSIA BERNAL FREDERICCI
 ROBERTA MARIA R. O. DOS SANTOS 
X – Representes dos Funcionários Públicos Municipais 
 JOSÉ LUIZ  D.  HATUM 
 HENRIQUE MISTRELLO VOLPATO  
XI – Representantes do Poder Legislativo Municipal 
 LUCIANO CESAR LUNARDELLI 
 JOEL FELICIANO 
XII – Representantes da ACIT – Associação Comercial e Industrial de Tapejara 
 FÁTIMA APARECIDA BOLOGNESE  
 WANDERSON SOARES DE OLIVEIRA 
 ANDERSON ROBERTO BATISTA 
XIII – Representante do Sindicato Rural de Tapejara 
 JOÃO PEREIRA DE LIMA 
XIV – Representante do Sindicato dos Proprietários e Empregadores Rurais 
 SEBASTIÃO OLIMPIO SANTAROZA 
XV – Representante dos Profissionais Liberais 
 EVANDRO ZANINI MOURA 
XVI – Representantes dos Trabalhadores do Comércio Local    
 ÉRIKA JOSIANE SIQUEIRA 
XVII – Representante do Rotary Clube de Tapejara 
 ANTÔNIO MISTRELLO FILHO 
XVIII – Representante da Loja Maçônica de Tapejara 
ALBERTO KAZUO OKAEAYASHI 
Art. 2º - A duração do presente Conselho será de 03 (três) anos, conforme prescrito no Artigo 10 da Lei 1.135/2007.
Art. 3º - Conforme Parágrafo 2º do Artigo primeiro da Lei 1948/2017, a presidência do presente Conselho será definida 
entre os membros do Conselho na primeira reunião que for realizada, registrada em ata. 
Art. 4º - Os serviços prestados pelo Conselho Municipal de Habitação, serão considerados de relevância,  sem ônus 
para os cofres do Município. 
Art. 5º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapejara,  em 06 de Fevereiro  de 2018
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTÁRIA 053   DE  31 DE  JANEIRO   DE   2018
Torna Público as diárias concedidas aos servidores do Município de Tapejara no período de 01/01/2018 a 31.01.2018,  
conforme preconiza o art. 6.º parágrafo  3.º  do Decreto n.º  085  de 13 de outubro de 2014, e parágrafo 3.º do art. 5.º 
da Lei Municipal n.º 1.771, de 26 de março de 2015
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes confere o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Tapejara,
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 6º  do Decreto Municipal nº 085, de 13 de outubro de 2014, que 
regulamenta a concessão de diária de viagem aos servidores do Município de Tapejara:
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 5º  da Lei Municipal nº  1.771 de 26 de março de 2015, que 
regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Tapejara 
CONSIEDRANDO  o disposto no art. 12 da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas a padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais; 
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tapejara durante o período 
de 01/01/2018 até 31/10/12018, conforme relatório anexo a esta portaria expedido pela Divisão de Contabilidade. 
Art. 2º - Os servidores beneficiários das  diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades foram as seguinte:
Beneficiário Quantidade de diárias 
Rodrigo de Oliveira Souza Koike  03 diárias 
Jair Perez 01 diária 
Erica Evelin Oliveira Fernandes  01 diária 
Maria Angélica Sirena Koike  04 diária 
Rubens Messias Aragão  05 diárias 
Fabiano André Spricido  17 diárias 
Nivernai Sepulveda Sepulveda  12 diárias 
Elizete da Silva  15 diárias 
José Carlos Lacerda Pereira  15 diárias 
José Marques Mendonça 15 diárias 
Cicero de Figueredo 17 diárias 
Carlos Fernandes Ferreira  16 diárias
Paulo Sergio Vilas Boas  16 diárias 
Pedro Vieira dos Santos  16 diárias 
Sergio Aparecido Martins  16 diárias 
Luiz Henrique da Silva  19 diárias 
Carlos Roberto Almeida  12 diárias 
Sergio José Longo  01 diária 
Francielle Rodrigues Almeida da Silva  03 diárias 
Viviane Bugança  03 diárias 
Eliane Aux. S. Mena 03 diárias 
Valter Botan Júnior  03 diárias 
Mariana Silva Jakimiu  03 diárias 
Francielly Lopes de Souza  03 diárias 
Ronei Aparecido Lopes Castilho  05 diárias 
Art. 3º - A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º de Portaria, 
é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de  
diária de viagem anexo ao empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Tapejara, 31 de Janeiro  de 2.018
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 040 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o comunicado da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, do 
dia 05 de fevereiro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal EDIMA TEODORO DA SILVA, matrícula nº 4774, portadora da CI/RG nº 
4.754.553-6 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes concede Jornada em Regime Suplementar, de acordo com o disposto no art. 61, da Lei 
Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011, na Escola Municipal Paulo Freire - EIEF, com carga horária de 
20 (vinte) horas semanais, no período vespertino, com início em 01 de fevereiro de 2018 e término em 30 de abril 
de 2018. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento inicial da carreira, correspondente 
ao nível de habilitação ou titulação do profissional, nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de fevereiro de 2018.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 041 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o comunicado da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, do 
dia 05 de fevereiro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal SANDRA REGINA GREGÓRIO DOS SANTOS BARAVIERA, matrícula nº 
6173, portadora da CI/RG nº 5.680.944-9 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada 
na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes concede Jornada em Regime Suplementar, de acordo com o disposto 
no art. 61, da Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011, na Escola Municipal Paulo Freire - EIEF, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período vespertino, com início em 01 de fevereiro de 2018 e término 
em 30 de abril de 2018. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento inicial da carreira, correspondente 
ao nível de habilitação ou titulação do profissional, nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de fevereiro de 2018.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 042 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o comunicado da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, do 
dia 05 de fevereiro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal CLEUSA BENEDITA BELLO, matrícula nº 14478, portadora da CI/RG nº 
3.120.206-0  – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes concede Jornada em Regime Suplementar, de acordo com o disposto no art. 61, da Lei 
Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011, na Escola Municipal Tancredo A. Neves - EIEF, com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, no período matutino, com início em 01 de fevereiro de 2018 e término em 30 de abril 
de 2018. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento inicial da carreira, correspondente 
ao nível de habilitação ou titulação do profissional, nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de fevereiro de 2018.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 043 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o comunicado da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, do 
dia 05 de fevereiro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal DIVA APARECIDA LOUZADA LOPES TEIXEIRA, matrícula nº 89699, 
portadora da CI/RG nº 5.518.974-9  – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes concede Jornada em Regime Suplementar, de acordo com o disposto 
no art. 61, da Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011, na Escola Municipal Tancredo A. Neves - EIEF, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período matutino, com início em 01 de fevereiro de 2018 e término 
em 30 de abril de 2018. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento inicial da carreira, correspondente 
ao nível de habilitação ou titulação do profissional, nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de fevereiro de 2018.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 044 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o comunicado da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, do 
dia 05 de fevereiro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal JUCELIA ELISETE FAXINA, matrícula nº 8311, portadora da CI/RG nº 
4.445.919-1  – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes concede Jornada em Regime Suplementar, de acordo com o disposto no art. 61, da Lei 
Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011, na Escola Municipal Tancredo A. Neves - EIEF, com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, no período vespertino, com início em 01 de fevereiro de 2018 e término em 30 de abril 
de 2018. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento inicial da carreira, correspondente 
ao nível de habilitação ou titulação do profissional, nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de fevereiro de 2018.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 045 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o comunicado da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, do 
dia 05 de fevereiro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal LUCÉLIA ALVES DE SOUZA SILVA, matrícula nº 8168, portadora da CI/
RG nº 4.445.919-1  – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes concede Jornada em Regime Suplementar, de acordo com o disposto no art. 61, da 
Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011, na Escola Municipal Tancredo A. Neves - EIEF, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, no período vespertino, com início em 01 de fevereiro de 2018 e término em 30 
de abril de 2018. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento inicial da carreira, correspondente 
ao nível de habilitação ou titulação do profissional, nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de fevereiro de 2018.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 046, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o comunicado da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, do 
dia 05 de fevereiro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, ao servidor municipal MURILO CESAR DE PAULA, matrícula nº 91111, portador da CI/RG nº 
10.141.179-6 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotado na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes concede Jornada em Regime Suplementar, de acordo com o disposto no art. 61, da Lei 
Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011, na Escola Municipal Tancredo A. Neves - EIEF, com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, no período vespertino, com início em 01 de fevereiro de 2018 e término em 30 de abril 
de 2018. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento inicial da carreira, correspondente 
ao nível de habilitação ou titulação do profissional, nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de fevereiro de 2018.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 047 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o comunicado da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, do 
dia 05 de fevereiro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal NEUSA APARECIDA NUNES DA SILVA, matrícula nº 1244, portadora da 
CI/RG nº 4.130.880-0  – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes concede Jornada em Regime Suplementar, de acordo com o disposto no art. 61, da 
Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011, na Escola Municipal Tancredo A. Neves - EIEF, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, no período vespertino, com início em 01 de fevereiro de 2018 e término em 30 
de abril de 2018. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento inicial da carreira, correspondente 
ao nível de habilitação ou titulação do profissional, nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de fevereiro de 2018.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 048 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o comunicado da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, do 
dia 05 de fevereiro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal ROSANGELA RODRIGUES DA CUNHA, matrícula nº 17256, portadora da 
CI/RG nº 9.275.733-1  – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes concede Jornada em Regime Suplementar, de acordo com o disposto no art. 61, da 
Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011, na Escola Municipal Tancredo A. Neves - EIEF, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, no período matutino, com início em 01 de fevereiro de 2018 e término em 30 
de abril de 2018. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento inicial da carreira, correspondente 
ao nível de habilitação ou titulação do profissional, nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de fevereiro de 2018.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 049 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o comunicado da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, do 
dia 05 de fevereiro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal MARIA DE LOURDES DA SILVA, matrícula nº 8338, portadora da CI/
RG nº 5.426.243-4  – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes concede Jornada em Regime Suplementar, de acordo com o disposto no art. 61, da 
Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011, na Escola Municipal Dr. Ulysses S. Guimarães - EIEF, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período matutino, com início em 01 de fevereiro de 2018 e término 
em 30 de abril de 2018. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento inicial da carreira, correspondente 
ao nível de habilitação ou titulação do profissional, nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de fevereiro de 2018.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 050 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o comunicado da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, do 
dia 05 de fevereiro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal VALQUIRIA BAZANELA MISTRELLO, matrícula nº 8052, portadora da 
CI/RG nº 6.329.204-4 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes concede Jornada em Regime Suplementar, de acordo com o disposto no art. 61, da 
Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011, na Escola Municipal Dr. Ulysses S. Guimarães - EIEF, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período vespertino, com início em 01 de fevereiro de 2018 e término 
em 30 de abril de 2018. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento inicial da carreira, correspondente 
ao nível de habilitação ou titulação do profissional, nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de fevereiro de 2018.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 051, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o comunicado da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, do 
dia 05 de fevereiro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, ao servidor municipal MAURO SERGIO NARCIZO RODRIGUES, matrícula nº 90735, portador 
da CI/RG nº 9.144.384-8 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotado na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes concede Jornada em Regime Suplementar, de acordo com o disposto no art. 61, da 
Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011, na Escola Municipal Tancredo A. Neves - EIEF, com carga 
horária de 10 (dez) horas semanais, no período vespertino, com início em 01 de fevereiro de 2018 e término em 30 
de abril de 2018. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento inicial da carreira, correspondente 
ao nível de habilitação ou titulação do profissional, nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de fevereiro de 2018.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1490/2018 de 01/02/2018

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 206,70 (duzentos e 
seis reais e setenta centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 772/2017 de 12/12/2017.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  38,50 463 - 3.3.90.93.00.00 31329

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
VIAÇÃO

12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção  da Divisão de Obras

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  163,20 464 - 3.3.90.93.00.00 31801

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO 
AMBIENTE

13.026.00.000.0000.0.000. Divisão de Produção Agrícola
13.026.20.608.0013.2.056. Manutenção da Divisão de Produção Agrícola

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  5,00 465 - 3.3.90.93.00.00 31797

Total Suplementação:  206,70

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;
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 206,70Receita:1.3.2.1.00.11.00.00000000 Fonte: 1000
 206,70Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  01 de fevereiro de 2018.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Parana
DECRETO Nº. 1495/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR, o Senhor ILSON DE PAULA portador do RG nº. 6.987.270-0 SSP/PR, e sob o CPF nº. 883.649.929-53, 
ocupante do Cargo em Comissão de Diretor Departamento do Fundo Municipal de Saúde, nomeado pelo Decreto 
1302/2017 com data do dia 02 de janeiro de 2017, EXONERAÇÃO a partir de 31 (trinta e um) de janeiro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, a 01 (um) dia do mês de fevereiro de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 47/2018, de 29 de janeiro de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da 
Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. ANDRE 
MARINHO DE ARAÚJO, brasileiro, Portador da Cédula de Identidade nº. 6.868.175-8 SSP/PR, ocupante de Cargo 
de Provimento Eletivo de Conselheiro Tutelar, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 06 – Secretaria 
de Assistência Social; Unidade: 01 – Gabinete Secretário de Assistência Social; Atividade: 2.088 – Manutenção e 
Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares inerentes ao 
período aquisitivo de 10/01/2017 à 09/01/2018, a serem concedidas no período de 05/02/2018 à 06/03/2018, bem 
como o Abono Constitucional de 1/3 de férias pagos em folha na competência de janeiro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 52/2018 de 05 de fevereiro de 2018
Desloca candidato para final de lista de aprovados Concurso Público n°. 001/2014, e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,
Considerando o Art. 4º, 4.10 do Edital 001/2014, Regulamento Geral do Concurso Público nº 001/2014.
Considerando o requerimento impetrado pela candidata aprovada no certame acima citado e convocada para assumir 
o cargo pertinente.
RESOLVE:
Art. 1 – Desloca candidata aprovada no Concurso Público n°. 001/2014, Sra. Josiane Corsini Marques para o final de 
lista de aprovados do cargo de Professor de Educação Infantil 40 horas, dispostos no Edital de Resultado Oficial Final 
nº. 008/2014, que após convocação por meio de edital não pode assumir o cargo de Professor de Educação Infantil 
40 horas semanais, portanto ocupara por decisão própria o final de lista de classificados do cargo acima mencionado, 
que somente poderá ser convocada novamente após o esgotamento de todos os candidatos classificados, inclusive 
daqueles que já solicitaram final de lista.
CARGO PÚBLICO – PROF. DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 horas.
ORDEM:	
NOME DO CANDIDATO	
INSCRIÇÃO	 Nota da Prova Objetiva +(mais) a somatória dos Títulos.
001	 MARLI APARECIDA ROQUE	 308	 57,50 + 4.0 = 61,50.
002	 MICHELLI APARECIDA MARCON	 225	 55,00 + 4.0 = 59,00.
003	 FERNANDA SIMÕES FIORI	 496	 57,50 AUSENTE = 57,50.
004	 HELENA ALVES DALTO	 090	 57,50 AUSENTE = 57,50.
005	 ANDRESA N. DOS S. BROCANELLO	 237	 57,50 Não Pontuou = 57.50.
006	 GISELE FERREIRA FREDERICO	 096	 57,50 AUSENTE = 57,50.
007	 JANAINA APARECIDA LUZ DA SILVA	 304	 55,00 + 2.0 = 57,00.
008	 LIDIANE TESSARO FABRI	 309	 52,50 + 4.0 = 56,50.
009	 POLYANA MIL. SOARES LUCIANO	 020	 52,50 + 4.0 = 56,50.
010	 JOSIANE CORSINI MARQUES	 260	 55,00 AUSENTE = 55,00.
011	 ANDREIA PER. DE OLIVEIRA COSTA	 486	 55,00 AUSENTE = 55,00.
012	 ROSANGELA CAETANO PRIETO	 479	 52,50 + 2.0 = 54,50.
013	 ROSINERI AP. ARIAS DA SILVA	 045	 52,50 AUSENTE = 52,50.
014	 NAIR BAZAN NASCIMENTO	 601	 50,00 + 2.0 = 52,00.
015	 DANIELE CARNIEL VIEIRA DA SILVA	 008	 50,00 AUSENTE = 50,00.
005	 ANDRESA N. DOS S. BROCANELLO	 237	 57,50 Não Pontuou = 57.50.
010	 JOSIANE CORSINI MARQUES	 260	 55,00 AUSENTE = 55,00.
Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 53/2018, de 05 de fevereiro de 2018
EXONERA servidora pública a pedido e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Considerando requerimento impetrado pela Sra. Vania do Vale Batista Lima, no qual a mesma solicita espontaneamente 
desligamento do cargo efetivo que ocupa nesta municipalidade.
R E S O L V E
Art. 1º. EXONERA a pedido, em 14 de fevereiro de 2018, a servidora pública Sra. Vania do Vale Batista Lima, 
brasileira, portadora do RG n°. 7.392.833-8 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Fonoaudiólogo, 
junto ao Município de São Jorge do Patrocínio – Paraná, com vínculo admissional datado de 02/02/2015, do qual 
solicitou espontaneamente por meio de requerimento devidamente assinado e reconhecido firma em cartório, sua 
exoneração do cargo de Fonoaudiólogo, para vigorar a partir de 14 de fevereiro de 2018, e sendo essa a sua vontade 
homologo seu pedido, ficando então exonerada do cargo mencionado na data solicitada.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 54/2018, de 06 de fevereiro de 2018
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a migração extemporânea do pedido de férias,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. 
EDNA SILVEIRA LIMAS, brasileira, maior, Portadora da Cédula de Identidade nº. 8.208.587-4 SSP/PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 
– Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Educação; Atividade: 
2.062 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais; Correspondente a 10 (dez) dias regulamentares, inerentes 
ao período aquisitivo de 26/01/2016 à 25/01/2017, a serem concedidas no período de 31/01/2018 a 09/02/2018, não 
havendo direito ao abono de 1/3 constitucional, visto que já o recebeu na competência de julho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 55/2018 de 06 de fevereiro de 2018
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor da 
Servidora Publica Sra. CAROLINA MICHELETTI ALPINO, brasileira, viúva, Portadora do RG nº. 1.285.978/SSP-PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professora 20H, padrão GM, Classe C10, constante do quadro próprio 
desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria 
da Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – F M D E B V P E; Atividade: 2.074 – 
Manutenção de Escolas Municipais – Fundeb 60%; tendo em vista atestado médico comprovando a necessidade de 
afastamento da Servidora para tratamento de saúde por um período de 90 (noventa) dias, contados a partir de 29 de 
janeiro de 2018, sendo que os primeiros 15 (quinze) dias seus vencimentos serão custeados pelo Município de São 
Jorge do Patrocínio, ficando a partir do dia 13 de fevereiro de 2018 a cargo do Fundo de Previdência de São Jorge 
do Patrocínio – SERVIPREV, conforme Atestado Médico, devendo na data de 29 de abril de 2018, apresentar-se no 
local de trabalho, a fim de retomar as atividades laborais normais do seu cargo, ou apresentar documento específico 
contrariando o retorno ao trabalho.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 56/2018 de 06 de fevereiro de 2018.
PRORROGA Auxilio Doença e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR o Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor do 
Servidor Publico Sr. ADALBERTO RIBEIRO SOARES, portador do RG nº. 3.133.269-9 SSP/PR, ocupante de Cargo 
de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, 
encontra-se lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio; Unidade: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção e Atividades 
do Serviço de Limpeza Pública; tendo em vista Laudo Médico Pericial comprovando a necessidade de prorrogação 
do AFASTAMENTO DO SERVIDOR PARA TRATAMENTO DE SAÚDE por um período adicional de 10 (dez) dias, 
contados a partir de 05 de fevereiro de 2018, ficando seus vencimentos a cargo do Fundo de Previdência de São 
Jorge do Patrocínio – SERVIPREV, enquanto durar seu afastamento, devendo na data de 15 de fevereiro de 2018 
apresentar-se no local de trabalho, afim de retomar as atividades laborais normais, ou apresentar novo documento 
que ampare o não retorno na atividade laboral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 57/2018, de 06 de fevereiro de 2018.
CONCEDE Licença Maternidade e dá outras providências
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - Conceder nos termos do Art. 81, da Lei Municipal n°. 410/93, e art. 7º, XVIII, da Constituição Federativa do 
Brasil, LICENÇA MATERNIDADE, com duração de 120 (cento e vinte) dias, a contar do dia 22 de janeiro de 2018, 
conforme atestado médico específico emitido em favor da Servidora Pública Sra. SANDRA REGINA GRACIANI DA 
MATTA, brasileira, portadora do RG n°. 7.723.270-2 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor 
de Educação Infantil, 30 HORAS, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria da Educação, 
Cultura e Esportes; Unidade: 03 – FUNDEB – F M D E B V P E; Atividade: 2.074 – Manutenção e Encargos das 
Escolas Municipais – FUNDEB 60%; a qual terá seus vencimentos durante a presente licença, suportados pelo Ente 
Previdenciário Municipal -  SERVIPREV – Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio, conforme 
previsão no Art. 88 da Lei Municipal nº. 1005/2005.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 58/2018, de 06 de fevereiro de 2018
PRORROGA Licença Maternidade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a solicitação por parte da Servidora Pública ao seu direito de durante os primeiros 6 (seis) meses 
de vida garantir o exclusivo aleitamento materno e o convívio de seu bebê com a mãe,
R E S O L V E:
Art. 1 - Prorrogar nos termos do Art. 1º da Lei Municipal n°. 1.848/2014, e art. 7º, Inciso XVIII da Constituição 
Federativa do Brasil, LICENÇA MATERNIDADE, com duração de 60 (sessenta dias), a contar da data de 22/05/2018, 
em favor da Servidora Publica Sra. SANDRA REGINA GRACIANI DA MATTA, brasileira, casada, Portadora do RG nº. 
7.723.270-2 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor de Educação Infantil 30 HORAS, lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes; Unidade: 03 – FUNDEB 
– F M D E B V P E; Atividade: 2.074 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 60%; a qual terá 
neste período seus vencimentos custeados por conta do Erário Público Municipal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 59/2018 de 06 de fevereiro de 2018
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor da 
Servidora Publica Sra. RAQUEL NELI RUFINO BEZERRA MASCARI, brasileira, Portadora do RG nº. 4.745.669-0 
SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor de Educação Infantil 40H, padrão GM, Classe C04, 
constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – F M D E B V P E; 
Atividade: 2.074 – Manutenção de Escolas Municipais – Fundeb 60%; tendo em vista atestado médico comprovando 
a necessidade de afastamento da Servidora para tratamento de saúde por um período de 90 (noventa) dias, contados 
a partir de 05 de fevereiro de 2018, sendo que os primeiros 15 (quinze) dias seus vencimentos serão custeados pelo 
Município de São Jorge do Patrocínio, ficando a partir do dia 20 de fevereiro de 2018 a cargo do Fundo de Previdência 
de São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV, conforme Atestado Médico, devendo na data de 06 de maio de 2018, 
apresentar-se no local de trabalho, a fim de retomar as atividades laborais normais do seu cargo, ou apresentar 
documento específico contrariando o retorno ao trabalho.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 60/2018 de 06 de fevereiro de 2018.
ALTERA GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - ALTERAR com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado pela Lei 878/2004, GRATIFICAÇÃO 
POR FUNÇÃO, em favor da Servidora Pública Sra. ELIANE RODRIGUES ALCARRIA, brasileira, casada, Portadora 
do RG nº. 5.248.937-7 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo, Classe VI, 
Padrão GA-VI, constante do quadro próprio desta municipalidade, lotada na seguinte Dotação Orçamentária: Órgão: 
03 – Secretaria Municipal de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 04 – 
Departamento de Licitação; Atividade: 2.022 – Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio 
e Licitação; passando de 41,89% (quarenta e um inteiros e oitenta e nove centésimos por cento), para o total de 
66,89% (sessenta e seis inteiros e oitenta e nove centésimos por centos) a partir de 07 de fevereiro de 2018, em 
virtude à complexidade das atividades que vem exercendo junto ao Departamento ao qual encontra-se lotada. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
LEI Nº. 2.148/2018
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS – APAE, DA CIDADE DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATRCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento e a transferir recursos financeiros 
à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE de Altônia, inscrita no CNPJ sob o nº. 
77.871.416/0001-00, localizada à Rua dos Comerciários, nº. 291, Jardim Monte Carlo, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representada por sua Presidente a SRTA. ELIANE DE OLIVEIRA ROCHA, brasileira, solteira, 
portadora do RG/CI nº. 5.353.203-9 SSP/PR, e do CPF/MF nº. 024.768.829-09, residente e domiciliada à Rua Pedro 
Segura Alda, nº. 930, na cidade de Altônia, Paraná.
Art. 2º A presente Lei visa firmar Termo de Fomento com a APAE de Altônia para o atendimento às pessoas portadoras 
de necessidades especiais do município de São Jorge do Patrocínio, oferecendo a elas um ensino diferenciado, de 
acordo com a condição física e mental de cada uma, com acompanhamento médico, psicológico, nutricional, de 
fisioterapia e hidroterapia assim como outros de caráter semelhante, considerando que a demanda de pessoas que 
apresentam necessidades especiais neste município não é suficiente para a criação de uma escola que preste o 
mesmo atendimento oferecido pela APAE de Altônia/PR.
Art. 3º Os recursos Orçamentários e Financeiros desta Lei constituem-se na importância de R$ 25.696,32 (vinte e 
cinco mil seiscentos e noventa e seis reais e trinta e dois centavos), que serão repassados em 12 (doze) parcelas 
mensais de R$ 2.141,36 (dois mil cento e quarenta e um reais e trinta e seis centavos), pagos até o 5º dia útil de cada 
mês, conforme o cronograma de desembolso do Plano de Trabalho aprovado entre as partes.
Parágrafo único. Para a transferência dos recursos a Entidade deverá apresentar mensalmente o requerimento com 
o valor correspondente ao repasse do mês, acompanhado das Certidões Negativas relativas à Regularidade Fiscal, 
Previdenciária, Tributária, de Dívida Ativa da Entidade e estar em dia quanto à prestação de contas bimestral realizada 
através do Sistema Integrado de Transferências – SIT, atendendo as recomendações previstas pela Resolução de 
Transferências Voluntárias nº 28/2011, de 06 de outubro de 2011, Instrução Normativa 61/2011, de 01 de dezembro 
de 2011, ambos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Lei Federal nº. 13.019/2014, de 31 de julho de 2014, 
e suas alterações.
Art. 4º O presente Convênio a ser firmado terá vigência no período de janeiro a dezembro de 2018, podendo ser 
prorrogado mediante Termo Aditivo por solicitação da entidade, fundamentada em razões concretas que a justifiquem, 
desde que aceitas pelo Município.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 dias do 
mês de fevereiro de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
LEI Nº. 2.149/2018
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE (Projeto de Equoterapia), DA CIDADE DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATRCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE ALTÔNIA, inscrita no CNPJ sob o nº 77.871.416/0001-00, localizada à Rua dos 
Comerciários, nº. 291, Jardim Monte Carlo, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representada por sua 
Presidente a SRTA. ELIANE DE OLIVEIRA ROCHA, brasileira, solteira, portadora do RG/CI nº. 5.353.203-9 SSP/PR, 
e do CPF/MF nº. 024.768.829-09, residente e domiciliada à Rua Pedro Segura Alda, nº. 930, na cidade de Altônia, 
Paraná.
Art. 2º O presente Termo tem por objetivo o atendimento aos alunos do município de São Jorge do Patrocínio, 
portadores de necessidades especiais, que participam do Projeto de Equoterapia desenvolvido pela Entidade.
Art. 3º Os recursos Orçamentários e Financeiros desta Lei constituem-se na importância global de R$ 36.693,48 (trinta 
e seis mil, seiscentos e noventa e três reais e quarenta e oito centavos), que serão repassados no período de janeiro 
a dezembro de 2018 em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 3.057,79 (três mil e cinqüenta e sete reais e setenta e 
nove centavos), pagos até o 5º dia útil do mês subsequente, conforme o cronograma de desembolso do Plano de 
Trabalho aprovado.
Parágrafo único. Para a transferência dos recursos, a Entidade deverá apresentar mensalmente o requerimento com 
o valor correspondente ao repasse do mês, acompanhado das Certidões Negativas relativas à Regularidade Fiscal, 
Previdenciária, Tributária, de Dívida Ativa da Entidade e estar em dia quanto à prestação de contas bimestral realizada 
através do Sistema Integrado de Transferências – SIT, atendendo as recomendações previstas pela Resolução de 
Transferências Voluntárias nº 28/2011, de 06 de outubro de 2011, Instrução Normativa 61/2011, de 01 de dezembro 
de 2011, ambos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Lei Federal nº. 13.019/2014, de 31 de julho de 2014, 
e suas alterações.
Art. 4º O presente Convênio a ser firmado terá vigência no período de janeiro a dezembro de 2018, podendo ser 
prorrogado mediante Termo Aditivo por solicitação da entidade, fundamentada em razões concretas que a justifiquem, 
desde que aceitas pelo Município.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 dias do 
mês de fevereiro de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
LEI Nº 2.150/2018
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM O CENTRO ASSISTENCIAL NOVA 
VIDA – CANV, DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento com o CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA 
– CANV, inscrito no CNPJ sob o nº 03.105.925/0001-95, com sede à Rua Chopin, nº 12, Bairro Cidade Alta, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Presidente WALDIR AMILTON NUNES, brasileiro, 
casado, portado do RG/CI nº. 4.439.633-5SSP/PR, e do CPF/MF nº. 736.149.129-49, residente e domiciliado à Av. 
Canada, nº.686, na cidade de Cafezal do Sul, Paraná.
Art. 2º O presente Convênio tem por objetivo o atendimento dentro das normas do Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA, das necessidades referentes ao abrigo de Crianças e Adolescentes do município de São Jorge 
do Patrocínio, em situação de risco, encaminhadas pelo Poder Judiciário desta Comarca.
Art. 3º Os recursos orçamentários e financeiros desta Lei, constituem-se no valor global de R$ 11.390,40 (onze mil, 
trezentos e noventa reais e quarenta centavos) que serão repassados em 12 (doze) parcelas mensais no valor de 
R$ 949,20 (novecentos e quarenta e nove reais e vinte centavos), pagos até o 5º dia útil do mês subsequente à 
apresentação do requerimento, conforme o cronograma de desembolso do Plano de Trabalho aprovado entre as 
partes.
§ 1º Além do pagamento dos valores previstos no caput deste artigo, fica o Poder Executivo municipal autorizado ao 
pagamento mensal correspondente a R$ 833,38 (oitocentos e trinta e três reais e trinta e oito centavos) por criança 
acolhida na entidade.
§ 2º O pagamento previsto no parágrafo anterior ocorrerá apenas nas hipóteses em que houver determinação judicial 
para o acolhimento institucional e perdurará durante o período de permanência da criança acolhida.
§ 3º Caso seja mantida à permanência dos direitos familiares sobre quaisquer crianças que venham a ser 
encaminhadas ao acolhimento da Entidade fica o município eximido do pagamento dos valores de manutenção de 
sua permanência.
Art. 4º Para a transferência dos recursos a Entidade deverá apresentar mensalmente o requerimento com o valor 
correspondente ao repasse do mês, acompanhado das Certidões Negativas relativas à Regularidade Fiscal, 
Previdenciária, Tributária, de Dívida Ativa da Entidade e estar em dia quanto à prestação de contas bimestral realizada 
através do Sistema Integrado de Transferências – SIT, atendendo as recomendações previstas pela Resolução de 
Transferências Voluntárias nº 28/2011, de 06 de outubro de 2011, Instrução Normativa 61/2011, de 01 de dezembro 
de 2011, ambos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Lei Federal nº. 13.019/2014, de 31 de julho de 2014, 
e suas alterações.
Art. 5º O presente Convênio a ser firmado terá vigência no período de janeiro a dezembro de 2018, podendo ser 
prorrogado mediante Termo Aditivo por solicitação da entidade, fundamentada em razões concretas que a justifiquem, 
desde que aceitas pelo Município.
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 dias do 
mês de fevereiro de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
LEI Nº 2.152/2018
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2018, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um 
Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 127.870,00 (Cento e vinte sete mil oitocentos 
e setenta Reais), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício 
financeiro de 2018:
Fonte 	 798 – Recapeamento Asfáltico em Ruas e Avenidas da Área Urbana – Cont.1024516-97/2015 - 
Convenio 819851-2015
Órgão 	 03 – Secretaria de Administração Desenvolvimento Indústria e Comercio
Un. Orç. 		  03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade	 15.451.0010.2.025 – Manutenção da Pavimentação Asfáltica, Meio Fios, Sarjetas e Calçadas
El. Despesa (1873)	 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 127.870,00
TOTAL FONTE ..................................................................................R$ 127.870,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., desta Lei, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo 
Federal. 
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei no Orçamento para o exercício de 2018, aprovado pela Lei Orçamentária Anual – LOA instituída pela Lei 
Municipal nº 2133/2017; Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO – instituída pela Lei Municipal n°. 2120/2017; e Plano 
Plurianual Lei n°.2116 /2017.
Art. 4º Os Valores arrecadados com aplicações financeiras dos recursos da referida transferência, serão inclusos no 
orçamento vigente, por decreto do Executivo Municipal, como excesso de arrecadação por fonte. 
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 06 de Fevereiro 
de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
LEI Nº. 2.151/2018
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial por SUPERÁVIT FINANCEIRO no Orçamento Geral 
do Município, no exercício de 2018 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 1.576.954,83 (Um milhão quinhentos e setenta e seis mil novecentos e 
cinqüenta e quatro reais e oitenta e três centavos), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das 
despesas decorrentes do exercício financeiro: 
Fonte			   0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.		  01 – Gabinete do Secretário
Atividade	 04.122.0051.2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
El. Despesa (1453)	 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 31.091,33
Órgão 		  09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 		  03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente
Atividade	 18.541.0062.2.178 – Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal de Meio Ambiente
El. Despesa (1451)	 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................R$ 33.026,93
El. Despesa (1452)	 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 12.000,00
Fonte 		  504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 		  03.08 – Departamento de Transporte
Atividade		  26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (1464)	 3.3.90.30 – Material de Consumo.....................................R$ 3.638,55
Fonte 	 507 – COSIP – Contribuição de Iluminação
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 	 07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade	 15.452.0013.2.034 – Manutenção e Encargos da Iluminação Pública
El. Despesa (1465)	 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. R$ 79.725,46
Fonte 		  510 – Taxas – Exercício Poder de Polícia
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 		  03.08 – Departamento de Transporte
Atividade		  26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (1463)	 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 14.500,89
Fonte 		  511 – Taxas – Prestação de Serviços
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 		  03.08 – Departamento de Transporte
Atividade		  26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (1462)	 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................R$ 31.047,69
Fonte 	 512 – CIDE (Lei 10866/04, Art. 1º B)
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 	 06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade	 15.451.0010.2.025 – Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meio Fios e Sarjetas
El. Despesa (1466)	 3.3.90.30 – Material de Consumo.....................................R$ 5.964,56
Fonte 	 514 – Indenizações Recebidas por Bens Sinistrados de Outras Áreas
Órgão	 02 – Poder Executivo
Un. Orç. 	 02.01 – Gabinete do Prefeito
Atividade	 04.122.0002.2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
El. Despesa (1461)	 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente...........R$ 57.277,00
Fonte 	 750 – Implantação de Sistema de Seg. no Trânsito CR0311046-19
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 	 06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade	 15.451.0010.2.025 – Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meios Fios, Sarjetas e Calçadas
El. Despesa (1497)	 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 25.397,81
Fonte 	 757 – Melhorias Habitacionais – Reformas CR 0301553-51
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 		  03.09 – Fundo Municipal de Habitação
Atividade	 16.482.0034.2.027 – Manutenção e Encargos de Programas Habitacionais
El. Despesa (1500)	 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 21.899,31
Fonte	 782 – Ampliação Casa Familiar rural
Órgão	 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 	 02 – Departamento de Educação
Atividade	 12.362.0098.1.055 – Construção, Ampliação e Reforma da Casa Familiar Rural
El. Despesa (1501)	 4.4.90.51 – Obras e Instalações..................................R$ 131.648,67
Fonte 	 101 – FUNDEB 60%
Órgão	 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 	 03 – FUNDEB – F M D E B V P E
Atividade	 12.361.0024.2.074 - Manutenção e Encargos das Escolas Municipais
El. Despesa (1458)	 3.1.91.13 – Obrigações Patronais.....................................R$ 7.094,99
Fonte 	 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão	 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 	 02 – Departamento de Educação
Atividade	 12.365.0029.2.219 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil – Pré Escola
El. Despesa (1455) 	 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................R$ 6,26
Fonte 	 104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados
Órgão	 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 	 02 – Departamento de Educação
Atividade	 12.365.0029.2.219 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil – Pré Escola
El. Despesa (1454) 	 3.3.90.30 – Material de Consumo.....................................R$ 5.512,85
Fonte 		  105 – Alienação de Ativos da Educação
Órgão	 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 	 02 – Departamento de Educação
Atividade	 12.361.0025.1.023 – Construção, Ampliação, Reformas e Equipamentos de Unidades Escolares
El. Despesa (1459) 	 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente...............R$ 611,54
Fonte 	 111 – Merenda Escolar
Órgão	 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 	 06 – Departamento de Alimentação Nutrição Escolar
Atividade	 12.361.0023.2.086 – Manutenção e Encargos da Merenda Escolar
El. Despesa (1460) 	 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita R$ 1.479,85
Fonte 	 114 – Educação Infantil Merenda
Órgão 	 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 	 06 – Departamento de Alimentação Nutrição Escolar
Atividade	 12.361.0023.2.086 – Manutenção e Encargos da Merenda Escolar
El. Despesa (1456)	 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita R$ 1.881,02
Fonte 	 127 – Programa FNDE – Manutenção da Educação
Órgão	 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 	 02 – Departamento de Educação
Atividade	 12.365.0029.2.219 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil – Pré Escola
El. Despesa (1457) 	 3.3.90.30 – Material de Consumo.....................................R$ 3.467,56
Fonte 	 794 – Ministério do Esporte – Reforma Ginásio de Esporte – Contrato de Repasse 810865-2014
Órgão	 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 	 05 – Departamento de Esportes
Atividade	 27.812.0036.2.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes
El. Despesa (1503)	 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 278.100,43
Fonte	 793 – FEAS PAIF – Programa Estadual – Projeto Viver em Família
Órgão 	 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 	 06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade	 08.244.0082.2.222 – Manutenção das Atividades do Programa de Atenção Integral a Família - PAIF
El. Despesa (1502)	 3.3.90.30 – Material de Consumo.......................................R$ 365,26
Fonte 	 795 – Aquisição Secadores de Café – Contrato Repasse n°. 1033431-82/2016
Órgão			   08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç. 	 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade	 20.606.00191.039 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Extensão 
Rural
El. Despesa (1504) 	 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente........R$ 139.163,98
Fonte 	 796 – Recapeamento Asfáltico em ruas e avenidas da Area Urbana – Cont. 1029074-89/2016
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 	 06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade	 15.451.0010.2.025 – Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meios Fios, Sarjetas e Calçadas
El. Despesa (1498)	 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 41.886,06
Fonte 	 797 – Pavimentação Bairro Posto Fiscal – Convênio 832089/2016
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 		  03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade	 15.451.0010.1.007 – Pavimentação, Meio Fio, Sarjeta e Execução de Calçadas
El. Despesa (1505)	 4.4.90.51 – Obras e Instalações...................................R$ 123.644,30
Fonte 	 798 – Recapeamento Asfáltico em ruas e avenidas da Área Urbana – Cont. 1024516-97/2015 Convênio 
819851-2015
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 	 06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade	 15.451.0010.2.025 – Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meios Fios, Sarjetas e Calçadas
El. Despesa (1499)	 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 1.190,76
Fonte 	 933 – IGD SUAS PORTARIA MDS 337/2011 (3% CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL)
Órgão 	 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 	 06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade	 08.244.0082.2.226 – Manutenção das Atividades do Programa MDS/IGD-SUAS
El. Despesa (1506)	 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 11.764,03
Fonte 		  934 – Piso Básico Fixo (SUAS)
Órgão 		  06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 		  06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade	 08.244.0082.2.100 – Manutenção do PAIF – Programa de Atenção Integral a Família / C.R.A.S.
El. Despesa (1507)	 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 63.225,84
Fonte	 940 – Bloco Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único – PORT. MDS 
113/2015
Órgão 		  06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 		  06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade	 08.244.0079.2.121 – Programa Bolsa Família
El. Despesa (1508)	 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente..........R$ 14.718,15
Fonte 	 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/2000)
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (1467)	 3.3.90.30 – Material de Consumo.....................................R$ 1.698,57
Fonte 	 343 – Construção de Pólo para Unidade de Saúde
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de 
Unidades de Saúde
El. Despesa (1479) 	 4.4.90.51 – Obras e Instalações..........................................R$ 517,27
Fonte 		  344 – Programa Estadual de Incentivo Farmacêutico
Órgão			   07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 		  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.303.0091.2.128 – Manutenção e Encargos da Assistência Farmacêutica
El. Despesa (1480)	 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................R$ 12.337,53
Fonte	 345 – Programa de Financiamento de Ações de Alimentação e Nutrição (VAN) Equipamentos
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde 
Atividade	 10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de 
Unidades de Saúde
El. Despesa (1481)	 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente...............R$ 496,15
Fonte 	 346 – Programa de Qualificação Ações de Vigilância em Saúde – Vigia SUS / Custeio 
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde 
Atividade		  10.304.0045.2.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (1477)	 3.3.90.30 – Material de Consumo.........................................R$ 73,59
Fonte	 347 – Programa de Qualificação de Ações de Vigilância em Saúde – Vigia SUS / Equipamentos
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde 
Atividade	 10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de 
Unidades de Saúde
El. Despesa (1482)	 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente.............R$ 2.535,23
Fonte 		  348 – APSUS – Reforma de Unidades da Saúde da Família
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde 
Atividade	 10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de 
Unidade
El. Despesa (1483) 	 4.4.90.51 – Obras e Instalações.....................................R$ 19.853,73
Fonte 	 349 – HOSPSUS – Programa de Apoio e Qualificação Hospitalar de Hospitais Públicos
Órgão	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.	 03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (1469) 	 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 22.835,06
Fonte 	 352 – APSUS – Aquisição de Equipamentos para Unidade de Atenção Primária – Programa de 
Qualificação
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento 
de Unidades de Saúde
El. Despesa (1478)	 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente........R$ 196.445,35
Fonte 	 353 – Programa Estadual de Qualificação dos Conselhos Municipais de Saúde – PQCMS
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 02 – Departamento de Saúde
Atividade	 10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento 
de Unidades de Saúde
El. Despesa (1485)	 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente............R$ 1.301,99
Fonte 	 354 – Programa Estado – Incentivo Assistência Farmacêutica
Órgão	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade		  10.303.0091.2.128 – Manutenção e Encargos da Assistência Farmacêutica
El. Despesa (1487)	 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente..........R$ 10.345,56
Fonte 	 355 – Repasse Fundo a Fundo Incremento Teto Financ. da Atenção de Media e Alta Complexidade 
Resolução 615/2015
Órgão	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (1470)	 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 5.321,50
Fonte 356 – Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde – Processo 25000.164961/2016-48
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de 
Unidades de Saúde
El. Despesa (1486)	 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente..........R$ 14.566,40
Fonte 	 357 - Incremento Temporário do Componente de Custeio do PAB (2017)
Órgão	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica PAB - Fixo
El. Despesa (1472)	 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................R$ 10.000,00
El. Despesa (1473)	 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 14.919,80
Fonte	 495 – Atenção Básica
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica
El. Despesa (1471)	 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 6.872,90
Fonte 	 496 – Atenção de Média e Alta Complexidade
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (1468)	 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 64.998,06
Fonte	 497 – Vigilância em Saúde
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.304.0045.2.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (1474)	 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................R$ 28.133,92
El. Despesa (1475)	 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 10.000,00
El. Despesa (1476)	 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente...........R$ 10.000,00
Fonte 	 500 – Investimento na Rede de Serviços de Saúde
Órgão	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento 
de Unidades de Saúde
El. Despesa (1484)	 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente.............R$ 2.371,14
TOTAL............................................................................................R$ 1.576.954,83 
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do crédito adicional especial, constante do art. 1º. desta Lei, fica 
utilizado o saldo do superávit financeiro do exercício de 2017, no valor de R$ 1.576.954,83 (um milhão quinhentos e 
setenta e seis mil novecentos e cinqüenta e quatro reais e oitenta e três centavos), provocados por disponibilidades 
em bancos, conforme boletim de caixa anexo, na forma do inciso I, § 1º do art. 43 da lei Federal nº 4320/64. 
Art. 3º O Valor arrecadado com a aplicação financeira dos recursos dos referidos Programas nas respectivas fontes, 
serão inclusos no orçamento vigente, através de decreto do Executivo Municipal, como excesso de arrecadação por 
fontes, obedecendo às dotações acima descritas. 
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta Lei, 
no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.116/2017, com vigência de 2017 a 2020, LDO – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 2.120/2017, e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela 
Lei Municipal nº 2.133/2017, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2018.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 dias 
de fevereiro de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 3/2018
A Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, através do Departamento de Recursos Humanos, 
Considerando o chamamento do Edital 2/2018, no qual foi convocada a Candidata Sra. JOSIANE CORSINI MARQUES, 
para o Cargo de Professor de Educação Infantil 40 horas semanais, a qual solicitou deslocamento para final de lista 
de classificados, portanto não assumiu a vaga fruto da convocação. Considerando também que a Servidora Pública 
Sra. Vania do Vale Batista Lima, detentora de Cargo Efetivo de Fonoaudiólogo, solicitou espontaneamente exoneração 
do cargo que ocupa nesta Prefeitura para 14 de fevereiro de 2018, tendo em vista assumir cargo Efetivo Junto a 
Prefeitura Municipal de Pérola.
CONVOCA candidatas abaixo arroladas, para a realização do exame médico admissional e consequente emissão 
de atestado médico de saúde física e mental, expedido por médico do trabalho, cujo local e data da realização 
dos exames estará disponível no Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal. Poderá o médico 
solicitar exames complementares a fim de sustentar a emissão do Atestado Médico de Saúde Ocupacional solicitado. 
Os exames poderão ser realizados a partir do dia 07 de fevereiro de 2018, conforme requisito estatuído no art. 4º, 
do Edital 001/2014, do Regulamento Geral de Concurso Público para cargos de provimento efetivo, conforme segue:
Ordem de Classificação:	 Nome:	 Cargo:	 Inscrição:
011	 ANDREIA PER. DE OLIVEIRA COSTA	 PROF. DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 horas	 486
002	 DAYANE DA COSTA RODRIGUES	 FONOAUDIÓLOGO	 277
Além do atestado de saúde, a candidata no período máximo de 30 (trinta) dias da data da publicação deste Edital, 
deverá providenciar os documentos necessários previstos no art. 4º do Edital nº. 001/2014, e observar as disposições 
contidas no art. 2º do mesmo edital, os quais deverão ser encaminhados ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, para averiguação e ato de posse: 
Do art. 4º do Edital nº. 001/2014.
4.1.  São condições e requisitos básicos para ingresso no Serviço Público da Prefeitura Municipal, os quais deverão 
ser exigidos no ato da convocação e exibidos até o ato da posse e na falta de comprovação, será impedida a posse 
do candidato.
4.1.1. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 
Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos 
da Constituição Federal;
4.1.2. Ter completado dezoito anos de idade, até a data da nomeação;
4.1.3. Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino;
4.1.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais;
4.1.5. Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
4.1.6. Estar em dia com suas obrigações junto à Receita Federal;
4.1.7. Ter sido aprovado previamente neste Concurso Público;
4.1.8. Possuir aptidão física e mental compatíveis com o exercício do cargo público, aferidas nos exames clínicos 
admissionais; 
4.1.9. Possuir o nível de escolaridade exigido e, nos casos de Cargos que exijam Curso Superior e/ou Curso Técnico, 
possuir e apresentar Diploma com registro no MEC e na entidade de classe, quando for o caso;
4.1.10. Não possuir condenação em processo administrativo ou judicial transitado em julgado e nem ter sido demitido 
a bem do serviço público;
4.1.11. Declarar no ato da inscrição que conhece as exigências deste Edital;
4.1.12. Ler na íntegra o Edital e seus Anexos;
4.2. O candidato no ato de sua convocação, ao Cargo Público que está sendo exigido a “CNH”, deverá apresentar 
certidão que comprove não possuir mais que 10 (dez) pontos na sua “CNH” “Carteira Nacional de Habilitação”.
4.3. O candidato que, no ato da convocação, apresentar mais que 10 (dez) pontos na sua CNH, não será 
desclassificado do Concurso Público, poderá requerer o deslocamento para o final da lista de classificados, podendo 
ser convocado novamente, respeitando a ordem de classificação e a exigência do item anterior.
4.4. Será exigida, no ato da convocação, a certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pelo cartório do 
distribuidor do fórum, onde o candidato residiu e exerceu suas atividades profissionais nos últimos 05 (cinco) anos, 
com comprovação de endereço.
4.5. O candidato aprovado no Concurso Público e convocado através de Edital terá 05 (cinco) dias úteis para se 
manifestar sobre a aceitação ou não do cargo público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do cargo público. 
 4.6. A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros requisitos inerentes ao cargo público, serão 
exigidos na convocação e exibidos até a nomeação.
4.7. O candidato aprovado neste Concurso Público, e quando de sua nomeação, para o Cargo Público de provimento 
efetivo por prazo indeterminado, ao entrar em exercício, será submetido a estágio probatório por prazo de 36 (trinta 
e seis) meses, no qual ocorrerá avaliação do cargo público, idoneidade moral, assiduidade, pontualidade, disciplina, 
eficiência, capacidade de iniciativa e responsabilidade.
 4.8. Não serão fornecidos aos candidatos atestados, certificados ou certidões relativas à classificação das notas, 
de candidatos aprovados e reprovados, valendo para tal fim os resultados publicados nos Sites da RUFFO e da 
Prefeitura Municipal e no Painel de Editais da Prefeitura Municipal e publicado no Órgão Oficial do Município, Jornal 
Umuarama Ilustrado.
4.9. O candidato não poderá estar recebendo proventos de aposentadoria de cargo público e/ou emprego da função 
pública, ressalvados os cargos públicos acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal.
 4.10. Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas 03 (três) chamadas. Se o candidato for convocado pela terceira vez e não comparecer para assumir a sua 
vaga, será desclassificado do Concurso Público.
 4.11. O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato.
4.12. O candidato deverá manter atualizado o seu endereço junto à Prefeitura Municipal, enquanto estiver participando 
do Concurso Público, e também se aprovado, serão de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos 
da não atualização de seu endereço.
O candidato convocado deverá apresentar, fotocópia autenticada do diploma de conclusão de curso na área especifica, 
fotocópia autenticada do certificado de Pós-Graduação, Mestrado e Doutorado (se possuir), e por derradeiro, fotocópia 
autenticada da Carteira do Registro no Conselho de Classe, se o cargo exigir. 
Os Candidatos deverão apresentar também no ato da admissão, documentos adicionais, devendo ser cópias 
autenticadas, ou acompanhadas das originais para serem autenticadas pelo servidor autorizado conforme relação 
abaixo; 
1.	 01 foto 3 x 4;
2.	 Certidão de Casamento (se casado);
3.	 Certidão de Nascimento (se solteiro);
4.	 Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos (se houverem);
5.	 Cédula de Identidade;
6.	 Cadastro de Pessoa Física (CPF) pessoal e dos dependentes;
7.	 Cópia da CTPS, e do cartão do PIS/PASEP;
Os candidatos que não comparecerem nos prazos estipulados por este Edital, após 1 (uma) convocação, implicará 
automaticamente, ao mesmo, deslocamento para o final da lista de classificados, respeitando apenas mais 2 (duas) 
chamada, totalizando 3 chamadas.
Em qualquer das chamadas via Edital, devidamente publicado em diário oficial do município, DEVERÁ a 
municipalidade, antes de aplicar a penalidade de perda do direito a vaga ou encaminhar o nome ao final de lista 
automaticamente, providenciar a intimação pessoal do candidato, no endereço declinado pelo mesmo no ato da 
inscrição do Certame Público, devendo manter atualizado este endereço até o prazo final de validade do Certame, 
podendo a intimação ocorrer na forma administrativa, via epistolar ou por Cartório.
Caso seja frustrada a intimação do candidato nos endereços constantes do cadastro do Departamento de Recursos 
Humanos, o qual cabe ao candidato mantê-lo atualizado, poderá ser o candidato remetido ao final de fila (caso seja 
possível) ou aplicado à perda do direito a vaga no Certame Público. 
Desta forma, o candidato que não comparecer até a data prevista, p e r d e r á o direito de requerer sua vaga 
posteriormente dentro da colocação original.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do Paraná, em 06 de fevereiro 
de 2018.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Parana
PORTARIA N.º 11136/2018
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 424/2018 em 06 de fevereiro de 2018
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido a Sra. ELINETE MARTINS, matrícula 37141-0, portadora da Cédula de Identidade nº. 
6.381-775-9 SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Monitora Educacional, a partir de 06 de fevereiro de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 06 de fevereiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Parana
ERRATA
No extrato de portarias de nomeação no cargo de Professor (a) , publicado no diário oficial do Município de Terra Roxa 
- PR, Jornal Umuarama Ilustrado, no dia 06/02/2018, Edição nº 11.184, na página B 07, onde consta: 
PORTARIA	 NOME DO SERVIDOR	 CARTEIRA DE IDENTIDADE - RG
Nº.	 DATA	 _______________________________	 _____________________________
11112/2018	 01/02/2018	 GISELE GOMES LIMA	 10.408.456-7 SSP/PR
11113/2018	 01/02/2018	 ANA JACOBOSKI	 4.346.819-7 SSP/PR
11114/2018	 01/02/2018	 MARIA CLEMILDA COSTA	 8.841.189-7 SSP/PR
11115/2018	 01/02/2018	 ELINETE MARTINS	 6.381.775-9 SSP/PR
11116/2018	 01/02/2018	 LEONICE CORREA DA CRUZ	 7.673.380-5 SSP/PR
11117/2018	 01/02/2018	 VIVIAN FERRARI	 7.405.450-1 SSP/PR
11118/2018	 01/02/2018	 ADIONE PATRICIA GOMES	 9.685.222-3 SSP/PR
11119/2018	 01/02/2018	 LUZIA GALDINO DA SILVA BACHEGA	 5.021.925-9 SSP/PR
11120/2018	 01/02/2018	 ANA PAULA SIEBENEICHLER DA SILVA	 10.403.453-5 SSP/PR
11121/2018	 01/02/2018	 SILVANA CRISTINA FASOLO	 6.457.497-3 SSP/PR
11122/2018	 01/02/2018	 QUESIA DE MOURA	 7.960.552-2 SSP/PR
11123/2018	 01/02/2018	 DAIANE LOPES BURIN MEGDA	 10.691.118-5 SSP/PR
11124/2018	 01/02/2018	 EDINEIA VIANA DE LUCENA LAURINDO	 8.520.027-5 SSP/PR
11125/2018	 01/02/2018	 ROSELI PEDRAL	 7.392.515-0 SSP/PR
11126/2018	 01/02/2018	 LUIZA FRANCISCA PINHEIRO	 12.872.360-9 SSP/PR
11127/2018	 01/02/2018	 RAFAELA MATIAS DE PAULA	 10.454.748-6 SSP/PR
11128/2018	 01/02/2018	 EVERTON LUIS DORNELLES	 10.172.656-8 SSP/PR
11129/2018	 01/02/2018	 HELEN  CATIA PINTO DOS REIS	 9.248.748-2 SSP/PR
11130/2018	 01/02/2018	 ERICA RAFAEL MURRO MARSARI	 7.539.010-6 SSP/PR
11131/2018	 01/02/2018	 FRANCIELE TEIXEIRA DE SOUZA	 10.400.225-0 SSP/PR

Leia-se:
PORTARIA	 NOME DO SERVIDOR	 CARTEIRA DE IDENTIDADE - RG
Nº.	 DATA	 _______________________________	 _____________________________
11112/2018	 01/02/2018	 GISELE GOMES LIMA	 10.408.456-7 SSP/PR
11113/2018	 01/02/2018	 ANA JACOBOSKI	 4.346.819-7 SSP/PR
11114/2018	 01/02/2018	 MARIA CLEMILDA COSTA	 8.841.189-7 SSP/PR
11116/2018	 01/02/2018	 LEONICE CORREA DA CRUZ	 7.673.380-5 SSP/PR
11117/2018	 01/02/2018	 VIVIAN FERRARI	 7.405.450-1 SSP/PR
11118/2018	 01/02/2018	 ADIONE PATRICIA GOMES	 9.685.222-3 SSP/PR
11119/2018	 01/02/2018	 LUZIA GALDINO DA SILVA BACHEGA	 5.021.925-9 SSP/PR
11120/2018	 01/02/2018	 ANA PAULA SIEBENEICHLER DA SILVA	 10.403.453-5 SSP/PR
11121/2018	 01/02/2018	 SILVANA CRISTINA FASOLO	 6.457.497-3 SSP/PR
11122/2018	 01/02/2018	 QUESIA DE MOURA	 7.960.552-2 SSP/PR
11123/2018	 01/02/2018	 DAIANE LOPES BURIN MEGDA	 10.691.118-5 SSP/PR
11124/2018	 01/02/2018	 EDINEIA VIANA DE LUCENA LAURINDO	 8.520.027-5 SSP/PR
11125/2018	 01/02/2018	 ROSELI PEDRAL	 7.392.515-0 SSP/PR
11126/2018	 01/02/2018	 LUIZA FRANCISCA PINHEIRO	 12.872.360-9 SSP/PR
11127/2018	 01/02/2018	 RAFAELA MATIAS DE PAULA	 10.454.748-6 SSP/PR
11128/2018	 01/02/2018	 EVERTON LUIS DORNELLES	 10.172.656-8 SSP/PR
11129/2018	 01/02/2018	 HELEN  CATIA PINTO DOS REIS	 9.248.748-2 SSP/PR
11130/2018	 01/02/2018	 ERICA RAFAEL MURRO MARSARI	 7.539.010-6 SSP/PR
11131/2018	 01/02/2018	 FRANCIELE TEIXEIRA DE SOUZA	 10.400.225-0 SSP/PR
Terra Roxa-PR, em 06 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1489/2018 de 01/02/2018

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 16.876,07 
(dezesseis mil oitocentos e setenta e seis reais e sete centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 772/2017 de 12/12/2017.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  15.360,92 461 - 3.3.90.93.00.00 33329

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO 
AMBIENTE

13.026.00.000.0000.0.000. Divisão de Produção Agrícola
13.026.20.608.0013.2.056. Manutenção da Divisão de Produção Agrícola

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.515,15 462 - 3.3.90.93.00.00 33797

Total Suplementação:  16.876,07

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  01 de fevereiro de 2018.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
Estado do Parana
DECRETO Nº. 1493/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, a Senhora	 ANGELA APARECIDA 
DA SILVA MUNHOZ, portadora do RG nº. 7.229.386-0, inscrito no CPF nº. 026.461.669-31, para exercer o Cargo em 
Comissão de Secretário Municipal de Educação e Cultura, nomeação a partir de 01 (um) de fevereiro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, a 01 (um) dia do mês de fevereiro ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
Estado do Parana
DECRETO Nº. 1494/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, o Senhor	 TIAGO CABRERA DE 
OLIVEIRA, portador do RG nº. 6.340.460-8, inscrito no CPF nº. 029.168.449-10, para exercer o Cargo em Comissão 
de Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, nomeação a partir de 01 (um) de fevereiro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, a 01 (um) dia do mês de fevereiro ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
Estado do Parana
DECRETO Nº. 1496/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, o Senhor	 ILSON DE PAULA, 
portador do RG nº. 6.987.270-0, inscrito no CPF nº. 883.649.929-53, para exercer o Cargo em Comissão de Secretário 
Municipal de Saúde, nomeação a partir de 01 (um) de fevereiro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dia do mês de fevereiro ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
DECRETO Nº. 005/2018
Abre Crédito Adicional Especial por SUPERÁVIT FINANCEIRO no Orçamento Geral do Município, no exercício de 
2018 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATRICÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, Senhor JOSÉ CARLOS 
BARALDI, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, e;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.151, de 06 de fevereiro de 2018.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Adicional Especial, 
no valor de R$ 1.576.954,83 (Um milhão quinhentos e setenta e seis mil novecentos e cinqüenta e quatro reais e 
oitenta e três centavos), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do 
exercício financeiro: 
Fonte			   0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.		  01 – Gabinete do Secretário
Atividade	 04.122.0051.2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
El. Despesa (1453)	 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 31.091,33
Órgão 		  09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 		  03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente
Atividade	 18.541.0062.2.178 – Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal de Meio Ambiente
El. Despesa (1451)	 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................R$ 33.026,93
El. Despesa (1452)	 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 12.000,00
Fonte 		  504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 		  03.08 – Departamento de Transporte
Atividade		  26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (1464)	 3.3.90.30 – Material de Consumo.....................................R$ 3.638,55
Fonte 	 507 – COSIP – Contribuição de Iluminação
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 	 07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade	 15.452.0013.2.034 – Manutenção e Encargos da Iluminação Pública
El. Despesa (1465)	 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 79.725,46
Fonte 		  510 – Taxas – Exercício Poder de Polícia
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 		  03.08 – Departamento de Transporte
Atividade		  26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (1463)	 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 14.500,89
Fonte 		  511 – Taxas – Prestação de Serviços
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 		  03.08 – Departamento de Transporte
Atividade		  26.782.0020.2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário
El. Despesa (1462)	 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................R$ 31.047,69
Fonte 	 512 – CIDE (Lei 10866/04, Art. 1º B)
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 	 06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade	 15.451.0010.2.025 – Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meio Fios e Sarjetas
El. Despesa (1466)	 3.3.90.30 – Material de Consumo.....................................R$ 5.964,56
Fonte 	 514 – Indenizações Recebidas por Bens Sinistrados de Outras Áreas
Órgão	 02 – Poder Executivo
Un. Orç. 	 02.01 – Gabinete do Prefeito
Atividade	 04.122.0002.2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
El. Despesa (1461)	 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente...........R$ 57.277,00
Fonte 	 750 – Implantação de Sistema de Seg. no Trânsito CR0311046-19
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 	 06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade	 15.451.0010.2.025 – Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meios Fios, Sarjetas e Calçadas
El. Despesa (1497)	 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídi
ca.........................................................................R$ 25.397,81
Fonte 	 757 – Melhorias Habitacionais – Reformas CR 0301553-51
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 		  03.09 – Fundo Municipal de Habitação
Atividade	 16.482.0034.2.027 – Manutenção e Encargos de Programas Habitacionais
El. Despesa (1500)	 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 21.899,31
Fonte	 782 – Ampliação Casa Familiar rural
Órgão	 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 	 02 – Departamento de Educação
Atividade	 12.362.0098.1.055 – Construção, Ampliação e Reforma da Casa Familiar Rural
El. Despesa (1501)	 4.4.90.51 – Obras e Instalações..................................R$ 131.648,67
Fonte 	 101 – FUNDEB 60%
Órgão	 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 	 03 – FUNDEB – F M D E B V P E
Atividade	 12.361.0024.2.074 - Manutenção e Encargos das Escolas Municipais
El. Despesa (1458)	 3.1.91.13 – Obrigações Patronais.....................................R$ 7.094,99
Fonte 	 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão	 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 	 02 – Departamento de Educação
Atividade	 12.365.0029.2.219 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil – Pré Escola
El. Despesa (1455) 	 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................R$ 6,26
Fonte 	 104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados
Órgão	 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 	 02 – Departamento de Educação
Atividade	 12.365.0029.2.219 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil – Pré Escola
El. Despesa (1454) 	 3.3.90.30 – Material de Consumo.....................................R$ 5.512,85
Fonte 		  105 – Alienação de Ativos da Educação
Órgão	 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 	 02 – Departamento de Educação
Atividade	 12.361.0025.1.023 – Construção, Ampliação, Reformas e Equipamentos de Unidades Escolares
El. Despesa (1459) 	 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente...............R$ 611,54
Fonte 	 111 – Merenda Escolar
Órgão	 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 	 06 – Departamento de Alimentação Nutrição Escolar
Atividade	 12.361.0023.2.086 – Manutenção e Encargos da Merenda Escolar
El. Despesa (1460) 	 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita R$ 1.479,85
Fonte 	 114 – Educação Infantil Merenda
Órgão 	 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 	 06 – Departamento de Alimentação Nutrição Escolar
Atividade	 12.361.0023.2.086 – Manutenção e Encargos da Merenda Escolar
El. Despesa (1456)	 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita R$ 1.881,02
Fonte 	 127 – Programa FNDE – Manutenção da Educação
Órgão	 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 	 02 – Departamento de Educação
Atividade	 12.365.0029.2.219 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil – Pré Escola
El. Despesa (1457) 	 3.3.90.30 – Material de Consumo.....................................R$ 3.467,56
Fonte 	 794 – Ministério do Esporte – Reforma Ginásio de Esporte – Contrato de Repasse 810865-2014
Órgão	 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 	 05 – Departamento de Esportes
Atividade	 27.812.0036.2.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes
El. Despesa (1503)	 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 278.100,43
Fonte	 793 – FEAS PAIF – Programa Estadual – Projeto Viver em Família
Órgão 	 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 	 06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade	 08.244.0082.2.222 – Manutenção das Atividades do Programa de Atenção Integral a Família - PAIF
El. Despesa (1502)	 3.3.90.30 – Material de Consumo.......................................R$ 365,26
Fonte 	 795 – Aquisição Secadores de Café – Contrato Repasse n°. 1033431-82/2016
Órgão			   08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç. 	 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade	 20.606.00191.039 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Extensão 
Rural
El. Despesa (1504) 	 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente........R$ 139.163,98
Fonte 	 796 – Recapeamento Asfáltico em ruas e avenidas da Area Urbana – Cont. 1029074-89/2016
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 	 06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade	 15.451.0010.2.025 – Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meios Fios, Sarjetas e Calçadas
El. Despesa (1498)	 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 41.886,06
Fonte 	 797 – Pavimentação Bairro Posto Fiscal – Convênio 832089/2016
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 		  03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade	 15.451.0010.1.007 – Pavimentação, Meio Fio, Sarjeta e Execução de Calçadas
El. Despesa (1505)	 4.4.90.51 – Obras e Instalações...................................R$ 123.644,30
Fonte 	 798 – Recapeamento Asfáltico em ruas e avenidas da Área Urbana – Cont. 1024516-97/2015 Convênio 
819851-2015
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 	 06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade	 15.451.0010.2.025 – Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meios Fios, Sarjetas e Calçadas
El. Despesa (1499)	 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 1.190,76
Fonte 	 933 – IGD SUAS PORTARIA MDS 337/2011 (3% CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL)
Órgão 	 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 	 06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade	 08.244.0082.2.226 – Manutenção das Atividades do Programa MDS/IGD-SUAS
El. Despesa (1506)	 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 11.764,03
Fonte 		  934 – Piso Básico Fixo (SUAS)
Órgão 		  06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 		  06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade	 08.244.0082.2.100 – Manutenção do PAIF – Programa de Atenção Integral a Família / C.R.A.S.
El. Despesa (1507)	 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 63.225,84
Fonte	 940 – Bloco Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único – PORT. MDS 
113/2015
Órgão 		  06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 		  06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade	 08.244.0079.2.121 – Programa Bolsa Família
El. Despesa (1508)	 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente..........R$ 14.718,15
Fonte 	 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/2000)
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (1467)	 3.3.90.30 – Material de Consumo.....................................R$ 1.698,57
Fonte 	 343 – Construção de Pólo para Unidade de Saúde
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de 
Unidades de Saúde
El. Despesa (1479) 	 4.4.90.51 – Obras e Instalações..........................................R$ 517,27
Fonte 		  344 – Programa Estadual de Incentivo Farmacêutico
Órgão			   07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 		  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.303.0091.2.128 – Manutenção e Encargos da Assistência Farmacêutica
El. Despesa (1480)	 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................R$ 12.337,53
Fonte	 345 – Programa de Financiamento de Ações de Alimentação e Nutrição (VAN) Equipamentos
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde 
Atividade	 10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de 
Unidades de Saúde
El. Despesa (1481)	 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente...............R$ 496,15
Fonte 	 346 – Programa de Qualificação Ações de Vigilância em Saúde – Vigia SUS / Custeio 
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde 
Atividade		  10.304.0045.2.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (1477)	 3.3.90.30 – Material de Consumo.........................................R$ 73,59
Fonte	 347 – Programa de Qualificação de Ações de Vigilância em Saúde – Vigia SUS / Equipamentos
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde 
Atividade	 10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de 
Unidades de Saúde
El. Despesa (1482)	 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente.............R$ 2.535,23
Fonte 		  348 – APSUS – Reforma de Unidades da Saúde da Família
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde 
Atividade	 10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de 
Unidade
El. Despesa (1483) 	 4.4.90.51 – Obras e Instalações.....................................R$ 19.853,73
Fonte 	 349 – HOSPSUS – Programa de Apoio e Qualificação Hospitalar de Hospitais Públicos
Órgão	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.	 03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (1469) 	 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 22.835,06
Fonte 	 352 – APSUS – Aquisição de Equipamentos para Unidade de Atenção Primária – Programa de 
Qualificação
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento 
de Unidades de Saúde
El. Despesa (1478)	 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente........R$ 196.445,35
Fonte 	 353 – Programa Estadual de Qualificação dos Conselhos Municipais de Saúde – PQCMS
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 02 – Departamento de Saúde
Atividade	 10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento 
de Unidades de Saúde
El. Despesa (1485)	 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente............R$ 1.301,99
Fonte 	 354 – Programa Estado – Incentivo Assistência Farmacêutica
Órgão	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade		  10.303.0091.2.128 – Manutenção e Encargos da Assistência Farmacêutica
El. Despesa (1487)	 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente..........R$ 10.345,56
Fonte 	 355 – Repasse Fundo a Fundo Incremento Teto Financ. da Atenção de Media e Alta Complexidade 
Resolução 615/2015
Órgão	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (1470)	 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 5.321,50
Fonte 356 – Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde – Processo 25000.164961/2016-48
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de 
Unidades de Saúde
El. Despesa (1486)	 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente..........R$ 14.566,40
Fonte 	 357 - Incremento Temporário do Componente de Custeio do PAB (2017)
Órgão	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica PAB - Fixo
El. Despesa (1472)	 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................R$ 10.000,00
El. Despesa (1473)	 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 14.919,80
Fonte	 495 – Atenção Básica
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica
El. Despesa (1471)	 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 6.872,90
Fonte 	 496 – Atenção de Média e Alta Complexidade
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (1468)	 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 64.998,06
Fonte	 497 – Vigilância em Saúde
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.304.0045.2.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (1474)	 3.3.90.30 – Material de Consumo...................................R$ 28.133,92
El. Despesa (1475)	 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 10.000,00
El. Despesa (1476)	 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente...........R$ 10.000,00
Fonte 	 500 – Investimento na Rede de Serviços de Saúde
Órgão	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento 
de Unidades de Saúde
El. Despesa (1484)	 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente.............R$ 2.371,14
TOTAL............................................................................................R$ 1.576.954,83 
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do crédito adicional especial, constante do art. 1º. deste Decreto, fica 
utilizado o saldo do superávit financeiro do exercício de 2017, no valor de R$ 1.576.954,83 (um milhão quinhentos e 
setenta e seis mil novecentos e cinqüenta e quatro reais e oitenta e três centavos), provocados por disponibilidades 
em bancos, conforme boletim de caixa anexo, na forma do inciso I, § 1º do art. 43 da lei Federal nº 4320/64. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 dias 
de fevereiro de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
DECRETO Nº 006/2018
Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 
2018, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATRICÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, Senhor JOSÉ CARLOS 
BARALDI, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, e;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.152, de 06 de fevereiro de 2018.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Adicional Especial por 
Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 127.870,00 (Cento e vinte sete mil oitocentos e setenta Reais), nas dotações 
abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro de 2018:
Fonte 	 798 – Recapeamento Asfáltico em Ruas e Avenidas da Área Urbana – Cont.1024516-97/2015 - 
Convenio 819851-2015
Órgão 	 03 – Secretaria de Administração Desenvolvimento Indústria e Comercio
Un. Orç. 		  03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade	 15.451.0010.2.025 – Manutenção da Pavimentação Asfáltica, Meio Fios, Sarjetas e Calçadas
El. Desp. (1873)	 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terc. Pessoa Jurídica.....R$ 127.870,00
TOTAL FONTE .....................................................................................R$ 127.870,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., deste Decreto, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo 
Federal. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 06 de Fevereiro 
de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
Estado do Parana
REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO PARA CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL
Prezado Senhor, Francis Cardoso Perecin portador do RG n.°5.105.576-4 e do CPF n.°021.200.889-77, residente na, 
Rua Campo Largo 872, devidamente habilitado, conforme cópia da Carteira Nacional de Habilitação anexa, registro 
n.°00590670467, categoria AB, com validade até 16/06/2021, vêm respeitosamente à presença de Vossa Senhoria 
requerer a concessão de autorização para condução de veículo oficial, pelo prazo de 02/01/2018 a 31/12/2020, com 
a finalidade de conduzir veículos oficiais.
Declara, ainda, estar ciente que poderá ser responsabilizado por pagamento com desconto na folha de pagamento 
de eventual multa que for aplicada ao veículo oficial do município de Tapira, por danos provocados, em decorrência 
de acidente ou uso indevido do veículo oficial, desde que comprovada sua culpabilidade, bem como ter conhecimento 
das determinações contidas na Instrução Normativa n.° 1/2017 da Controladoria Geral do Município, que disciplina a 
autorização para condução de veículos oficiais por Servidores Públicos do Município de Tapira – PR.
Nesses Termos, pede deferimento.
Tapira - PR, 02 de Janeiro de 2018.
Francis Cardoso Perecin
Matricula 3555
De acordo com o pedido:
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Parana
DECRETO Nº. 3089 de 06 de Fevereiro de 2018.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1571 de 04 Dezembro de 2017..
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 67.113,00 (sessenta e sete mil e cento e treze reais), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
	 611	 Fundo Municipal de Saúde	 6.1.10.301.37.1034 - Construir, Ampliar, Reformar e 
Equipar Unidades de Saúde
449052 - Equipamentos e material permanente
Vínculo: 00326 - Transporte Sanitário Estadual 67.113,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
I. Superávit Financeiro apurado no encerramento do exercício financeiro de 2017, conforme prevê o inciso I do § 1º 
do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, na importância de R$ 67.113,00 (sessenta e sete mil 
e cento e treze reais), nas seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recurso
00326 - Transporte Sanitário Estadual 67.113,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 06 de fevereiro de 2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Parana
PORTARIA N.º 11115/2018							     
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). CINTYA THAYSE YOSHISAKI, aprovado(a) em Concurso Público 
Municipal, e dá outras providências.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a).  CINTYA THAYSE YOSHISAKI, portador(a) da CI/RG nº 8.571.093-1 SSP/PR, no cargo 
de Psicóloga, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público Municipal – Edital nº 149/2015 de 25/05/2015, 
devendo cumprir o estágio probatório e tomar posse na respectiva função a partir de 12 de abril de 2018, onde terá 
seu efeito financeiro.
Art. 2º - Fica suspensa sua nomeação e posse em virtude da apresentação do atestado médico firmado pelo Dr. 
Ramon Ribeiro de Jesus - CRM-PR 28810.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete  do  Prefeito Municipal  de  Terra Roxa,   Estado  do Paraná,  em 01 de fevereiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Parana
DECRETO Nº 3087/2018
SÚMULA: Dispõe sobre Ponto Facultativo nos órgãos da Administração Pública do Município de Terra Roxa, Estado 
do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art.1º - Fica decretado Ponto Facultativo nos órgãos da Administração Pública do Município de Terra Roxa, Estado 
do Paraná, nos dias 12 de fevereiro de 2018(segunda-feira) e 14 de fevereiro de 2018 (quarta-feira) até as 13h30min, 
em virtude do feriado de carnaval.
Art. 2º - Não se aplicam as disposições do artigo anterior aos serviços considerados essenciais, sendo esses: 
Saúde - Pronto Atendimento Angelo Lopes, manutenção do cemitério, Secretaria de Obras, Secretaria de Transportes, 
Secretaria de Agricultura- Setor  de entrega e recebimento de notas do produtor rural (Plantão).
Art. 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de fevereiro de 2018.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº 264/2018
TEKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei resolve,
PRORROGAR
Fica Prorrogado o Auxilio Doença Previdenciário do servidor ALEXANDRE DE OLIVEIRA CORÇO, 
portador do CPF. Nº. 097.050.789-55 da espécie (31), conforme Comunicação de Decisão datado 
de 18 de Janeiro de 2018, com  Beneficio nº 6156486201, até 01/03/2018.
Esta portaria Entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 06 de Fevereiro de 2018.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Parana
DECRETO Nº 3088/2018
Ementa: Altera a Tabela do artigo 7° da Lei Municipal n° 535/2009 e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º. Este Decreto visa alterar o valor da bolsa de estágio conforme redação do artigo 7° da Lei Municipal n° 535/2009, a qual dispõe sobre o Programa de Incentivo à 
Profissionalização do Estudante – FIPE, para alunos de cursos de Educação Superior, da Educação Profissional, do Ensino Médio, da Educação Especial e de Educação de Jovens 
e Adultos e dá outras providencias.
Art. 2°. Fica alterado os valores fixados na Tabela disposta no artigo 7° daLei Municipal n° 535/2009, passando a vigorar a seguinte tabela:
Níveis de Estagiários	 Carga Horária Máxima	 Auxílio Mensal em vale transporte	 (+) Valor Mensal de Bolsa Auxílio R$	 Valor Total 
Repassado ao Estagiário	 Teto máximo para taxa única de administração
Educação de Nível Fundamental Últimas Séries	 4 horas	 20,00	 485,46	 505,46	 10%
Educação Profissional de Nível Médio	 6 horas	 20,00	 632,79	 652,79	 10%
Educação de Nível Superior	 6 horas	 20,00	 780,00	 800,00	 10%
Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Parana, aos 06 dias do mês de  fevereiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Parana
RESULTADO DE JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2018
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, torna público o resultado de julgamento da fase habilitação referente a 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE 
DA FAMÍLIA – USF, NA VILA RURAL GRALHA AZUL, NA CIDADE DE TUNEIRAS 
DO OESTE. EMPRESAS HABILITADAS: LINEAR SOLUÇÕES INTELIGENTES 
EM ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI – EPP (CNPJ 22.838.943/0001-20), 
PREDIAL INCORPORADORA DE IMÓVEIS – EIRELI – ME (CNPJ 20.680.873/0001-
08), ALPHA CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. – ME (CNPJ 01.543.096/0001-05), e 
ESTRUTURA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. – EPP (CNPJ 09.128.945/0001-68). 
EMPRESAS INABILITADAS: E. J. TURKIEWICZ - CONSTRUÇÕES – ME (CNPJ 
15.728.829/0001-82), SILVA & VEDOVATI LTDA. – ME (CNPJ 27.093.054/0001-03), 
e G. A. F. CONSTRUTORA LTDA. – ME (CNPJ 15.722.705/0001-02). Com base no 
art. 34 do Edital, e art. 109, I, ‘a’ da Lei nº 8.666/93, fica aberto o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para interposição de recursos destas decisões. Comunica-se ainda que, 
não havendo interposição de recursos, a sessão pública para abertura dos envelopes 
contendo as ‘Proposta de Preços’ será realizada no dia 21/02/2018, às 14h00 
horas, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, situada 
na Rua Santa Catarina, 409 – Centro (Paço Municipal), nesta cidade. Informações 
poderão ser obtidas das 07h30h às 17:00h pelo telefone 44-3653-1301, ou pelo email 
fazenda@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 06 de fevereiro de 2018.
José Vinícius Cuareli Alécio
Presidente da CPL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão 3/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO 3/2018
Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos 
termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI 
da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 
30 do Decreto Municipal nº 016/06, faz saber que após análise dos atos praticados 
e observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer 
Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação acima descrita, que tem por objeto a 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA OU REABILITAÇÃO PARA 
A REDE DA ATENÇÃO PRIMÁRIA CONFORME RESOLUÇÃO SESA Nº 269/2016, 
DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE, 
em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):
Fornecedor: DIHOSMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME
CNPJ/CPF: 22.688.060/0001-81
Item	 Descrição	 Marca	 Quant.	 Valor Unit.	 Va l o r 
Total 1 MARTELO DE BUCK EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA TESTAR REFLEXOS 
ARTICULARES E PARA MEDIR A SENSIBILIDADE NERVOSA. MARTELO EM AÇO 
INOXIDÁVEL; EXTREMIDADES DE BORRACHA; ESCOVA ROSQUEADA NA 
EXTREMIDADE DO CABO; AGULHA INSERIDA NA EXTREMIDADE DA CABEÇA
ABC 1,00 R$ 86,00 R$ 86,00
2	 GONIOMETRO P 14CM EQUIPAMENTO QUE AVALIA A AMPLITUDE 
DO MOVIMENTO DEPEQUENAS ARTIRCULAÇÕES. GONIÔMETRO EM 
MATERIAL DE PVC; DUAS RÉGUAS COM GRADUAÇÃO PARA MESURAÇÃO DE 
AMPLITUDE; SISTEMA TRANSFIRIDOR DE 0° A 360°	 ARKTUS	 1,00	
R$ 24,00	 R$ 24,00
3	 GONIOMETRO G 35CM EQUIPAMENTO QUE AVALIA A AMPLITUDE 
DO MOVIMENTO DE GRANDES ARTIRCULAÇÕES. GONIÔMETRO EM MATERIAL 
DE PVC; DUAS RÉGUAS COM GRADUAÇÃO PARA MESURAÇÃO DE AMPLITUDE; 
SISTEMA TRANSFIRIDOR DE 0° A 360°
	 ARKTUS	 1,00	 R$ 36,40	 R$ 36,40
5	 MACA FIXA PARA ATENDIMENTO DE FISIOTERAPIA 
INDIVIDUALIZADO. MACA DE MADEIRA; ESPUMA DE DENSIDADE 28; 
REVESTIDO POR COURVIM ANTICALOR. DIMENSÕES APROXIMADAS: 80CM X 
190CM X 83CM (CXLXA). CAPACIDADE SUPORTADA: 450 KG
	 ARKTUS	 1,00	 R$ 830,00	 R$ 830,00
10	 ESPALDAR - BARRA DE LING - UTILIZADO PARA ALONGAMENTO, 
EXERCÍCIOS DE FORTALECIMENTO MUSCULAR E REABILITAÇÃO MOTORA 
ESTRUTURA DE MADEIRA COM 12 BARRAS DE APOIO; BARRAS DE APOIO DE 
APROXIMADAMENTE 45MM DE DIÂMETRO, COM DISTÂNCIA ENTRE BARRAS 
DE APROXIMADAMENTE 18CM; FURAÇÃO PARA FIXAÇÃO NA PAREDE; 
CAPACIDADE SUPORTADA: 95KG	 ARKTUS	 1,00	 R $ 
728,00	 R$ 728,00
12	 MOLDURA PARA ESPELHO COM RODÍZIOS UTILIZADO PARA 
REALIZAÇÃO DE EXRCÍCIOS MANTENDO A CONSCIÊNCIA CORPORAL. 
MOLDURA DE MADEIRA; ESPELHO; SISTEMA DE RODÍZIOS. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 1,87CM X 60CM X 50CM
	 CARCI S/ESPELHO	 1,00	 R$ 610,00	 R $ 
610,00
15	 TRAVESSEIRO EM ESPUMA; REVESTIDO COM COURVIN; 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 40CM X 60CM
	 ARKTUS	 2,00	 R$ 47,50	 R$ 95,00
16	 CUNHA MEDIA EM ESPUMA UTILIZADO PARA POSICIONAR O 
PACIENTE PARA REALIZAR A TERAPIA. CUNHA DE ESPUMA; REVESTIDA E 
COURVIN; DIMENSÕES APROXIMADAS: 47 CM X 30 CM X 50 CM
	 ARKTUS	 3,00	 R$ 147,80	 R$ 443,40
19	 ANDADOR ADULTO UTILIZADO PARA TREINO DA MARCHA 
COM MEIO AUXILIAR. MATERIAL DE ALUMÍNIO; REGULÁVEL; PONTEIRA DE 
BORRACHA ANTIDERRAPANTE; DOBRÁVEL E ARTICULÁVEL; CAPACIDADE 
SUPORTADA: 90KG	 ALO	 1,00	 R$ 340,00	 R $ 
340,00
23	 MULETA CANADENSE INFANTIL UTILIZADO PARA TREINO DA 
MARCHA COM MEIO AUXILIAR. MATERIAL DE ALUMÍNIO; BRAÇADEIRA DE 
POLIPROPILENO E ANATÔMICO; APOIO DE MÃO DE POLIPROPILENO DE FÁCIL 
PREENSÃO; TRAVA DE SEGURANÇA; NÍVEL DE REGULAGEM; PONTEIRA DE 
BORRACHA ANTIDERRAPANTE; CAPACIDADE SUPORTADA: 90KG	 ALO	
1,00	 R$ 250,00	 R$ 250,00
25	 PLATAFORMA ERETORA COM MESA ADULTO UTILIZADO 
PARA TREINO POSTURAL COM MESA DE ATIVIDADES. PLATAFORMA COM 
ACABAMENTO ANTIDERRAPANTE; APOIO PARA CALCANHAR ESTOFADO E 
AJUSTÁVEL; APOIO INDIVIDUAL DE JOELHO COM REGULAGEM DE ABDUÇÃO 
E ALTURA; FAIXA DE APOIO NAS NÁDEGAS E TÓRAX; VELCRO PARA AJUSTE 
E FIXAÇÃO; DIMENSÕES PARA USO ADULTO: ALTURA ENTRE CALCANHAR E 
AXILA ENTRE 1,20M E 1,50M	 ORTOMETAL 402G	 1,00	
R$ 1.465,00	 R$ 1.465,00
32	 ELETRODOS DE SILICONE (LAVÁVEL) UTILIZADO PARA 
EQUIPAMENTOS DE ELETROTERAPIA. MATERIAL DE SILICONE; 
REUTILIZÁVEIS; MATERIAL DE BOA CONDUTIBILIDADE	 ARKTUS	 40,00	
R$ 23,00	 R$ 920,00
52	 CAMA ELASTICA - TRAMPOLIM UTILIZADO PARA TRINAMENTO 
AERÓBIO°, EQUILÍBRIO E FORTALECIEMENTO. SISTEMA DE ROSCA PARA 
MELHOR FIXAÇÃO E SEGURANÇA; ALTURA: 0,22 M; DIÂMETRO: 1 M; PESO 
MÁXIMO SUPORTADO: 100KG; COMPOSIÇÃO: ESTRUTURA EM AÇO CARBONO; 
ACOPLADO EM NYLON PRETO; TELA TRAMPOLIM	 CARCI 95CM	 1,00	
R$ 319,50	 R$ 319,50
54	 MESA CARRINHO AUXILIAR COM PRATELEIRAS UTILIZADA PARA 
ACOMODAR O MATERIAL E OS EQUIPAMENTOS DURANTE O ATENDIMENTO 
FISIOTERAPÊUTICO. COMPOSTA POR: ESTRUTURA DE AÇO, TRÊS 
PRATELEIRA EM MDF, SISTEMA DE RODÍZIOS, SUPORTE PARA CABOS, 
DESMONTÁVEL. DIMESÕES E PESOS APROXIMADOS: 0,50M X 0,40M X 0,90M 
(C X L X A). PESO: 11,5KG	 ARKTUS	 1,00	 R$ 337,00	 R $ 
337,00
59	 INSPIRÔMETRO DE INCENTIVO INFANTIL INDICADO PARA 
INICIAÇÃO DOS EXERCÍCIOS RESPIRATÓRIOS EM CRIANÇAS. MATERIAL: 
POLIPROPILENO; DIMENSÕES: 13,5 X 6,9 X 14,2 CM; POSICIONAMENTO DO 
PONTEIRO: MODULAÇÃO EM O - FÁCIL; 1 - REGULAR; 2 - DIFICIL; 3 - MUITO 
DIFÍCIL; QUE CONTENHA: 01 CORPO MONTADO; 01 BOCAL; 01 MANGUEIRA. 
KIT DE ADESIVOS PARA PERSONALIZAÇÃO LÚDICA INFANTIL	 N C S 
RESPIRON KIDS	 2,00	 R$ 65,00	 R$ 130,00
61	 TERAPIA VIBRATÓRIA EXPIRATÓRIA TERAPIA VIBRATORIA 
EXPIRATÓRIA PARA MOBILIZAÇÃO DE SECREÇÕES. USO INDIVIDUAL; NÃO 
DESCARTÁVEL; PRESSÃO EXPIRATÓRIA POSITIVA; OSCILAÇÃO AÉREA. 
ACELERAÇÃO DE FLUXO DE AR INTERMITENTE; MATERIAL DO CORPO, 
TAMPA E CONE: POLIPROPILENO; MATERIAL DO BOCAL: PVC; MATERIAL DA 
ESFERA: AÇO CARBONO COM REVESTIMENTO SUPERFICIAL; PRESSÃO NÃO 
SUPERIOR A 18 CM H2O; FREQUÊNCIA OBTIDA: DE 7 A 19 HZ; COMPRIMENTO: 
PROXIMADAMENTE12,5CM; ESFERA: 1,9CM; PESO:
120G	 NCS-NEW SKAKER	 2,00	 R$ 130,00	 R $ 
260,00
Valor Total Homologado - R$ 6.874,30

Fornecedor: HS MED COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. 
- EPP
CNPJ/CPF: 00.064.780/0001-33
Item	 Descrição	 Marca	 Quant.	 Valor Unit.	 Va l o r 
Total 6 DIVÃ BAIXO TABLADO QUE FACILITA A ACOMODAÇÃO DO PACIENTE 
POPORCIONANDO MAOIR SEGURANÇA A TERAPIA. TABLADO DE MADEIRA; 
ESPUMA DE DENSIDADE 28; REVESTIDO POR COURVIM ANTICALOR. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 186CM X 135CM, 44CM (CXLXA)
ARKTUS 1,00 R$ 1.070,00 R$ 1.070,00
7	 BARRAS PARALELAS EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA 
REABILITAÇÃO E TREINO DA MARCHA. ESTRUTURA EM AÇO; REGULAGEM 
ATÉ NO MÁXIMO DE 1,10M; CORRIMÃO EM MADEIRA; 1 PAR DE CORRIMÃOS 
EM MADEIRA DE APROXIMADAMENTE 3 METROS DE COMPRIMENTO, DOTADA 
DE 3 BARRAS VERTICAIS DE CADA LADO; PISO ANTIDERRAPANTE
	 ARKTUS	 1,00	 R$ 2.165,00	 R$ 2.165,00
29	 APARELHO DE LASER E CANETA INFRAVERMELHO UTILIZADO 
PARA AUXÍLIO AO TRATAMENTO DE DOENÇAS INFLAMATÓRIAS, 
PROCESSOS CICATRICIAIS, ESTIMULAÇÃO NA PRODUÇÃO DE COLÁGENO, 
MICROCIRCULAÇÃO, ENTRE OUTROS BENEFÍCIOS. VISOR DE LCD; TIMER; 
BIVOLT; LASER TERAPÊUTICO DE BAIXA FREQÜÊNCIA; CANETAS: CANETA 
LASER 660NM - AIGAINP - (PO - 30MW), CANETA LASER 830NM - GAALAS - (PO 
- 30MW), CANETA LASER 904NM - GAAS - (PO - 70WPICO). EMISSÃO DE LASER 
CONTÍNUO OU PULSADO; OPÇÃO DE 10 FREQUENCIAS DE MODULAÇÃO. 
PROGRAMAS DE TRATAMENTO PRÉ-DEFINIDOS	 IBRAMED / 
LASERPULSE L42 + CANETAS 660 / 830 / 904	 1,00	 R $ 
6.224,00	 R$ 6.224,00
53	 MESA CARRINHO AUXILIAR COM GAVETAS UTILIZADA PARA 
ACOMODAR O MATERIAL E OS EQUIPAMENTOS DURANTE O ATENDIMENTO 
FISIOTERAPÊUTICO. COMPOSTA POR: ESTRUTURA DE MADEIRA MDF, 2 
GAVETAS EM MDF, SISTEMA DE RODÍZIOS, SUPORTE PARA APARELHOS DE 
FIS IOTERAPIA. DIMESÕES E PESOS APROXIMADOS: 0,50M X 0,40M X 0,77M 
(C X L X A). PESO: 20KG	 ZIL MOVEIS / 2020	 1,00	 R $ 
450,00	 R$ 450,00
Valor Total Homologado - R$ 9.909,00

Fornecedor: V. S. COSTA & CIA LTDA.
CNPJ/CPF: 05.286.960/0001-83
Item	 Descrição	 Marca	 Quant.	 Valor Unit.	 Va l o r 
Total 9
ESCADA AUXILIAR COM 2 DEGRAUS ARMAÇÃO TUBULAR, COM REVESTIMENTO 
SINTÉTICO; DEGRAUS COM REVESTIMENTO ANTIDERRAPANTE; PÉS COM 
PONTEIRA DE BORRACHA
ARKTUS 1,00 R$ 137,80 R$ 137,80
11	 RAMPA DE ALONGAMENTO UTILIZADO PARA ALONGAMENTO 
DE TRÍCEPS SURAL. ESTRUTURA DE MADEIRA; PISO ANTIDERRAPANTE; 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 42CM X 36CM X 15CM
	 ARKTUS	 1,00	 R$ 119,00	 R$ 119,00
13	 COLCHONETE EM COURVIN - MÉDIO COLCHONETE DE ESPUMA; 
DENSIDADE 23; REVESTIDO COM COURVIN. DIMENSÕES APROXIMADAS: 
180CM X 140CM X 5CM
	 RIG	 3,00	 R$ 345,00	 R$ 1.035,00
22	 MULETA CANADENSE ADULTO UTILIZADO PARA TREINO DA 
MARCHA COM MEIO AUXILIAR. MATERIAL DE ALUMÍNIO; BRAÇADEIRA DE 
POLIPROPILENO E ANATÔMICO; APOIO DE MÃO DE POLIPROPILENO DE FÁCIL 
PREENSÃO; TRAVA DE SEGURANÇA; NÍVEL DE REGUALGEM; PONTEIRA DE 
BORRACHA ANTIDERRAPANTE; CAPACIDADE SUPORTADA: 90KG	
MERCUR	 1,00	 R$ 220,50	 R$ 220,50
24	 MULETA AUXILIAR ADULTO UTILIZADO PARA TREINO DA 
MARCHA COM MEIO AUXILIAR. MATERIAL DE ALUMÍNIO; APOIO DE MÃO E 
AXILAR DE BORRACHA; NÍVEL DE REGULAGEM; PONTEIRA DE BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE	 MERCUR	 1,00	 R$ 302,80	 R $ 
302,80
27	 ULTRA-SOM 1 E 3 MHZ UTILIZADO PARA AUXÍLIO NO TRATAMENTO 
DE DIFERENTES TIPOS DE AFECÇÕES: TRAUMÁTICAS, REUMÁTICAS, 
INFLAMATÓRIAS QUE AFETAM O SISTEMA NERVOSO PERIFÉRICO, 
ALTERAÇÕES DEGENERATIVAS DO ESQUELETO, PERIERTRITES, ETC. 
FREQÜÊNCIAS DE 1MHZ OU 3MHZ; PROTOCOLOS PRÉ DEFINIDOS DE 
TRATAMENTO; TECNOLOGIA DE OPERAÇÃO MICRO CONTROLADA; TELA 
EM LCD; CABEÇOTE COM DUPLA FACE DE ALUMÍNIO; MODO DE EMISSÃO 
ONDA PULSADA E CONTÍNUA; REPETIÇÃO DE PULSO COM 100HZ, 48HZ 
E MODULAÇÃO EM 20 OU 50 DE TEMPO ON. REPETIÇÃO DE PULSO COM 
100HZ, 48 HZ E 16 HZ E MODULAÇÃO DE 10,20,50 DE TEMPO ON; INTESIDADE 
REGULADA E MESURADA EM W/CM2 VISUALIZADAS ATRAVÉS DO PAINEL 
DIGITAL; TIMER; SAÍDA PARA TERAPIA COMBINDA; BIVOLT	
IBRAMED-SONOPULSE	 1,00	 R$ 1.484,50	 R$ 1.484,50
30	 ÓCULOS PARA LASER ÓCULOS DE SEGURANÇA PARA O 
PROFISSIONAL DE SAÚDE E PACIENTE. CONSTITUÍDO DE ARMAÇÃO EM 
NYLON RESISTENTE E FLEXÍVEL; LENTE DE POLICARBONATO; LENTE COM 
TRATAMENTO ANTI-RISCO; PROTEÇÃO CONTRA A GRANDE; INTENSIDADE DE 
LUZ, INFRAVERMELHO E CONTRA RAIOS UVA E UVB	 ARKTUS	 2,00	
R$ 195,90	 R$ 391,80
31	 CORRENTES TENS/FES UTILIZADO PARA AUXILIAR NO 
TRATAMENTO DE DISFUNÇÕES NEUROMUSCULARES ATRAVÉS DA 
ELETROESTIMULAÇÃO. AUXILIA NO TRATAMENTO DAS ALGIAS. EQUIP. 
COM DUAS CORRENTES TENS E FES; PROTOCOLOS DE TRATAMENTO PRÉ 
DEFINIDOS; CANAIS DE AJUSTE DE INTENSIDADE INDEPENDENTES; TECLA 
QUE PERMITA GERAR ESTÍMULO MANUAL DE CONTRAÇÃO; PROGRAMAÇÃO 
VIA TECLADO; PAINEL FRONTAL LCD; TIMER; BIVOLT	 I B R A M E D -
NEURODYN	1,00	 R$ 889,50	 R$ 889,50
34	 BOLA SUIÇA - 45 CM UTILIZADA PARA FORÇA MUSCULAR, 
RESISTÊNCIA FLEXIBILIDADE E EQUILÍBRIO. FABRICADO EM MATERIAL 
LÁTEX, SUPORTA ATÉ 200KG, SISTEMA ANTIESTOURO, BICO RESERVA. 45 CM 
DE DIÂMETRO	 ARKTUS	 1,00	 R$ 73,50	 R $ 
73,50
35	 BOLA SUIÇA - 55 CM UTILIZADA PARA FORÇA MUSCULAR, 
RESISTÊNCIA FLEXIBILIDADE E EQUILÍBRIO. FABRICADO EM MATERIAL 
LÁTEX, SUPORTA ATÉ 200KG, SISTEMA ANTIESTOURO, BICO RESERVA. 55 CM 
DE DIÂMETRO	 ARKTUS	 1,00	 R$ 81,70	 R $ 
81,70
36	 BOLA SUIÇA - 65 CM UTILIZADA PARA FORÇA MUSCULAR, 

RESISTÊNCIA FLEXIBILIDADE E EQUILÍBRIO. FABRICADO EM MATERIAL 
LÁTEX, SUPORTA ATÉ 200KG, SISTEMA ANTIESTOURO, BICO RESERVA. 65 CM 
DE DIÂMETRO	 ARKTUS	 1,00	 R$ 98,90	 R $ 
98,90
37	 BOLA SUIÇA - 85 CM UTILIZADA PARA FORÇA MUSCULAR, 
RESISTÊNCIA FLEXIBILIDADE E EQUILÍBRIO. FABRICADO EM MATERIAL 
LÁTEX, SUPORTA ATÉ 200KG, SISTEMA ANTIESTOURO, BICO RESERVA. 85 CM 
DE DIÂMETRO	 ARKTUS	 1,00	 R$ 109,70	 R $ 
109,70
42	 HALTER EMBORRACHADO 1KG UTILIZADO PARA 
FORTALECIMENTO MUSCULAR. EM FERRO FUNDIDO, REVESTIDA COM VINIL 
PVC, CAMADA IMPERMEÁVEL, PROTEGIDA CONTRA OXIDAÇÃO E IMPACTO. 
EM CORES DIFERENTES PARA IDENTIFICAR O PESO, COM PESO DE 1KG	
RIG	 1,00	 R$ 18,00	 R$ 18,00
43	 HALTER EMBORRACHADO 2KG UTILIZADO PARA 
FORTALECIMENTO MUSCULAR. EM FERRO FUNDIDO, REVESTIDA COM VINIL 
PVC, CAMADA IMPERMEÁVEL, PROTEGIDA CONTRA OXIDAÇÃO E IMPACTO. 
EM CORES DIFERENTES PARA IDENTIFICAR O PESO, COM PESO DE 2KG	
RIG	 1,00	 R$ 37,50	 R$ 37,50
44	 HALTER EMBORRACHADO 5KG UTILIZADO PARA 
FORTALECIMENTO MUSCULAR. EM FERRO FUNDIDO, REVESTIDA COM VINIL 
PVC, CAMADA IMPERMEÁVEL, PROTEGIDA CONTRA OXIDAÇÃO E IMPACTO. 
EM CORES DIFERENTES PARA IDENTIFICAR O PESO, COM PESO DE 5KG	
RIG	 1,00	 R$ 80,70	 R$ 80,70
48	 TORNOZELEIRA 3 KG UTILIZADO PARA EXERCÍCIOS DE 
FORTALECIMENTO. CONFECCIONADO EM BAGUM OU MATERIAL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, REVESTIMENTO VINILICO PREENCHIDA COM ESFERAS 
DE FERRO EM QUANTIDADE IDEAL PARA ATINGIR A CARGA NECESSÁRIA. 
FECHAMENTO EM VELCRO	ARKTUS	 1,00	 R$ 46,90	 R $ 
46,90
49	 TORNOZELEIRA 5 KG UTILIZADO PARA EXERCÍCIOS DE 
FORTALECIMENTO. CONFECCIONADO EM BAGUM OU MATERIAL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, REVESTIMENTO VINILICO PREENCHIDA COM ESFERAS 
DE FERRO EM QUANTIDADE IDEAL PARA ATINGIR A CARGA NECESSÁRIA. 
FECHAMENTO EM VELCRO	ARKTUS	 1,00	 R$ 101,40	 R $ 
101,40
56	 TABUA DE EQUILÍBRIO PARA PROPRIOCEPÇÃO ACESSÓRIO PARA 
EXERCÍCIOS DE COORDENAÇÃO MOTORA, FORTALECIMENTO, EQUILÍBRIO E 
PROPRIOCEPÇÃO DE MEMBROS INFERIORES. COMPOSTO POR: MADEIRA; 
TECIDO EMBORRACHADO; PISO REVESTIDO DE MATERIAL ANTIDERRAPANTE; 
SUPORTA ATÉ 100KG DIMENSÕES E PESOS APROXIMADOS: DIMENSÕES: 57.0 
CM X 40.0 CM X 10.0 CM (C X L X A). PESO: 4KG	 ARKTUS	 1,00	
R$ 140,95	 R$ 140,95
58	 INSPIRÔMETRO DE INCENTIVO ADULTO EXERCITADOR 
RESPIRATORIO PARA PREVENÇÃO E TRATAMENTO DE DOENÇAS 
BONCOPULMONARES E ATELECTASIAS. MATERIAL: POLIPROPILENO; 
DIMENSÕES: 13,5 X 6,9 X 14,2 CM; POSICIONAMENTO DO PONTEIRO: 
MODULAÇÃO EM O - FÁCIL; 1 - REGULAR; 2 - DIFICIL; 3 - MUITO DIFÍCIL; QUE 
CONTENHA: 01 CORPO MONTADO; 01 BOCAL; 01 MANGUEIRA	 NCS	
2,00	 R$ 61,00	 R$ 122,00
Valor Total Homologado - R$ 5.492,15

Fornecedor: J RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 84.972.926/0001-39
Item	 Descrição	 Marca	 Quant.	 Valor Unit.	
Valor Total 4 OXIMETRO DE PULSO EQUIPAMENTO QUE AVALIA O NÍVEL DE 
OXIGÊNIO NO SANGUE. MODELO COMPACTO E PORTÁTIL; VISOR COM LED; 
INFORMA O NÍVEL DE BATERIA; PAINEL INFORMA SP02, FC E BARRA DE 
INTENSIDADE DO PULSO
Bioland 1,00 R$ 397,00 R$ 397,00
8	 ESCADA DE CANTO EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA 
REABILITAÇÃO, TREINO DA MARCHA, EQUILÍBRIO, PROPRIOCEPÇÃO 
ARTICULAR. ESCADA COM RAMPA DE MADEIRA MONTADA EM L; 3 DEGRAUS 
REVESTIDOS COM PISO ANTIDERRAPANTE; CORRIMÃOS EM MADEIRA PARA 
ADULTO E CRIANÇA
	 Arktus	 1,00	 R$ 2.103,00	 R$ 2.103,00
14	 ROLO DE POSICIONAMENTO UTILIZADO PARA POSICIONAR O 
PACIENTE PARA REALIZAR A TERAPIA. ROLO DE ESPUMA; REVESTIDO COM 
COURVIN. DIMENSÕES APROXIMADAS: 60CM X 25CM
	 Carci	 2,00	 R$ 171,00	 R$ 342,00
20	 ANDADOR INFANTIL UTILIZADO PARA TREINO DA MARCHA 
COM MEIO AUXILIAR. MATERIAL DE ALUMÍNIO; REGULÁVEL; PONTEIRA DE 
BORRACHA ANTIDERRAPANTE; DOBRÁVEL E ARTICULÁVEL; CAPACIDADE 
SUPORTADA: 80KG	 AG	 1,00	 R$ 213,70	 R $ 
213,70
21	 BENGALA 4 PONTAS UTILIZADO PARA TREINO DA MARCHA 
COM MEIO AUXILIAR. MATERIAL DE ALUMÍNIO; REGULÁVEL; PONTEIRA DE 
BORRACHA ANTIDERRAPANTE; ALTURA MÁXIMA: 93CM; ALTURA MÍNIMA: 
81CM; CAPACIDADE SUPORTADA: 100KG
	 AG	 1,00	 R$ 113,00	 R$ 113,00
26	 PLATAFORMA ERETORA COM MESA INFANTIL UTILIZADO 
PARA TREINO POSTURAL COM MESA DE ATIVIDADES. PLATAFORMA COM 
ACABAMENTO ANTIDERRAPANTE; APOIO PARA CALCANHAR ESTOFADO E 
AJUSTÁVEL; APOIO INDIVIDUAL DE JOELHO COM REGULAGEM DE ABDUÇÃO 
E ALTURA; FAIXA DE APOIO NAS NÁDEGAS E TÓRAX; VELCRO PARA AJUSTE 
E FIXAÇÃO; DIMENSÕES PARA USO INFANTIL: ALTURA ENTRE CALCANHAR E 
AXILA ENTRE 0,60M E 0,85M	 Ortometal	 1,00	 R $ 
1.407,00	 R$ 1.407,00
38	 BOLA FEIJÃO - 90 X 45 CM UTILIZADA PARA FORÇA MUSCULAR, 
RESISTÊNCIA FLEXIBILIDADE E EQUILÍBRIO. FABRICADO EM MATERIAL 
LÁTEX, SUPORTA ATÉ 200KG, SISTEMA ANTIESTOURO, BICO RESERVA. 90X45 
CM DE DIÂMETRO	 Arktus	 2,00	 R$ 156,50	 R $ 
313,00
39	 FAIXA ELASTICA RESISTENCIA MÉDIA UTILIZADO PARA 
EXERCÍCIOS FÍSICOS DE REABILITAÇÃO E FORTALECIMENTO. 
CONFECCIONADA EM BORRACHA, COM SISTEMA DE RESISTÊNCIA 
PROGRESSIVA, 1 METRO DE COMPRIMENTO, GRAU DE RESISTÊNCIA MÉDIA	
Theraband	 1,00	 R$ 29,90	 R$ 29,90
51	 BALANCIM - BALANÇO DE PROPRIOCEPÇÃO UTILIZADO 
PARA TREINO DE PROPRIOCEPÇÃO, EQUILÍBRIO BIPODAL E UNIPODAL, 
DESCARGA DE PESO, FORTALECIMENTO DA MUSCULATURA DA CADEIA 
INFERIOR, REABILITAÇÃO NEUROLÓGICA. ANTIFERRUGINOSO, PLATAFORMA 
CENTRAL FIXADA POR CORRENTES ZINCADAS, PISO REVESTIDO DE 
MATERIAL ANTIDERRAPANTE, DIMENSÕES APROXIMADAS EXTERNA TOTAL: 
0, 70X0,40X0,55M(CXLXA). DIMENSÕES APROXIMADAS DA BASE INTERNA: 
0,40X0,20CNN(CXL). PESO: 4,8KG (APROXIMADAMENTE)	 Arktus	 1,00	
R$ 396,50	 R$ 396,50
55	 DISCO DE EQUILÍBRIO FLEXIVEL COM BOMBA DE AR 
ACESSÓRIO PARA EXERCÍCIOS DE COORDENAÇÃO MOTORA, EQUILÍBRIO E 
PROPRIOCEPÇÃO DE MEMBROS INFERIORES. COMPOSTO POR: MATERIAL 
VILÍNICO PVC FLEXÍVEL, NÃO TÓXICO, COM SUPERFÍCIE RUGOSA; SUPORTA 
ATÉ 100KG. DIMENSÕES E PESOS APROXIMADOS: 35.0CM X 6.0CM (DXA). 
PESO: 1,7KG	 Arktus	 1,00	 R$ 93,95	 R $ 
93,95
57	 TABUA DE PROPRIOCEPÇÃO REDONDA ACESSÓRIO PARA 
EXERCÍCIOS DE COORDENAÇÃO MOTORA, FORTALECIMENTO, EQUILÍBRIO 
E PROPRIOCEPÇÃO DE MEMBROS INFERIORES. COMPOSTO POR: MADEIRA; 
TECIDO EMBORRACHADO; PISO REVESTIDO DE MATERIAL ANTIDERRAPANTE; 
SUPORTA ATÉ 235KG; DIMENSÕES E PESOS APROXIMADOS: DIMENSÕES: 40.0 
CM X 40.0 CM X 7.5 CM (C X L X A). PESO: 1.512 KG	 Arktus	 1,00	
R$ 93,95	 R$ 93,95
62	 NEBULIZADOR PORTÁTIL - INALADOR A AR COMPRIMIDO 
TENSÃO: 127/220 (VCA); FREQÜÊNCIA: EM TORNO DE 60HZ (50HZ SOB 
ENCOMENDA); CONSUMO: EM TORNO DE 80W; POTÊNCIA: EM TORNO DE 
1/40 HP; SISTEMA: PISTÃO. MÁSCARA ADULTO E INFANTIL EM SILICONE 
FLEXÍVEL, COPO RESERVATÓRIO COM CAPACIDADE DE 10NN1; EXTENSÃO 
COM CONECTOR PARA AR COMPRIMIDO COM 1,5 METROS	 Gtech	
1,00	 R$ 328,00	 R$ 328,00
Valor Total Homologado - R$ 5.831,00

Fornecedor: MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI - ME
CNPJ/CPF: 27.330.244/0001-99
Item	 Descrição	 Marca	 Quant.	 Valor Unit.	
Valor Total 17 BICICLETA ERGOMETRICA HORIZONTAL UTILIZADA PARA 
REABILITAÇÃO FUNCIONAL AERÓBICA, FORTALECIMENTO DE MEMBROS 
INFERIORES. DISPLAY EM LCD; MONITORAMENTO: DISTÂNCIA, 
CRONÔMETRO, MONITORIZAÇÃO CARDÍACA, CALORIAS, NÍVEL DE CARGA E 
RELÓGIO. DIMENSÕES APROXIMADAS: 1,41M, 0,63M, 1,04M
ERGOLIFE 1,00 R$ 4.937,00 R$ 4.937,00
28	 APARELHO DE CORRENTE RUSSA MODULAÇÕES: CONTÍNUO 
/ SINCRONIZADO / RECÍPROCO / FACIAL; FREQUÊNCIA DE RECORTE 
VARIÁVEL DE 1 A 200 HZ; RISE - VARIÁVEL DE 1 A 10 SEGUNDOS; DECAY - 
VARIÁVEL DE 1 A 10 SEGUNDOS; ON - VARIÁVEL DE 1 A 60 SEGUNDOS; OFF 
- VARIÁVEL DE 1 A 60 SEGUNDOS. ACOMPANHADO DE CABOS, ELETRODOS E 
TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA O BOM FUNCIONAMENTO DO 
EQUIPAMENTO. DIMENSÕES E PESOS APROXIMADOS : 25.0 CM X 19.0 CM X 
14.0 CM (C X L X A) PESO: 3.0 KG. PESO: 4.0 KG	 IBRAMED	 1,00	
R$ 1.376,00	 R$ 1.376,00
40	 FAIXA ELASTICA RESISTÊNCIA FRACA UTILIZADO PARA 
EXERCÍCIOS FÍSICOS DE REABILITAÇÃO E FORTALECIMENTO. 
CONFECCIONADA EM BORRACHA, COM SISTEMA DE RESISTÊNCIA 
PROGRESSIVA, 1 METRO DE COMPRIMENTO, GRAU DE RESISTÊNCIA FRACA	
THERA BAND	 1,00	 R$ 34,20	 R$ 34,20
41	 FAIXA ELASTICA RESISTENCIA FORTE UTILIZADO PARA 
EXERCÍCIOS FÍSICOS DE REABILITAÇÃO E FORTALECIMENTO. 
CONFECCIONADA EM BORRACHA, COM SISTEMA DE RESISTÊNCIA 
PROGRESSIVA, 1 METRO DE COMPRIMENTO, GRAU DE RESISTÊNCIA FORTE	
THERA BAND	 1,00	 R$ 45,50	 R$ 45,50
45	 HALTER EMBORRACHADO 10KG UTILIZADO PARA 
FORTALECIMENTO MUSCULAR. EM FERRO FUNDIDO, REVESTIDA COM VINIL 
PVC, CAMADA IMPERMEÁVEL, PROTEGIDA CONTRA OXIDAÇÃO E IMPACTO. 
EM CORES DIFERENTES PARA IDENTIFICAR O PESO, COM PESO DE 10KG	
R.I.G	 1,00	 R$ 166,00	 R$ 166,00
46	 TORNOZELEIRA 1 KG UTILIZADO PARA EXERCÍCIOS DE 
FORTALECIMENTO. CONFECCIONADO EM BAGUM OU MATERIAL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, REVESTIMENTO VINILICO PREENCHIDA COM ESFERAS 
DE FERRO EM QUANTIDADE IDEAL PARA ATINGIR A CARGA NECESSÁRIA. 
FECHAMENTO EM VELCRO	ARKTUS	 1,00	 R$ 29,90	 R $ 
29,90
47	 TORNOZELEIRA 2 KG UTILIZADO PARA EXERCÍCIOS DE 
FORTALECIMENTO. CONFECCIONADO EM BAGUM OU MATERIAL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, REVESTIMENTO VINILICO PREENCHIDA COM ESFERAS 
DE FERRO EM QUANTIDADE IDEAL PARA ATINGIR A CARGA NECESSÁRIA. 
FECHAMENTO EM VELCRO	ARKTUS	 1,00	 R$ 37,50	 R $ 
37,50
50	 TORNOZELIRA 10 KG UTILIZADO PARA EXERCÍCIOS DE 
FORTALECIMENTO. CONFECCIONADO EM BAGUM OU MATERIAL DE ALTA 
RESISTÊNCIA, REVESTIMENTO VINILICO PREENCHIDA COM ESFERAS 
DE FERRO EM QUANTIDADE IDEAL PARA ATINGIR A CARGA NECESSÁRIA. 
FECHAMENTO EM VELCRO	ARKTUS	 1,00	 R$ 184,00	 R $ 
184,00
Valor Total Homologado - R$ 6.810,10

Fornecedor: C. E. CARVALHO COMERCIAL - ME
CNPJ/CPF: 24.864.422/0001-73
Item	 Descrição	 Marca	 Quant.	 Valor Unit.	 Va l o r 
Total 18 ESTEIRA ELÉTRICA ERGOMÉTRICA UTILIZADA PARA REABILITAÇÃO 
FUNCIONAL AERÓBICA. TRES REGULAGENS DE INCLINAÇÃO; VELOCIDADE 
AJUSTÁVEL ATÉ 16KM/H; PAINEL DE LCD; MONITORAMENTO: DISTÂNCIA, 
TEMPO, CALORIAS, PULSO, PROGRAMAS E VELOCIDADES, MONITORAMENTO 
CARDÍACO; PROGRAMAS PRÉ DEFINIDOS DE MOTIVAÇÃO DE EXERCÍCIOS; 
DIMENSÕES APROXIMADAS DA LONA: 40CM X 120CM. DIMENSÕES 
APROXIMADAS DO PRODUTO: 165CM, 66CM, 127CM
GONEW
1,00 R$ 7.740,00 R$ 7.740,00
33	 CONJUNTO DE 5 BASTÕES COM SUPORTE UTILIZADO PARA 
ALONGAMENTO, FORTALECIMENTO E GANHO DE AMPLITUDE DE MOVIMENTO 
(ADM). CONFECCIONADO EM MADEIRA, 5 CORES DE BASTÕES, SUPORTE 
PARA FIXAÇÃO NA PAREDE. 5 BATÕES DE 1,5M X 0,03M X 0,03M	
ZILMOVEIS	 1,00	 R$ 240,00	 R$ 240,00
60	 MEDIDOR DE PICO DE FLUXO ADULTO E INFANTIL MEDIDOR 
DE PICO DE FLUXO RESPIRATÓRIO. CORPO: PLÁSTICO; BOCAL: PLÁSTICO 
(AUTOCLAVÁVEL); BARRA INTERNA: AÇO INOXIDÁVEL; ESCALA: ATS, 60-
900I/MIN PARA ADULTOS E CRIANÇAS; CALIBRAÇÃO: MANUAL; VÁLVULA 
UNI-DIRECIONAL: SILICONE; DIMENSÕES: 19,5X4,4CM (COMPRIMENTO X 
DIÂMETRO)	 MEDICATE	 2,00	 R$ 80,00	 R$ 160,00
Valor Total Homologado - R$ 8.140,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 05 de fevereiro de 2018. 
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Parana

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS   Nº 002/2018 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem 
interessar possa que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 
fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de Preços, para 
a contratação de empresa sob regime de empreitada global, para fornecimento de 
materiais elétricos (luminárias) e mão de obra de engenharia elétrica para aprovação 
de projetos elétricos, perante a Copel, de iluminação pública e execução de serviços 
de substituição das luminárias atuais por luminárias de Led, com dispositivo 
inteligente (padrão do Município), em  diversas ruas e avenidas, neste Município, 
conforme planilha em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 27 de fevereiro de 
2018.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de 
Licitações e Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127,  no horário das 
08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@
umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 01 de fevereiro de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO	
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2018
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para manutenção do parque 
semafórico – 30 conjuntos já instalados, podendo chegar até 50 conjuntos, conforme 
necessidade da Diretoria de Trânsito – Umutrans, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 26/02/2018 – 
HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 26/02/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 01 DE FEVEREIRO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Parana
PORTARIA Nº 016/2018
Prorroga Licença para tratamento de Saúde a Servidor
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
PRORROGAR: A servidora MARIA MARTA DOS SANTOS SILVA portadora do RG 
nº 5.887.376-4, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotada na Secretaria de Educação, a Licença por mais 90 (noventa) dias para fins de 
Tratamento de Saúde, conforme preconiza o Art. 131 do Estatuto dos Servidores, a 
partir de 26/01/2018, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 06 de fevereiro de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
                    
-PORTARIA Nº 013/2018
Concede Licença para tratamento de Saúde a Servidor
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
CONCEDER: A servidora CELIA TEIXEIRA DA SILVA GABRIEL portadora do RG 
nº 5.742.363-3, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, a Licença por 60 (sessenta) dias para fins 
de Tratamento de Saúde, conforme preconiza o Art. 131 do Estatuto dos Servidores, 
a partir de 25/01/2018, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 05 de fevereiro de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
- Prefeito Municipal -

PORTARIA 014/2018
Prorrogar Licença a Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
Prorrogar: A pedido a servidora Srª. ROSILEI CAMPANARO RIBEIRO, portadora do 
RG sob nº 8.494.724-5, ocupante do cargo Efetivo de AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE Licença por motivo de doença em pessoa da família, conforme preconiza 
o Estatuto dos Servidores do Município Lei nº. 509/71 Art. 135, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, a partir de 28/01/2018. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Xambrê, 05 de fevereiro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

-PORTARIA Nº 015/2018
Prorroga Licença para tratamento de Saúde a Servidor
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
PRORROGAR: A servidora MARINILDA GOSALAN STEL portadora do RG nº 
3.113.301-7 e inscrita no CPF nº 570.454.029-53, ocupante do cargo efetivo de 
professor, lotada na Secretaria de Educação, a Licença por mais 180 (cento e oitenta) 
dias para fins de Tratamento de Saúde, conforme preconiza o Art. 131 do Estatuto dos 
Servidores, a partir de 31/01/2018, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 05 de fevereiro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
- Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
-PORTARIA 001/2018-
Designa Servidor a Cargo de Diretor Escolar
O SENHOR WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO, PREFEITO DESTE MUNICIPIO 
DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.
RESOLVE:
DESIGNAR: MAGALI CRISTINA ZAMBON MENDONÇA portadora do RG nº 
5.172.832-7 e inscrita no CPF nº 006.360.749-27, ocupante do cargo efetivo de 
professor, para responder pela Direção da Escola Municipal Castro Alves, E. I. E F, 
pelo prazo de 03 anos a contar de 01 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2020.
Esta Portaria Entra em Vigor na data de sua Publicação.
Registre-se,  Anote-se, Publique-se.
Xambrê, 04 de janeiro de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal -

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Parana
DECRETO Nº 022/2018
Estabelece Feriados com Ponto Facultativo para o Ano de 2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,
D e c r e t a:- 
Art. 1º. - Fica declarado “Ponto Facultativo”, em toda extensão territorial do Município de Xambrê, nas 
Repartições Publicas Municipais, nos próximos dias:
•	 12/02/2018 em virtude do feriado Carnaval dia 13/02/2018
•	 30/04/2018 em virtude do feriado do dia do trabalhador dia 01/05/2018.
•	 01/06/2018 em virtude do feriado de Corpus Christi dia 31/05/2018.
•16/11/2018 em virtude do feriado da Proclamação da Republica dia 15/11/2018.
 Parágrafo Único: exceto os serviços essenciais, que por sua natureza não possam sofrer paralisações.
Art. 2º.- Este Decreto entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 06 de fevereiro de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
 ESTADO DO PARANÁ
JUSTIFICATIVA
A justificativa da ausência de Chamamento Público na hipótese de 
inviabilidade de competição entre as organizações, em razão da natureza 
singular do objeto do plano de trabalho ou quando as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica no caso, a PROVOPAR, 
mantenedora da Casa Lar,  referente ao Decreto nº 1.472 de 30 de Janeiro de 
2017, prende-se ao fato de que o Regulamento das Parcerias entre Município 
de Alto Paraíso e as Organizações da Sociedade Civil, está de acordo, 
também, com a Lei Federal nº. 13.019, 31 de Julho de 2014.
Tendo em vista que no Município de Alto Paraíso, PR, somente existe uma 
Entidade de Assistencialismo, ou seja, a PROVOPAR, não há necessidade de 
Chamamento Público para os objetivos delineados no Decreto Municipal nº. 
1.472 e na Lei Federal nº 13.019.
E com base no Parecer da Assessoria Jurídica do Município de Alto Paraíso, 
a inexigibilidade do referenciado chamamento está caracterizado para os fins 
de direito.
Assim, ficam os interessados intimados para procederem à impugnação à 
justificativa, desde que apresentada em até 05 (cinco) dias a contar da 
publicação. 
Alto Paraíso, 02 de Fevereiro de 2018.
Dercio Jardim Júnior
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
 ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 036/2018
SÚMULA: EXONERA SERVIDORA PÚBLICA.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Exonerar a pedido, do quadro de funcionários da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraíso - PR, a servidora ROSA MARIA GIORGE 
CORSATO, portadora da Carteira de Identidade RG n.º 8.607.334-
0, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA DE TURISMO, 
MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, 
SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA AGRÁRIA, a partir de 05 de Fevereiro 
de 2018.
Art. 2º - Fica revogada a Portaria n.º 162/2012, de 24 de Abril de 2012.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 05 (cinco) dias do mês de Fevereiro de 2018.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE alto paraiso
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2018
CONTRATO DE FORNECIMENTO
REF.: PREGÃO PRESENCIAL 123/2017.
DATA DE ASSINATURA: 05 de fevereiro de 2018
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: UMUARAMA DÍESEL LTDA
OBJETO: A presente licitação do tipo de menor lance, por lote, a preços fixos tem por 
objeto a aquisição de EQUIPAMENTO (S) de acordo com especificações constantes 
no MODELO 07 – CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.
 VEÍCULO TIPO VAN padrão ESCOLAR (Teto Baixo), capacidade de transporte de 
passageiros 16 (15+1).
VALOR: R$ 164.980,00 (CENTO E SESSENTA E QUATRO MIL, NOVECENTOS E 
OITENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 05 de fevereiro de 2019. 
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  
- CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
PRESIDENTE: MIZAEL GOLFIERI BINATTI - PP                                  
RELATOR: MILTON APARECIDO DOS SANTOS – PTN                             
MEMBRO: JOSÉ WILSON DA SILVA – PR                                             
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO
PRESIDENTE: WILSON PEREIRA DA SILVA - PSDB             
RELATOR: WILSON FELIPE CRUVINEL - PTB                                    
MEMBRO: GESSÉ ALVES DE SOUZA - PSL          
COMISSÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
PRESIDENTE: JOSÉ ANTÔNIO GONÇALVES - PSD 
RELATOR: JANETE APARECIDA FRISON – PTN                                               
MEMBRO: ADELINO TECILA - PSB     
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, BEM- ESTAR SOCIAL E ECOLOGIA
PRESIDENTE: JANETE APARECIDA FRISON – PTN
RELATOR: GESSÉ ALVES DE SOUZA - PSL
MEMBRO: JOSÉ ANTÔNIO GONÇALVES - PSD 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do 
Paraná, aos 06 dias do mês de fevereiro de 2018. 
MIZAEL GOLFIERI BINATTI
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  
- CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
PORTARIA Nº. 004/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias regulamentar a servidor e dá outras 
providências.
O Senhor MIZAEL GOLFIERI BINATTI – Presidente da Câmara Municipal de Alto 
Piquiri, Estado do Paraná, no uso das suas legais atribuições, que lhes são conferidas 
por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias em favor da servidora pública ELISANGELA ALVES 
BORGES, portadora do RG nº. 7.986.091-3 SSP/PR e do CPF nº. 038.954.019-
60, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Secretária, correspondente a 30 
(trinta) dias regulamentares de férias, referente ao período aquisitivo de 01/06/2016 
a 31/06/2017, a contar do dia 01 de fevereiro de 2018, com a concessão do abono 
constitucional de 1/3 de férias integral pagos em folha na competência de fevereiro 
de 2018. 
Art .  2.º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de fevereiro de 2018. 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Alto Piquiri – Paraná, aos 06 dias 
do mês de fevereiro de 2018. 
MIZAEL GOLFIERI BINATTI 
Presidente

PORTARIA Nº. 005/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias regulamentar a servidor e dá outras 
providências.
O Senhor MIZAEL GOLFIERI BINATTI – Presidente da Câmara Municipal de Alto 
Piquiri, Estado do Paraná, no uso das suas legais atribuições, que lhes são conferidas 
por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias em favor do servidor público JESUÍNO RUYS CASTRO, 
portador do RG nº. 1.269.747-3 SSP/PR e do CPF nº. 160.085.429-87, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de Procurador Jurídico, correspondente a 30 (trinta) dias 
regulamentares de férias, referente ao período aquisitivo de 01/06/2016 a 31/06/2017, 
a contar do dia 01 de fevereiro de 2018, com a concessão do abono constitucional de 
1/3 de férias integral pago em folha na competência de fevereiro de 2018. 
Art .  2.º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de fevereiro de 2018. 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Alto Piquiri – Paraná, aos 06 dias 
do mês de fevereiro de 2018. 
MIZAEL GOLFIERI BINATTI 
Presidente

PORTARIA Nº. 006/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias regulamentar a servidor e dá outras 
providências.
O Senhor MIZAEL GOLFIERI BINATTI – Presidente da Câmara Municipal de Alto 
Piquiri, Estado do Paraná, no uso das suas legais atribuições, que lhes são conferidas 
por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias em favor da servidora pública MARIA APARECIDA 
VICENTE DO NASCIMENTO, portadora do RG nº. 8.559.633-0 SSP/PR e do 
CPF nº. 040.503.799-61, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Contadora, 
correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, referente ao período 
aquisitivo de 05/12/2016 a 04/12/2017, a contar do dia 01 de fevereiro de 2018, com 
a conversão de um terço em abono pecuniário, bem como a concessão do abono 
constitucional de 1/3 de férias integral pagos em folha na competência de fevereiro 
de 2018. 
Art .  2.º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de fevereiro de 2018. 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Alto Piquiri – Paraná, aos 06 dias 
do mês de fevereiro de 2018. 
MIZAEL GOLFIERI BINATTI
Presidente

PORTARIA Nº. 007/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de progressão a servidor e dá outras 
providências.
O Senhor MIZAEL GOLFIERI BINATTI – Presidente da Câmara Municipal de Alto 
Piquiri, Estado do Paraná, no uso das suas legais atribuições, que lhes são conferidas 
por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder a Contadora da Câmara Municipal de Alto Piquiri, MARIA 
APARECIDA VICENTE DO NASCIMENTO progressão de 2 (dois) níveis no cargo, 
por ter concluído cursos relativos à área de atuação no serviço público, cumprindo 
100 (cem) horas de curso, conforme consta na Resolução Nº. 007/2015, de 16 de 
dezembro de 2015, que Dispõe sobre a reformulação estrutural administrativa, Plano 
de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de 
Alto Piquiri (PR) e dá outras providências.
Art .  2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de 
fevereiro de 2018.  
MIZAEL GOLFIERI BINATTI
Presidente

PORTARIA Nº. 008/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de progressão a servidor e dá outras 
providências.
O Senhor MIZAEL GOLFIERI BINATTI – Presidente da Câmara Municipal de Alto 
Piquiri, Estado do Paraná, no uso das suas legais atribuições, que lhes são conferidas 
por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder a servidora SANDRA APARECIDA DE SOUZA, Auxiliar de Serviços 
Gerais da Câmara Municipal de Alto Piquiri, progressão por tempo de serviço, pela 
passagem do servidor, após cada doze meses de efetivo exercício no cargo, do 
nível no qual estiver localizado para o nível imediatamente subsequente, conforme 
consta na Resolução Nº. 007/2015, de 16 de dezembro de 2015, que Dispõe sobre 
a reformulação estrutural administrativa, Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos 
dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Alto Piquiri (PR) e dá outras 
providências. 
Art .  2.º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de 
fevereiro de 2018.  
MIZAEL GOLFIERI BINATTI
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333   - 
CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Câmara Municipal de Alto Piquiri – PR., sita à Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 
nº. 2.131, no município de Alto Piquiri – PR., representada por seu Presidente, 
Sr. MIZAEL GOLFIERI BINATTI, no uso de suas atribuições legais, CONVIDA, as 
entidades representativas, a população em geral, demais vereadores e servidores 
municipais, para participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA relativa à Prestação de 
Contas do Legislativo, referente ao 3º Quadrimestre do Exercício Financeiro de 2017, 
em obediência aos ditames legais vigentes, assim como, dar atendimento ao disposto 
na Instrução Técnica nº. 47/2006 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
A Audiência Pública acontecerá nas dependências da Câmara Municipal, no dia 26 de 
fevereiro de 2018, às 10 horas.   
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Alto Piquiri - Estado do Paraná, aos 06 
dias do mês de fevereiro de 2018.
Ver. MIZAEL GOLFIERI BINATTI
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2018
PREGÃO (PRESENCIAL) 005/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET POR MEIO DE FIBRA ÓPTICA, 
COM FORNECIMENTO E SUPORTE TÉCNICO PARA AS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECURSOS: Tesouro Municipal. 
ABERTURA: Às 09h30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 23/02/2018.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$40.188,00 (quarenta mil cento e oitenta e oito reais).  
Brasilândia do Sul - PR, 06 de fevereiro de 2018.
Fernanda Xeo da Silva
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já 
adjudicado as licitantes vencedoras anteriormente, declaro homologado o presente 
Processo Licitatório nº 002/2018 - Pregão Presencial nº 002/2018, para que produza 
os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
- RP MOVEIS E PAPELARIA LTDA - CNPJ n.º: 09.205.792/0001-05
- MJ GAMBETTA SOLUÇÕES INDUSTRIAIS - ME - CNPJ n.º: 22.572.455/0001-14
- ALAN NUNES DA SILVA SOUZA 006651219-03 - CNPJ n.º: 27.790.220/0001-12
- SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ n.º: 15.349.114/0001-19.
 A fim de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA A MANUTENÇÃO 
DO CRAS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. 
Brasilândia do Sul-PR, 06 de fevereiro de 2018.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do sul
Estado do Parana
PORTARIA N° 022/2018, DE 31 DE JANEIRO DE 2018
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR GENARO DE OLIVEIRA 
PINTO, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais, e CONSIDERANDO:
1.	 O Requerimento protocolado sob nº 54/2018, no dia 26 de janeiro de 
2018, devidamente instruído e tramitado;
2.	 O amparo legal nos termos da legislação específica, 
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, sem prejuízo de seus 
vencimentos, ao Servidor GENARO DE OLIVEIRA PINTO, inscrito na CI/RG sob n.º 
2.120.323 SSP/PR e CPF sob n.º 299.555.999-87, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de COVEIRO, lotado na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, 
referente ao quinquênio ABR/2010 a ABR/2015, com fruição no período de 26 de 
janeiro de 2018 a 26 de abril de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de janeiro 
de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE cidade gaúcha
Estado do Parana
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 022/2017, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA JOSÉ AUGUSTO FEROLDI LEITÃO - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/
MF n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, 
residente e domiciliado na Rua J. K., s/n.º, Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa JOSÉ AUGUSTO 
FEROLDI LEITÃO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 
22.739.951/0001-10 e cadastrado municipal n.º 500770-0, estabelecida à Rua Milton 
Heinz, 1781, centro, cel. (44) 9924-3424, no Município de Cidade de Gaúcha, Estado 
do Paraná, neste ato representada por seu proprietário Sr.  JOSÉ AUGUSTO FEROLDI 
LEITÃO, maior, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 10.264.263-5 e cadastrado pelo CPF n.0 045.550.009-60, CREA-PR n.º 
PR-145929/D, residente e domiciliado à Rua Milton Heinz, 1781, centro, cel. (44) 
9924-3424, no Município de Cidade de Gaúcha, Estado do Paraná, CEP: 87.820-000, 
doravante denominado CONTRATADA, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 
e considerando a necessidade de serviços na elaboração de Projetos de Pavimentação 
Asfáltica e demais serviços técnicos no Município de Cidade Gaúcha - PR, resolvem 
pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (segunda) 
do contrato original sob n.º 045/2017 que vem acrescer o valor de R$ 6.250,00 (seis mil 
duzentos e cinquenta reais) do valor original deste instrumento contratual, perfazendo o 
valor total de R$ 31.250,00 (trinta e um mil e duzentos e cinquenta reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso, alterar a clausula 13 (décima terceira) do contrato 
original, vindo acrescer o prazo de vigência contratual, estendendo-se o período até 
dia 23 de Maio de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 23 de Maio de 2017.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 05 de Fevereiro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA 
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
JOSÉ AUGUSTO FEROLDI LEITÃO 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Parana
PORTARIA N.º 31
De 02 de Fevereiro de 2018
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE PARA A SERVIDORA FLÁVIA CASTELINI 
ANTUNES.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Artigo 77, da Lei Municipal n.º 021, de 16/11/98-Estatuto dos 
Servidores, e,
CONSIDERANDO O requerimento da servidora e atestado médico, datado de 
25/01/2018,
RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade (120 dias), para a servidora FLÁVIA CASTELINI 
ANTUNES, CPF- 049.409.069-30, ocupante do Cargo de Fisioterapeuta, no período 
de 25/01/2018 à 24/05/2018.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dois dias do mês de Fevereiro do 
ano de dois mil e dezoito. (02/02/2018).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 32
De 02 de Fevereiro de 2018
EXONERA, A PEDIDO, A SERVIDORA ELIANI DIMARÃES.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO O requerimento da servidora;
RESOLVE:
EXONERAR, a partir de 31/01/2018, a servidora ELIANI DIMARÃES, CPF-
059.418.596-35, ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Pesados.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dois dias do mês de Fevereiro do 
ano de dois mil e dezoito. (02/02/2018).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 33
De 02 de Fevereiro de 2018
DISPONIBILIZA O SERVIDOR JOSÉ DONIZETH MARTIM PARA PRESTAR 
SERVIÇOS NA EMATER DE DOURADINA-PR.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO que os serviços prestados pela EMATER, no que se refere à 
assistência técnica aos produtores rurais são imprescindíveis para o desenvolvimento 
sócio econômico do Município;
CONSIDERANDO a discricionariedade do Prefeito Municipal no sentido de promover 
o bom e correto funcionamento dos órgãos e repartições públicas;
R E S O L V E
COLOCAR À DISPOSIÇÃO da EMATER-PR, por prazo indeterminado, com ônus 
para o Município de Douradina, o servidor JOSÉ DONIZETH MARTIM, portador 
do CPF-n.º-695.490.289-68 e do RG-n.º-45462587-SSP/PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Oficial de Administração, lotando-o na Secretaria Municipal de 
Agricultura e Abastecimento.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Portaria n.º 359, de 18/09/2017.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dois dias do mês de Fevereiro do 
ano de dois mil e dezoito. (02/02/2018).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N.º 019/2017, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
DOURADINA E LUANA APARECIDA GONÇALVES.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Brasil, 
701, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, 
representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, 
a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. LUANA APARECIDA 
GONÇALVES, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua 7 de Setembro, 
s/n, neste município de Douradina, Estado do Paraná, portadora da C.I.R.G-
nº-12.868.544-8/SSP-PR e do CPF-088.613.659-81, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de 
alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 
1.2, do Edital n.º 01 de 07/03/2017-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, 
tem por objetivo prorrogar até 13/06/2018 o Contrato de Trabalho por Prazo 
Determinado n.º 019/2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 
03 (três) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dois dias do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e dezoito. (02/02/2018).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
LUANA APARECIDA GONÇALVES
Contratada
Testemunhas :

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Parana  					   
 PORTARIA Nº. 34
 De 06 de Fevereiro de 2018.
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 
2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para 
cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ - 60,00 (Sessenta 
Reais), totalizando um valor de R$ 60,00 (Sessenta Reais), ao servidor abaixo 
designado;
I – JOCELINO CÉSAR DA SILVA, matricula nº. 1761, ocupante do cargo de 
motorista/40 horas, lotado na Manutenção da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida nos seguintes dias, local e finalidade:
DATA	 HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA	 DESTINO	 FINALIDADE
07/02/2018	 03:00/ 18:00 Arapongas – Paraná	 Conduzir pacientes 
para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos seis dias do mês de Fevereiro do ano de dois 
mil e dezoito (06/02/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Parana  
PORTARIA Nº. 35
De 06 de Fevereiro de 2018
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 
2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para 
cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$- 60,00 (Sessenta 
reais) cada, totalizando um valor de R$ 60,00 (Sessenta reais) ao servidor abaixo 
designado;
I – TIAGO APARECIDO DA SILVA, matricula nº. 1762, ocupante do cargo de 
motorista/40 hs, lotado na Manutenção da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida no seguinte dia, local e finalidade:
DATA	 HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA	 DESTINO	 FINALIDADE
07/02/2018	 05:00/ 17:00	 Cascavel – Paraná	 Conduzir pacientes 
para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos Seis dias do mês de Fevereiro do ano de dois 
mil e dezoito (06/02/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE esperança nova
Estado do Parana
DECRETO N° 010/2018
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO DE CARNAVAL 
NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS O DIA QUE MENCIONA.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica declarado o Ponto Facultativo nas Repartições Públicas 
Municipais, o dia 12 e 13 de Fevereiro de 2018, tendo em vista as 
festividades alusivas ao carnaval. 
Parágrafo Único - Não haverá Ponto Facultativo no período 
mencionado no caput, a saúde, limpeza urbana, saneamento básico 
e tributação, em razão da tipicidade dos serviços executados, pois não 
admitem paralisação por serem considerados de prestação de serviços 
essenciais.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 044/2018
SÚMULA: Lotar o servidor Ademir Sereia Ferrari matricula 470-7 para 
Divisão de Transporte e Controle de Frotas, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido 
no Art. 75, inciso XXV da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar o servidor Ademir Sereia Ferrari, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 4.181.229-0 ocupante do 
Cargo de Gari, na Divisão de Transporte e Controle de Frotas.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 045/2018
SÚMULA: Lotar o servidor Lucas da Silva Moura matricula 713-7 para 
Divisão de Transporte e Controle de Frotas, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido 
no Art. 75, inciso XXV da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar o servidor Lucas da Silva Moura, brasileiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 12.555.107-6 ocupante do Cargo de Gari, 
na Divisão de Transporte e Controle de Frotas.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 046/2018
SÚMULA: Lotar o servidor Antonio Aparecido Medeiros matricula 581-9 
para Divisão de Obras e Serviços Públicos, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido 
no Art. 75, inciso XXV da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar o Servidor Antonio Aparecido Medeiros, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 21.517.698-4 ocupante do 
Cargo de Vigilante, na Divisão de Obras e Serviços Públicos.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 047/2018
SÚMULA: Lotar o servidor Claudemir Antonio dos Santos matricula 466-
9 para Divisão de Obras e Serviços Públicos, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido 
no Art. 75, inciso XXV da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar o servidor Claudemir Antonio dos Santos, brasileiro, 
casado portador da Cédula de Identidade RG nº 6.082.791-5 ocupante 
do Cargo de Vigilante, na Divisão de Obras e Serviços Públicos.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 048/2018
SÚMULA: Lotar a Servidora Cleide Aparecida dos Santos matricula 
134-1 para Divisão de Educação Cultura e Esporte, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido 
no Art. 75, inciso XXV da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar a Servidora Cleide Aparecida dos Santos, brasileira, 
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.569.511-8 SSP/
SP, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, na Divisão de 
Educação Cultura e Esporte.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 049/2018
SÚMULA: Lotar a Servidora Rosilange Galiotti de Freitas Volpe 
matricula 469-3 para Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido 
no Art. 75, inciso XXV da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar a Servidora Rosilange Galiotti de Freitas Volpe, brasileira, 
casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.630.815-8 SSP/
PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, na Divisão de 
Saúde e Vigilância Sanitária.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 050/2018	
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Maria Santíssima 
Fernandes Lomba, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Maria Santíssima 
Fernandes Lomba, Solteira, Portadora da Carteira de Identidade RG nº 
4.302.768-9, relativas ao período aquisitivo 26/09/2016 a 25/09/2017, 
por dez dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 14 de 
fevereiro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA 051/2018
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde a servidora 
Leonor Maria de Mello Munhoz e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde a servidora 
Leonor Maria de Mello Munhoz, Atendente de Consultório Dentário, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.379.162-6, por 120 (cento 
e vinte) dias com fundamento no artigo 81 da Lei nº 438 de 22 de abril 
de 2010, conforme protocolo sob nº 025/2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 052/2018
SÚMULA: Lotar o Servidor Gilvanio da Silva Nobre matricula 681-5 
para Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido 
no Art. 75, inciso XXV da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar o Servidor Gilvanio da Silva Nobre, brasileiro, solteiro, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 9.553.319-1 SSP/PR, 
ocupante do cargo de Motorista II, na Divisão de Saúde e Vigilância 
Sanitária.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 053/2018
SÚMULA: Lotar o Servidor Adalberto Santos da Mata matricula 582-7 
para Divisão de Educação Cultura e Esporte, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido 
no Art. 75, inciso XXV da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar o Servidor Adalberto Santos da Mata, brasileiro, 
divorciado, portador da Cédula de Identidade RG nº 42.429.456-4 SSP/
SP, ocupante do cargo de Motorista I, na Divisão de Educação Cultura 
e Esporte.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
aos seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES –PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 008/2018
PREGÃO PRESENCIAL -  Nº. 004/2018
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  21 DE FEVEREIRO DE 2018.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento e entrega de marmitas 24 horas, com qualidade de alimentos para 
os funcionários da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) devido aos seus horários 
de trabalho, conforme necessidade da Secretária Municipal de Saúde de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, observadas as características e demais condições definidas 
neste Edital e em seus Anexos.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09:00 as 11:00 horas 
e das 14:00 as 16:00 horas, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 município 
de Francisco Alves, Estado do Paraná. Ou através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.
com, A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro 
que obteve os esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: 
(44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 06 de FEVEREIRO de 2018.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N.º 011 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2018.
SÚMULA: Concede Licença 2 (dois) anos sem remuneração, a servidor (a) 
GIVANILDO BARBOSA DA SILVA.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
•	 O requerimento formulado pelo servidor (a) GIVANILDO BARBOSA 
DA SILVA, ocupante da função de TECNICO EM CONTABILIDADE, dessa 
municipalidade;
•	 O preenchimento legal contido nos artigos 99º da lei Municipal nº 
248/1993, para concessão do benefício.
RESOLVE:
Conceder LICENÇA PARA O TRATO DE ASSUNTOS PARTICULARES PELO 
PRAZO DE ATÉ 2 (DOIS) ANOS CONSECUTIVOS SEM REMUNERAÇÃO, a pedido 
do referido servidor, iniciando-se em 02/02/2018.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos seis dias 
do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se                                                                   
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

TERMO DE ERRATA 001/2018
INTEGRANTE DO DECRETO 005/2018.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob n.º 77.356.665/0001-
67, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira, nº 627, neste ato representado 
por seu atual Prefeito, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador de Céd. 
De Ident. RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob n.º 
710.227.089-53, DECLARA para os devidos fins, que o Decreto nº 005 de 05 de 
fevereiro de 2018, publicado no Diário Oficial do Município “Umuarama Ilustrado” – 
Caderno de Publicações Legais,  no dia 06/02/2018,  edição nº 11.184, a pagina n.º 
C3, esta acometido de erro formal de digitação saber: - Onde se lê:  O percentual de 
2,7% (dois inteiros e setenta centésimos por cento) Leia-se: O percentual de 2,07% 
(dois inteiros vírgula sete por cento); Permanecem inalterados os demais teores 
provenientes da publicação do Decreto nº 005/2018 de 05 de fevereiro de 2018. 
Passando a Errata nº 001/2018 a ser parte integrante do Decreto 005/2018 de 05 
de fevereiro de 2018. Para que surtam os efeitos legais e jurídicos, publique-se a 
presente Errata. Francisco Alves, Estado do Paraná, 06 de fevereiro de 2018.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N.º 002/2018.
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N.º 003/2018.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ.
Contratado: M N COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA – ME.  
CNPJ: 08.053.975/0001-90.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO MONITORES DE 
COMPUTADOR QUE SERÃO UTILIZADOS NO LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA 
DA ESCOLA MUNICIPAL PROF. JÚLIO LEVINO RODRIGUES. CONFORME 
NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES-PR.
Valor global: R$ 4.334,00 (QUATRO MIL TREZENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS).
Vigência: O prazo de vigência do presente Contrato é até o dia 06/12/2018 (seis de 
dezembro de dois mil e dezoito).
Pelo fornecimento do produto, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará 
a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado conforme especificação dos itens a 
seguir: 
ITEM	 QUANT	 DESCRIÇÃO	 V. UNIT.	 V. TOTAL
1	 11	 MONITOR LED COM RECURSOS ESSENCIAIS, 
COMO O SMARTCONTRAST, TAMANHO DA TELA: 18.5 POLEGADAS – TELA 
PLANA WIDESCREEN – RESOLUÇÃO MÁXIMA: 1366 X 768 / 60 HZ (HD) – TEMPO 
DE RESPOSTA: 5MS – CORES: MAIOR QUE 16 MILHÕES – CONTRASTE: 
10.000.000:1 (DINÂMICO) – BRILHO: 250 CD/M2 – ÂNGULO DE VISÃO: 
HORIZONTAL 170/VERTICAL 160 – PIXEL PITCH 0,300MM – FREQUÊNCIA DE 
VARREDURA HORIZONTAL: 30 KHZ ~83 KHZ – FREQUÊNCIA DE VARREDURA 
VERTICAL: 56 ~75 HZ - BRILHO: 250CD/M2 – TIPO DE CONEXÃO: RGB – ALTURA: 
35.8 CM – LARGURA 46.3 CM – PROFUNDIDADE COM A BASE: 20.4 CM – COR: 
PRETO – CONEXÃO VGA 01.	 R$ 394,00	 R$ 4.334,00
Francisco Alves-PR, 06 de fevereiro de 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Reeditado e republicado por incorreção.
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR 
PREÇO GLOBAL 
Nº 025/2014.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o SÉTIMO termo 
aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a 
empresa ROPAM CONSTRUÇÕES LTDA-ME. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
denominado CONTRATANTE e a empresa ROPAM CONSTRUÇÕES LTDA-ME, 
inscrita no CNPJ sob nº 17.664.505/0001-53, com sede à Rua Umuarama, s/n, 
Jardim Paraná, CEP: 85.935-000, na cidade de Assis Chateaubriand, Estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Sr. RODRIGO BRUNO BAUERMANN, portador 
da cédula de identidade R.G. Nº 9.874.860-1	  SSP/PR, CPF nº 056.346.699-52, 
residente e domiciliado na cidade de Assis Chateaubriand, Cep: 85.935-000, Estado 
do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo 
decorrente da Concorrência 001/2014, nos termos das cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes mediante as 
cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato terá vigência até o dia 30/06/2018 (trinta de junho de dois mil e 
dezoito), a contar da data de assinatura do presente termo, podendo ser prorrogado 
por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no 
orçamento vigente do exercício de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
do contrato original n.º 025/2014.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná. 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente 
Termo Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar 
ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas 
testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 11 DE DEZEMBRO DE 2017.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	 ________________________________
ROPAM CONSTRUÇÕES LTDA-ME
CNPJ Nº. 17.664.505/0001-53
RODRIGO BRUNO BAUERMANN 
Representante
Contratada
TESTEMUNHAS:                                                                                 
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO  ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                                   CPF: 066.655.529-00

EDITAL Nº 003/2018
CONVOCAÇÃO Nº 016 – CONCURSO 2016 
EMENTA: Dispõe sobre a Convocação de Candidatos aprovados em Concurso 
Público, aberto pelo Edital Nº 001/2016.
PREÂMBULO: Eu, ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, com base 
no resultado final do Concurso Público divulgado pelo Edital nº 001/2016, publicado 
em 05 de março de 2016, na pag. nº C05, Edição nº 10.611 no Diário Oficial do 
Município* e homologado pelo edital nº 013/2016, publicado em 01 de julho de 2016, 
pág. C09, edição nº 10.709, 
RESOLVO:
I.	 Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado em Concurso 
Público, para comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves, sito a Rua Jorge Ferreira, 627 – município de Francisco 
Alves, para:               No prazo de 05 (cinco), dias uteis a partir da publicação no Diário 
Oficial do Município*, deste Edital, manifestar sobre a aceitação do cargo público a 
que foi aprovado. No prazo de 30 (trinta), dias corridos a partir da publicação no Diário 
Oficial do Município*, deste Edital, para apresentar os seguintes documentos:

a.	  Xerox; Cédula de Identidade - RG;
b.	  Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c.	  Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro;
d.	  Xérox Certidão de Nascimento dos filhos menores;
e.	  Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores;
f.	  Atestado de Saúde Física e Mental;
g.	  Xerox: Cartão do PIS/PASEP;
h.	 Comprovante de Residência;
i.	 Carteira de Trabalho (CTPS);
j.	 Xerox: Título de Eleitor e comprovante da última eleição;
k.	 Xerox: Certidão de Reservista se Homem;
l.	 Comprovante de escolaridade exigida pelo cargo;
m.	 Declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria; 
n.	 Uma foto 3X4 recente, tirada de frente.
o.	 Certidão de antecedentes criminais.
p.	 Número da inscrição no Pis/Pasep ou Nit;
*JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO
CONVOCAÇÃO Nº 016 – CONCURSO 2016
INSC	 NOME	 CLASS	 CARGO	 DATA NASC
58738	 Ueslei de Oliveira Silva	 2 Professor de Educação Física - 
Bacharelado.	26/09/1988
Francisco Alves, 06 de fevereiro de 2018.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

 

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO  

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
CONCORRÊNCIA N° 005/2017 

 O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Comissão 
Permanente de Licitação (CPL), designada pela Portaria nº 001/2018, 
em conformidade com a Lei nº 8.666/1993 e disposições do Edital de 
Licitação, torna público aos interessados na CONCORRENCIA nº 
005/2017, que após a análise da documentação de habilitação 
apresentados na Sessão Pública da Concorrência em epígrafe, cujo 
objeto é “Contratação de empresa especializada em engenharia para 
execução de Pavimentação em Pedra Irregular (Poliédrico), drenagem, 
reforço de base e sub base, sinalização viária que será executado 
visando a pavimentação na ESTRADA DA FAIXINHA, no 
Município de Guaíra, compreendendo execução de obras de 
drenagem, reforço de base e sub base, pavimentação em pedra 
poliédrica e sinalização viária; obras a serem executadas em trechos, 
num total de 14 trechos, obedecendo rigorosamente os projetos 
técnicos, memorial, projetos, planilha orçamentária e cronograma que 
são partes integrantes do edital”, julgou HABILITADAS as Empresas: 
G.J. TULIO & CIA LTDA – ME, CNPJ n° 07.180.097/0001-00, 
AGO – ENGENHARIA DE OBRAS LTDA., CNPJ n° 
03.718.826/0001-89, MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS 
E PAVIMENTAÇÃO EIRELI, CNPJ n° 78.930.435/0001-22 e 
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA., 
CNPJ n° 67.156.943/0002-60. 

Os interessados, querendo, terão vistas dos autos, podendo, 
eventualmente, interpor recursos, pertinentes a essa fase, no prazo de 
05(cinco) dias úteis, a contar da data da efetiva publicação do extrato 
deste julgamento na Imprensa Oficial. 
Comuniquem-se as empresas 
Publique-se 
Guaíra (PR), em 06 de fevereiro de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente 
de Licitações. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL- REGISTRO DE PREÇO, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços para futura prestação de serviço de 
fotocópia, encadernação e plastificação de documentos para atendimento de diversas 
secretarias da administração Municipal de Icaraíma, conforme relação com quantidade 
e especificações tudo de acordo com o Termo de Referencia Anexo ao Edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses.
VALOR MÁXIMO R$ 23.920,20 (vinte e três mil novecentos e vinte reais e vinte centavos), 
conforme relação com quantidades e especificações constantes anexo ao edital.
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do serviço será de até 24 (vinte e 
quatro) horas, contados a partir da requisição do município.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014.
A pasta com o inteiro teor do Edital poderá ser fornecido pessoalmente ao interessado 
e também encontra-se disponível para download no site www.icaraima.pr.gov.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à 
Comissão de Licitação conforme previsão no edital. Fone p/ contato: 44-3665-8000, 
e-mail licitacao@icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal (Avenida Hermes Vissoto, nº 810, 
Icaraíma – PR, CEP:87.530-000)
DATA: 28 de Fevereiro de 2018
HORÁRIO: 15h00 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 06 de Fevereiro 
de 2018.
LAYS OLIVEIRA VEDOVOTO
PREGOEIRA
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